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As assignaturas do acDiario =ciai», são
pagas adeantadamente, na Capital Federal,
ao thesoureiro da Imprensa Nacional e nos

stados, ás Delegacias Fisc.aes do Thesouro
Federal e ás Alfandegas e custam:

Por anno 	  241000
Por nove mezes 	  181000
Por seis mezes 	 	  124000

Os funccionarios publicos da União, que
autorizarem o desconto mensal de 14500 em
Seus vencimentos, terão direito ao recebi-
mento da folha pelo tempo que fixarem.

Os funccionarios publicos, esnaduaes ou
Municipaes,. poderão obter a folha pelo
mesmo preço, sendo, porém, o pagamento
adeantado.
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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 1.698—DE 22 DE AGOSTO DE 1907

Autoriza o Presidente da Republica a abrir
ao Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas o credito extraordinario de
8:083$690, para occorrer ao pagamento de
obras executadas em 1900 pela Companhia
Rio de Janeiro «City Improvements r

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretou e eu sancciono a seguinte resolução:

Artigo unico: Fica o Presidente da Re-
publica autorizado a abrir ao Ministerio
Industria, Viação e Obras Publicas o credito
extraordinario de 8:08 -SGP0,para ocorrer ao
pagamento do obras i:xecutadas em 1900
pela Companhia Rio de Janeiro l'ily Impro-
vemeni g lura ligar a canalização da mesma
companhia ás bacias do Arsenal de Marinha
nesta Capital ; revogadas as diposieíks em
contrario.

Rio de Janeiro, - 22 do agosto de 1907,
19 0 da Republica.

AVFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Cu1227022 (121 Pine .1122wi,la.

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 6.613 — DE 22 DE AGOSTO DE 1907

Abre ao Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas o credito extraordinario
de 8:083$900, para pagamento do obras
executadas em 1900 pela Companhia Rio
de Janeiro «City Improvementss

O Presidente da Republica dos Estalos
Unidos do Bra,zil, usando dit autorizaçião
constante do decreto legislativo n.
desta data, decreta

Artigo 'mico. Fica aborto ao Ministerio
da Industria, Viação e Obras Publicas o cre-
dito extraordinario de 8:08369.), para occor-
rer ao pagamento de obras executadas em
1901 wla Comptuhia, Rio de Jatriro City
Improvements para ligar a canalização da
mesma coMpa,eltia ás bacias do Arsenal do
Marinha nesta Capital.

Rio de Janeiro, 22 do agosto de 1907, 19 0 da
Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Miguel Calmou du Pia e Almei,la.

MUSAGEM

Sr. Presidente do Senado Federal — Ha-
vento sanccionado a resolução do Congresso
Nacional autorizando o Poder Executivo a
abrir ao Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas o credito extraordinario de

8:083$690, para occorrer ao pagamento d(
obras executadas em 1900 pela Comp.inh'r
Rio de Janeiro Cdy 122rpro y ements para
gar a canalização da mesma comp:uiliiaf áf
bacias do Arsenal de Marinha nesta Capi
tenho a honra de restituir-vos dons dos itts

-tok,,raphos que acompanharam a vossa men;
sagem n. 63, de 12 tio corrente mez.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1907.•

AFFONSO AUOUSTO MOREIRA. PENNA

Ministerio da Industria, Viação e Obras Pui
Nicas — Directoria Geral de Contabilidade
— 1 secção — N. 4 — Rio de Janeiro, 27 de
agosto de 1907.

Sr. 1 0 Secretario do Senado Federal—Tenho
a honra de transmitir-vos a inclusa men-
Sagen1 do Sr. Presidente da Republica, con-
cernente á resolução do Congress . ) Nacional
que autoriza a abertura do credit9 extraor-
dinario de 8:0<*;r00, para occorrer ao paga-
mento de obras executadas em 1900 pela
Companhia Rio de Janeiro City 1222prove-
MC/113 para ligar a canalização da mesma
companhia ás bacias do Arsenal de Marinha
desta Capital.

Sande o fraternida(ie.--1L Calmou.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocio
Interiores

Expediente de 26 de agosto de 190'7

DIRECT . )RIA GERAI, DE SAUDE PUDLICA.

Solicitaram-se providencias:

Ao director do Laboratorio Naei nal do
Analyses, no se ¡tido de sere ii analysld.t-n a.4
seguintes amostrai+, que (oral
das na fábrica de Molpito Freire, á rua Loiz
de Camões n. 2: café torrado, dito moído,
pimenta moida. canil ia em pá, &toe •latir
em pó, chocolate d baunilha em barra,
ainendoas cru fragmentos, esse leia de fia tu-
boezas o materias corantes (rosa, ainarello.
verde e alara,n:ado), ut.lizadas nas citadas
amend,as

Ao director da E-drada, de Ferro Centeal
do Brazil, no sentido de Ser sobstitiii ( k por
outra,válida eia igual percurso, a caderneta
de passes de i a classe n. 182, que se acha
exgottada, pertencente ao inspector sanita-
rio Dr. Alves do Souza.

—Itemetteu-so ao director gral da Conta-
bilidade a conta, na importancia de 20:504,
proveniente dos con:ertos feitos na lancha
Dr. Velle.;.

Dia 27

Accusaram-se os recebimentos:

.Ao consta do Brazil em Liverpool, do offi-
cio n. 29, de 29 do julho ultimo ;
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Ao director do 2° districto sanitario mari-
timo, do oficio n. 161, do 20 do corrente;

Ao director do 3° districto sa.nitario mari-
timo, do officio n. 177, do 9 do corrente.

—Solicitaram-se providencias:
Ao director gecal da contabilidade do

Thesouro Federal, no sei; do ser entregue
ao director geral interino de s ta repartiõã.o,
Dr. João Pedroso Barreto de Albuquerque,

importancia de 70:000, afim de °ocorrer
;is despezas com a representação do Brazil
no XIV Congresso Internacional do Hygiene
o Demograpida, a realizar-se do 23 a 29 de
setembro proximo futur o em Berlim.

Ao presidente do Novo Lloyd Brazileiro,
para que sejam transportados pelo paquete
Floreanopolis, que deverá partir desta ca-
pital no dia 2J do correto, 123 volumes
contendo drogas para desinfecções, sendo 64
destinados ao inspector de saude dos portos
do Estado do Matto-Grosso, em Corumbá, o
64 ao presidente do mesmo Estado em
Cuyabá, o quatro apparelhos para desin-
fecções, destinados t mbem aos mencio-
nados inspector e presidente

Ao director da Estrada do Ferro Contrai
do Brazil, no sentido do ser substituida por
outra, válida em igual percurso, a caderneta
de passes de I° classe n. 808, que se acha
exgottada, pertencente ao inspector sani-
tarjo Dr. Raul de Almeida Magalhãos

Ao superitendente da Limpeza Publica e
Particular, no sentido do não mais continuar
a pratica do ser retirada, por pessoal da-
quella empreza, areia do rio Trapicheiro ;

Ao director geral de Obras e Viação da
Prefeitura Municipal, para que seja obstada

consf,rucção de quatro barracões no morro
existunte 113 fim da rua Garibaldi, que
estão sendo construidos sem a respectiva
licença municipal,

—Communicou-se ao director geral da 1ns-
trucção Publica que já se acham coacer-
tp.dos os apparelhos sanitarias existentes no
predio n. 4, á rua Pinheiro Freire, em Pa-
quota, onde funceiona uma escola publica, e
que quanto ao incenveniento do serem as
aguas de exgotto lançadas proximo á praia,
só mais tarde, quando estiver concluido o
serviço de canalização de aguas da ilha,
poderá esta directoria providenciar, man-
dando construir fossas aperfeiçoadas para as
aguas de exgottos.

Reil ueriwemtos destidchados

Francisco Germano Barreira.— A questão
já está affecta ao juiz dos Feitos da Saude
Publica.

Paul ao ios,5 coelho (4° d istricto).—Queira
provar o ,Lue

Francisco Pires. (9° districto).—Sorão con-
cedidos 45 dias.

Vicente JosS Martins (4° districto).— Pro-
videnciado.

Bento Manoel de Carvalho (6° districto).—
O interdicto será levantado, devendo o stip-
plicante apresentar a esta directoria uma
planta dos melhoramentos que vão ser ex-
ecutados.

Manoel Domingues da Silva (1° districto).
—Serão concedidos 60 dias.

Dr. Antonio Ferreira da Silva Pinto (90
districto).—Serão concedidos 45 dias.

Martinho Italrigues Martins (7° districto).
—Não é possivel ser attendido.

Ernesto de Faria (7° districto).— Serão
concedidos 90 dias.

Jeanno Maria Vachoz (9* districto).—Se-
rão conced,dos 45 dias.

Rosallea Pires B. Barcellos (1 , districto).
—. As obras poderão ser feitas dentro do
prazo constante da licença.

Jaaquina. Fulatia do M. Nunes (6° distri-
cto).— Será attendida, nos termos da inter-_
/rindo.

Andrade Lima & Comp. (3° districto).—
Só poderão ser attendidos nos termos da
informação.

José Antonio Rosas 	 districto). — Não
pôde ser atten,hdo.

João Anton:o T. Bastos (9
Serão concedidos :3o dias.

Martinho JosS Gonçalves (7° districto).—
Serão concedi Is mais 45 dias.

Fabrica Carlota dos Santos Macliado (4°
districto).—Nao pôde ser attendida.

Domingos Bonilacio (7° districto).—Não
pôde ser attendido.

João José da Costa (4 districto).—SÚ po-
derá ser atteudido nos termos da informa-
ção.

Francisco Joaquim Portella (1.° districto).
—Não pôde ser attendido.

David. & Comp. (1° districto).—.1 multa só
poderá sor relevada si apresentar licença
para as obras dentro de 30 dias ou si for o
predio desoecupado dentro de igual prazo.

José da Costa Lucas (1° districto).—Só po-
derá ser attendido nos termos da informa-
ção.

Manoel Fernandes Casal, (7° districto.)—
Será reduzida ao minimo.

Dias Ramalho & Comp. (4*districto).—A
multa será reduzida ao minimo.

Antonio Ferreira P. Junior (1° districto).
—Será mantido o despacho anterior.

Agostinho Joaquim de Moura (1° districco)
—Se poderá ser atteudido nos termos da in-
formação.

Manoel Joaquim Ilenrique (7° districto).—
Não pôde ser attendido.

José Pereira de Scriza Vallim (1° districto).
—Queira provar o que alloga.

Francisco Lopes Ferraz (1 0 districto).—Se-
rão confie lidos GO dias para apresentação da
planta definitiva approvada pela Prefeitura
ou da licença para construcção da avenida.

Dia 27

João de Souza v'alle ( 5° districto ).—Só
poderá ser attendido nos termos da iufor-
inação do Dr. engenheiro sanitario.

Joaquim Pereira C. de Oliveira ( (lis-
tricto).—A planta será acceita com as res-
tricites Ipreelita,das pelo Dr. engenheiro
sanitario.

José Ferreira Martins( 5° distrieto ).— Só
poderá ser attendido nos termos da infor-
mação do Dr. engenheiro sanitario.

Manoel Josó Pereira de Novaes (5° dis-
tricto). — Só poderá ser attendi lo nos
termos da informação do De. engenheiro
sa nitario.

Juvenal Soares (1° districto ).—A multa
será ?elevada si apresentar e, licença para
obras ilentro de 30 dias.

Rutin° Augusto Pires (50 distrieto).—Não
pôde ser at tendido .

Companhia de Seguros T. U. dos Pro-
prietarios (1° districto).—Serão concedidos
30 dias.

Joaquim Marinho (5° dis:ricto). —Queira
completar o projecto.

Eugenia F'rancisca da Silva ( 8° diÉricto).
—Seroo concedidos 90 dias.

Octacillo Alvares Pereira ( 5° districto).—
Só poderá ser attandido nos termos da in-
formação do Dr. engenheiro sanitario.

Sotto Maior ( 4° districto	 pôde ;:er
attendido, á vista da informação.

Dr. J. Rodrigues Peixoto (4° districto).
—As plantas só poderão ser acceitas do
accôrdo com a informação do Dr. engo-
nh (iro sanitario.

Francisco Firmiao Ferreira, (4° districto).
—certifique-se.

Domingos de Oliveira Fontes (5° districto).
—Serão concedidos 90 dias.

Antonio Carlos Pereira (5° districto).—Se-
rão concedidos 30 dias.

Joaquim Bernardes de Almeida (5° dis-
tricto).—Nao pode ser attendido.

Souza Filho & Comp. (5° districto).—Serão
concedidos 29 dias.

Joaquina Rosa da Cunha (5° districto).—
Seroo concedidcs lo (lias.

Manoel Pinto Junior (I' districto).—Cer-
titique-se.

Manoel Joaquim Ribeiro (50 districto).—
Não pôde ser attendido. Queira dar cum-
primento ao laudo de vistoria,

Fernando Biangulino (4° districto).—Serão
concedidos 60 dias em prorogação.

Josephina M. Agro Teixeira (5° districto).
—Serão concedidos 45 dias.

Francisco Antonio da Cesta (00 di-,tricto).'
—Será rejevada a multa si dentro de 3q
(lias esthNerem inteiramente cumpridas as
intimações.

José Pedro Pinto (9 , districto). — De-
ferido.

Amolia Augusta Pereira (5' districto).—
Serão concedidos mais CO dias.

João da Silva Thomaz (9° districto).—Ao
interessado compete requerer.

José Lopes P. do Lago (4° districto).—Será
reduzido ao minimo.

A. J. Peixoto (40 districtm. — Serão con-
cedidos GO dias para o Inicio das obras.

Delphina Rosa da Silveira (9° districto).—.
Serão conced dos 90 dias, improrogaveis.

José Batallan. — Certifique-se.
Dr. Eduardo Augusto de O. Lobo (3° diss.

tri c to). — Pro v done ado .
Margarida C. Du 't.te' Pereira (4°) dis-

tricto.— Serão concedidos 69 dias.
Honorina G. Moniz (8° distrieto). — Certi-

fique-se.
Figueiredo Antunes & Comp. (4° districto).

—Serão concedidos GO dias.
Daniel DUrall (4* (Listricto). — Serão con-

cedidos 60 dias.
Leontina Barbosa Samão (9* distrieto).

— Serão concedidos mais 30 dias.
Luiz Miotto (4° districto). — Serão con-

cedidos 90 dias, de accôrdo cora a infor-
mação.

Francisco Martins da Silva (1° districto).
—Deferido.

Manoel Lopes (5° districto). — Serão con-
cedidos 15 dias.

Peixoto & Comp. (G° districto).— A multa
será relevada..

Antonio Francisco Villar (94 districto). —
Serão concedidos 45 dias.

José Rodrigues do O. Braga (9° districto).
—Serão concedidos GO dias.

Maria Amelia de Souza ( 9° districto). —
Serão concedidos GO dias, Improrogaveis.

Amorico Cesteiro Pimentel. — Deferido

Aola
. miro do Amaral Castellões. — Indere.

rido.
Antonio M. Marques Ferreira. — DOS do-

cumentos existentes poderá o supplica,nte
obter certidão.

Ministerio da Fazenda

Circular n. 2G — Ministerio da Fazenda.
— Em de agosto de 1907.— Roem-same&
dando aos Srs. chefes das reaarticões subor-
dinadas a este Ministerio o fiel cumprimento
da circular n. 44, do 12 do dezembro
1906, relativamente á organização dos pro-
cessos em andamento, determino que as
informações o parecerei sejam dados mis
linhas seguidas, afim de so evitar espaço eih
branco entro estes o aquellas.— David Cari,-
pista .
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N. 142-Rogo a V. Ex. se digne de provi-
denciar no sentido de ser enviada ao The-
couro a preeatoria expedida a esse Ministe-
rio em 2 do agosto de 1897, pelo juizo fede-
ral no Estado do Paraná, para pagamento a
dosé Ferreira dos Santos da quantia de
15:429.3780, a que foi condemnada a União,
em virtude da sentença do mesmo juizo,
confirmada por accordão do Supremo Tribu-
nal Federal, afina do se resolver sobre iden-
tica precatoria dirigida a osto Ministerio
cm 21 do maio ultimo.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
ps protestos da minha alta estima e mui

.distincta consideraoão.
-Sr.Ministro da Industria,Vinão e Obras

Publicas
N. 218 - Para que se possa resolver

sobre o pagamento da divida de exercidos
findos, na importando, do a2a44a, de que é
credor Leovigildo satyro de Lima, carteiro
da Administração dos Correios do Districtu
Federal e Retado do Rio de Janeiro, do que
trata o aviso des se alinisterio n. 2.503, de
ti do corrente, rogo a V.Ex.se digne de infor-
anar-mo si no saldo de 171a910, indicado
para aquela repartição no respectivo pro-
~SO, foi abatida a referida importancia do
p2$448 mandada pagar ao alludido car-
teiro.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
Ps protostos da minha alta estima e mui•
distincta amsideração.	 o

EXPEDIENTE Do SR. MECTOR

Dia 28 do agosto de POT

Si'. inspector da Allandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 717-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que em satisfação ao que requi-
sitou a Prefeitura do District() Fe 'oral, no
officio n. 938, de 16 do corrente, re adven o
Sr. Mini stro. por acto de 27 do corrente, au-
torizar o despacho, livre de direiros, nos
termos do art. 3", alinea Xiii, n. 12, da. vi-
gente lei orçamentaria da receita, de duas
caixas marca P.D.F., as. 1 e 6, vindas de
Nova-York no vapor allemão SiefiliNdt',con-
tendo accessorios des tinodos aos automoveis
da mesma Pr..feitura.

N. 718-Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
solicitou o Ministerio da Justiça e Negocias
Interiores, em aviso n. 112, de 22 do cor-
rente, resolveu, por acto da mesma data,
autorizar o despacho, livre de direitos, de
55 balas de papel e trestaixas com material
para construcção, marca D.G.N.P.
ns. 21.2,31/55 e S.P., ns. 606/608, pesando
bruto 14.752 kilos, vindos no Vapor allemão
Bonn, com destino á Directoria Geral do
Sande Publica, conforme os documentos
jantos.

N. 719-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, ;atendendo ao
que requereu M. Buarque & Comp., pro-
prietarios do Lloyd Brazileiro, resolveu, por
acto de 23 do corrente, autorizar o despa•
cho, livre do direitos, de accôrdo com a
clausula XXXIII do decreto n. 5.903, de 23
de fevereiro de 1906, do uma vestimenta
impermeavef para eseapha.ndro com todos
os seus pertences, importada pelos reque-
rentes da Inglaterra, no piquete Rossetti,
destinada ao serviço dos seus vapores.

N. 7.20-Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sa Ministro, attendendo ao que
requereu a Companhia Nacional do Navega-
ção Costeira, na petição transmittida com o

n. 520, de 11 de junho ultimo, resol-
veu, por despacho de 23 do corrente, proro-
gar por 90 dias o prazo que lhe foi concedi-
do por essa alfandega para apresentação dos
documentos justificativos da effectiva des-
carga das mercadoria despachadas em trans-
ito para Pelotas, Porto Alegre e Rio Grande
do Sul.

-Sr. inspector da Caixa de Amortização:
N. 233-Remetto-vos, para os devidos fins,

os inclu sos talões das cautelas substitutivas
das apolices da divida publica, extraviadas,
de ns. 27.213 a27.218 e 30.127 a 30.130,
pertencentes ao espolio de João Amorico
Maneio de Toledo, e a que se referem os
vossos &lidos ns. 289 e 521, de 19 de de-
zembro do anno passado e 31 de maio ultimo.

N. 234-Declaro-vos, para os dovidos fins,
em cumprimento do d^spacho do Sr. Minis-
tro; de 17 de julho proximo findo, que as
apoliees da divida publica de valor nominal
de 1:009$ cada uma, de ns. 20.608 e 2).009,
do emprestimo de 1807 e de propriedade do
Francisco Alves da Silva, acham-se exone-
radas da responsabilidade em virtude da
qual haviam sido depositadas na thesoura-
ria geral do Thesouro Federal,

N. 235 - Devolvondo-vos o incluso pro-
cesso transmittido com o vosso officio n. 241,
de 20 do corrente mez, declaro-vos, para
os devidos effeitos, que não pôde ser auto-
rizada a impressão da cautela substitutiva
da apolice da divida publica, extraviada,
de n. 64.514, do valor nominal de 1:000$.
do juro de 5°/a, emittida. em 18340 aver-
bado, nessa reoartição em nome do D. Joa-
quina Ilermenegilda. de Jesus, porque os
editaes publicados no Diario 01ficial não
consignam o alludido valor nominal.

- sr. director da Reubedoria do Rio de
Janeiro:

N. 98 - Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. Ministro, por des-
pacho do 24 do corrente, proferido em
S2SSII0 do Conselho de Fazenda, de accôrdo
coai o parecer deste, resolveu indeferir o
requerimento em que a Companhia alanu-
factora. dc Chapeos de Palha pode relevação
da multa de 5:000$ que lhe foi impasta por
essa repartição, por infracção do regula-
mento dos impostos de consumo e confir-
mada em sessão do mesmo Conselho, do
22 de junho

- Sr. director do Serviço de Estatistica
Commercial :

N. 207 - Remetto-vos, de accardo com
o despacho do Sr. Ministro, de 22 do cor-
rente, as meus tgens apresentadas á Camara
Legislativa do Estado do Piaithy, dos annos
de 1901 a 193i3, enviadas pela Delegacia
Fiscal no mesmo Estado. oom o officio n. 69
de 26 de julho proximo findo.

- Sr. E. Lambert:
N. 203-De accUrdo com o dospa iio pra

ferido pelo Sr. Ministro, em 19 do corrente,
sobre representação da Directoria da Con-
tabilidado, do dia 16, da qual se verifica ha-
ver sido paga de mais a essa firma a quan-
tia de 2 al7at4193, ouro, proveniente de notas
defeituosas achadas entre outras em folhas
de papel fornecidas por essa mesma firma,
peço-vos comparecnes Ia thesonraria geral
deste Thesouro afim de restituir aquella
qua ia.

- Sr. director do Laboratorio Naciona
Analyse::

N 200-Em cumprimento do dospacho
Sr. Ministro, de 23 do correnta inclu so vos
remeti°, para que informeis, o requeri-
mento em que o pharmaceutico Deocleciano
de Anilar Pegado pede para praticar gra
faltamente nesse lithoratorio.
- Sr. delegado fiscal em Alagoas:
N. 52-Declaro-vos, para os fins coavo-

nientes, que o Sr. Ministro, por acto de 23
do corrente, resolveu indeferir o requ , ri-
mento encaminhado com o vosso officio
n. 5, de 24 de julho proxinlo findo, em que
o porteiro-cartora rio dess t repartiçãooime-
rico Pereira Rego, pedia uma gral iiicaoão
pelo desempenho de igitur funcçOes
Caixa EC0110MiC2 Fede,n1, amima a essa de-
legacia.

-Sr. delegado fiscal no Amazonas:
N. 141-Declaro-vos, para os devidos of-

feitos, que o Sr. Ministro, tona° presente o
requerimento em que a Mandos Borboto- li-
o2Ped, cenionaria das obras do parto de Ma-
náos, por sou representante nesta Capital,
pediu a expediçib de avis) ao Miuisterio da
Industrio, Viação e Obras Publicas e, si-
multaneamente, ordens á Reoebodoria do
Rio de Janeiro e á essa delegacia, declaran-
do que a suppie ode gosa de isenção do
quaes luer impo los municipaes, est viu tes
e fedemos, 'adoido nestes o do solto, regula-
do pelo decreto n. 3.531, do 22 de .janeiro

lo00, resolveu, p )1. acto de 17 do corcento
proferido em sessão do Umsollio de Fazen la,
de accordo com o parecer da maioria do
mesmo Consoalio, nada haver (pio dtforir,

-Sr. delegado fiscal na Bahia:
N. 175-Declaro-vos, para os devidos ef-

fei tos, que o Sr. Ministro, :atendendo ao que
solicitou a Intendencia Muaicipal de.sa ca-
pital, no officio transmittido COA o dessa
delegacia n. 134, de 8, resolveu, por ato
do 24 do corrente, autorizar o despacho,
livre de. direitos, nes termos do art. 30,
XIII, alinea 12, da vigente lei orçamentaria
da receita, do material constante da inclusa
relação e que a Companhia Carris Eloctri-
cos pretende importar para o serviço de
suas linhas.

Directoria is Expediegte do Thesouro Fe-
deral

Bererit;tentos de.zpacltados

Pelo S. Minkiao:
/Mauricio isralson, pedindo relevação

taintilta que lhe foi imposta, na impoatancia
de 5:0007,4 , por haver apresentadJ as contas
relativas ás vendas effectuadas, no semestre
findo cai 30 de junho ultimo, lara do prazo

stipulado na clausula 46 do contracto de 12
de dezembro de 19a3.-Indeferido.

-Alfredo Pereira Machado, solicitando
para seu filho Polcherio Pereira Machado,
aprendiz da imprensa Nacional, 60 dias de
licença para tratamento de nde.-Concedo
com a metade da diaria.

A. Santos, Moreira & Comp., pedindo para
ser lavrado o termo de transferencia da
agencia do Banco Commorcial do Porto, para
a sua firma commerciaL-De accôrdo com o
parecer da Directoria do Contencioso. Lavre-
se o termo de transferencia.

Drs. Julio de Barros Ra:a Gabaglia o
outros juizes de direito do District° Federal,
reclamando contra o procedimento do The-
souro descontando dos seus vencimentos im-
postos que entendem não serem devidos.
-Indeferido.

Habilitação ao moio-soldo . e montepio de
D. Antonio de Figueiredo Siadas°, viuvo, do
capitão reformado do exercito José alittoso.
- Passem-se os titulos, do accardo com os pa-
receres.

Ideai de meio-soldo (reversão) do D. Hen-
riqunt a ITOPtClICia Alves Jacutinga. vi uva
do cirurgião-mói. Dr. Justino Jose Alves Ja-
Jacutinga, á D. Orminda Alves Jacutinga,.
- Habilite-se, na fôrma do decreto n. 3.607,
de 10 de fevereiro do 1866.

EXPEDIENTE DO SR. sitsosrao

Dia 28 de agosto de 1907

Sr. Ministro da Guerra:
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— Sr. delegado fiscal no Espirito Santo:
N. 71 — Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, tendo pre-
sente o processo encaminhado com o vosso
officio n. 12, de 20 de fevereiro ultimo, e em
que Alvim Pereira Lyrio, ex-fiscal interino
da descarga do sal nessa cidade, recorre do
vosso acto indeferindo-lhe o requerimento
em que pediu pagamento dcs vencimentos
daquele cargo, do 4 de agosto a 15 de ou-
tubro do armo passado, resolveu, por des-
pacho de 17 do corrente, proferido em ses;ã.o
do ConssIlio de Fazenda, de accordo som o
Pareser deste, autorizar o pagamento re-
querido, devendo essa delegacia providen-
ciar no sentido do ser organizado o respe-
ctivo processo de divida de exercicio findo.

— Sr. delegado fiscal no Maranhão :
N. 113 — Communico-vos, para os fins

convenientes, que o Sr. Ministro, tendo pre-
sente o vosso officio n. 135, de 3 do corrente,
encaminhando a petição cru que o guarda
da Mesa do Rendas do Salinas, na Tutoya„
Ravmundo Damasceno Ferreira, solicita sua
noineação para emprego de primeira entran-
cio, resolveu, por despacho do 23, que o
requerente aguardo opportunidado.

—Sr. delegado fiscal em Minas Gentes:
N. 119—Tendo sido presente ao Sr. Minis-

tro o officio n. 30, do 20 de julho ultimo,
em que submetteis á sua apreciação a solu-
ção que déstes á consulta do collector em Rio
Novo, communico-vos, para os fins conve-
nientes, por despacho de 17 do corrente, foi
approvado o vosso acto considerando isento
do registro dos imoostos do consumo o
botequim do Club Explosivos Carnavales-
cos, daquela cidade, visto estar aquele
acto de accôrdo com o que já foi resolvido
pelo Ministerio da Fazenda, por despacho de
6 do setembro de 1902, proferido nos termos
do parecer do Conselho do Fazenda, ommit-
tido em sessão de 2 do mesmo inez, o consta
do officio da Directoria das Rendas Publicas
expedido á Recebedoria 'do Rio de Janeiro,
sob n. 63, em data do 18 do referido luz de
setembro, que está publicifdo no Diario 0/fi-
ciai, de 30.

N. 150 — Verificando-se do vosso officio
n. 179, de 31 de julho proximo findo, que
Hermillo Tupiná, nomeado collector das Ren-
das Federaes em Januaria, exerce identico
logar na collectoria estadual do mesmo mu-
nicipio, o havendo a incompatibilidade do
que trata o art. 12 das instruções expe-
didas para execução do decreto ri. 4.059, do
21 de junho do 1901, recommondo-vos, de
accerdo com o despacho do Sr. Ministro, de
17 do corrento, que o convideis a optar por
um dos cargos, devendo essa delegacia com-
municar ao Thesmro a escolha que fizer o
dito serventuario.

—Sr. delegado fiscal no Pará:

N. 199— Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, a quem foi presente
o recurso encaminhado com o vosso oficio
n.114, de 8 de outubro do animo proximo pas-
sado,interposto por Antunes Simões sa. Comp.
do acto pelo qual a 'Alfandega desse Estado,
homologando o parecer da maioria da com-
missão do Tarifas e dos peritos por parto da
Fazenda na conimissão arbitrai, sujeitou ao
pagamento da taxa de 2$000 por kilograin-
fia, do art. 533 da Tarifa, como alcatifas do
palha de coco, proprias para escadas o as-
soalhos, a mercadoria que os recorrentes
submotteram como tal á despacho pela nota
de importação n. 27.760, de julho daquele
anno, e que no acto da conferencia interna
pretenderam pagar, como passadeiras do
palha de coco, resolveu, por despacho do 17
do corrente mez, proferido em sessão do Con-
selho de Fazenda, de accerdo com o parecer
deste, negar provimento ao alludido recurso.

—Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 256— Com referencia ao processo enca-

minhado com o vssso oficio n. 22l, de 6 do
julho ultimo, e em que E. Guedes & Comp.,
negociantes dessa praça, recorrem do acto
da inspectoria da Alfandegit desse Estado,
que lhes ne.rou restituição do direitos pagos
a mais, em popel, no despacho de importa-
ção n. 9.9•o, de março do animo passado, á
vista da diferonea de 15 ^S,„ ouro, que reco-
lheram aos cofres da mesma alfandega, pela
revisão do dito despacho, communico-voa
para os lios eons enientes, que o SieMinisire,
por despaoho de 17 do corrente, Normal()
em sessão (lo Cons o am da Fazenda, de accor-
do vem o parece deste, resolveu autorizar a
restituiçã J d i mportaneil cobrada em ouro,
por estar presesipto o direito da Fazenda Na-
cional.

- inspector da álfaatlega, de Pernam-
buco:

N. 257—Afim de que informeis a respeito,
conforme iesolreit o Sr. Ministro, por acto
de 23 do eorrente„mcluso vos remetto, por
copia, o telegramma em quo o presidente da
Associação Commerciitl, dessa caeital,

provido, leio com relação á portaria dessa
inspectoria ,de 11 do corrente, declarando so-
ão demiti idos os despachantes que na factu-

ra commercial, que exhibirem, não justilieo-
ram as diferenças para mais ou para menos
de quantidade, qualidade ou poso das merca-
dorias.

—Sr. delegado focal no Piauhy:
N. 45—Declaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. Ministro, ai tendendo ao que sou-
citou o governador desse Estado, em tele-
grammis do 23, resolveu, por acto do dia
subsequente, autorizou. o despacho, livre de
direitos, mediante as cautelas lagaes,
Alfandega desta capital, de 555 tubos de
ferro fuadido, 46 liagot is de chumbo ordi-
moldo o 10 fardos de corda do linho alca-
troada, destinados aos serviços de abaste-
cimento de agua feito sob administração do
referido governo.

—Sr. delegado fiscal em S. Paulo

N. 49J—Declaro•vos, para os devidos ef-
feitos, que o Sr. Ministro, tendo presente o
recurso iransmittido com o vosso officio
n. 93, de 22 de fevereiro do corrente anno, e
interposto por Antonio Carlos Silva &
Comp., da decisão da Alfa.ndega. do Santos,
mandado, do accordo com a commissão (ta
Tarifa o arbitros por parte da Fazenda, clas-
sificar como lavrados, sujeitos á taxa do 5$
por kilo, do art. 473 da Tarifa, os tecidos
de a l godão que os recorrentes submettoram
a despacho na 3s addição da nota de impor-
tação n. 45.353, de setembro de 1906, corno
de algodão simples, resolveu, por despacho
do 17 do corrente, proferido em sessão do
conselho do Fazoada, jia conformidade do
parecer (leste, nega,. provimento ao alludido
rec UPS

N. .101 aceàrilo com o despacho do
Sr. Ministro. (te 22 do corrente, incluso de-
volvo, olha (10 ser selada com revalidação,
a petição t ntainhala com o vosso oílie,o
n. •le 5 deste mesmo mez, e em que
JoaS non nino slo Amaral Gurgol e Hum-
berto do S m7-1. Gilberto, collector e escri-
vão do Collecturia Federal da Cidade de
Itú, nesse Estado, pedem diminuição da
Lotação de suas fianças.

N. 902— Tendo o Sr. Ministro, por des-
pacho lio 22 do corronte, deferido o reque-
rimento transmittido com o vosso officio
n. 464, do 16 do meono mez, em que o
colector das Rendas Feileraes em Salto do
MI, Gastas) Meireles França, pediu proro-
gação, por 60 dias, do prazo que lhe marcas-
tes para completar a respectiva fiança, as-
sim vol-o communico para osdevidos efeitos.

Directoria das Rendas Publicas

EXPED:ENTE DO SR. DIRECTOR

Die 28 de aposte de 1907

Sr. delegado fiscal na Parahyba:

N. 8 — Comum:fico-vos, em resposta ao
VOSSO oficio n. 35, de 31 de julho ultimo,
que a directoria da Casa da More lo entregou

Administraoão dos Correios do District°
Federal, (som do , tino a essa repart; n:ão,
volume contt . ndo a importando de e2:400$
em estampilhas do sello adhesivo, cujo roce,
lamento ai:eus:cieis a esta directoria.

Outrosini, que na demonstração das es-
tampilhas existentes em caixa que acompa-
nhar os se osw futuros pedidos, devem figu-
rar as vendidas nos iro: unimos mezes , :361
o que não poderá ser a utorizadasa remessa

I de toes pedidos.
N. 9 — Para que se possa resolver sobre o

pedido de credito constante de vosso offició
n. 90, de 143 de julho proximo findo, endere-
çado á Ditei:teria de Contabilidade, cumpre
que providencieis no sentido de ser enviada,
ao Thesouro, não só a nota de importação
n. 1.191, de lodo outubro do anuo passado,
mas tombem a guia de diferença n. 603, de
15 de abril ultimo, documentos esses pre-
cisos á liquidaeão do direito de Paiva
lente & Comp. a restituição da importancia
a que se refero o mesmo pedido de credito.

— se, delegado fiscal em Alagas:
N. 5 — Tendo deixado do acompanhar o

pedido de Cypriano JosO da Silva e Manuel
Cavalcante de Mello, remettido com o vossd
oficio n. 61, de 7 de agosto corrente, re-
tiro á, expodiçã de titulo definitivo de Jati-
cionalização do hiato (Meeiro, o titulo oai
documento comprobatorio da propriedade
dos requerentes sobre o referido hiate,
cumpre que providencieis no sentido do ser
enviado ao Thesouro tal documento flocos-
sano á intrucção do processo.

— Sr. director da Casa da Moeda:
, N. 378 — Providenciae para que á CO-
lectoria, Federal em Vassouras seja reinertta:
da a quantia de 1:903$ em estampilhas do
sello adhosivo, das taxas abaixo declarada
conforme requisitou o respectivo collectoir
no oficio n. 50, de 20 do corrente, sendo,
6.0O0 de 300 réis o 100 do 1000.

—Sr. Manoel Alves da Silva, Inspector do
Fazenda:

N. 77—Remetto-vos o incluso recurso do
Cari Hoepeck & Comp. transmittido com O,
officio n. 25, de 15 de março proximo poso
sa,do, da Delegacia Fiscal em santa Cathas
sina, e interoposto de decisão vossa parti
que a respeit vos pronuncieis.

Reperimei,to dcsyscheclo

oiyinpio liando. de Araujo o Ponna Pires
da Custa,, pedindo carta de afora men Lo.—.5;.}-
tisnn im as exigencias da Zeliidorio (l es Pro-
prios Na imites.

Segunda Sub-Directoria das Rendas
Publicas

Sr. collector federal em Santa Thema:
N 12.— Communico-vos, em resposta ao

vosso oficio n. 5, do 15 do corrente, que ia
directoria da Casa da moeda entregou O:
Administração dos Correios do District° Fe;,:,
decai, com destino a essa repartição, co =
forme se vô do conhecimento junto, um v
lume contendo a importando, do 1:602$4
era estampilhas do sello adhosivo, constantes
da guia inclusa sob ri. 173.

Outrosim, que por deliberação desta Ria
rectoria foi o vosso pedido reduzido á ia=s
poria,ncia. supra.
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Directoria do Contencioso

Requerimentos despad,a1os

Dia 28 de agosto de 1907

Pelo Sr. director:
Abranches Monteiro .4: Comp.— Declarem

a qualidade em que revierem a certidão.
Bane° Commerciale Balo Braziliano. —

&liem os documentos.

Recsbedor:a do Rio de Janeiro
Dia 28 de agosto de 1907

Requerimentos despachados

Carlos Castro do Alba.—Selle o documento
fis. 4 para ser encaminhado o recurso.

A. Pereira & Santos.—Transfira-se.
Hermes S. Portirio.—Idem.
Antonio Rodrigues Campos —Idem.
Julieta P. da Silva Chaves.—Idem.
Francisco Antonio Guimarães. —Idem.
Clemente Ferreira da Costa.—Idem.
Loonor Gomes Corrêa .—Idein.
Manoel Lourenço Filgueiras.—Idem.
Manoel Albino Pereira Junior.—Idem.
João Carvalho de Abreu.—Idem.
Arthur B. Felipponi Farrulla .—Idem.
Ferreira Gomos & Comp.—Idem.
Drumond & Irmão.—Idero. Imponho a

multo, de 20, nos termos do art. 21, do
dec. n. 5.111 -, de 27 do fevereiro do 1904.

Martins :sIentles Faria & Comp.—Aver-
be-se a mudança.

Couto & Comp.—Retifiquem-se os lança-
mentos de 1905 e 1907; o que feito, transfi-
ra-se.

Joaquim Dias Tavares.—Revalide o sello
do documento do fls. 3.

Joaquim Caetano Pinto.— Officie-se nos
termos propostos.

Maria F. Tristão.—Satisfaça a exigencia.
Antonio Joaquim R. Pereira.—Pague o

imposto em debito.
José C. Bastos.—Proceda-se nos termos

propostos.
Urbano Antonio Comes. — Officio-se nos

termos propostos.
Antonio I. Peroira Vianna & Filho. —

Sondo procedente a divida, nada ha que de-
ferir.

Christino do Souza Peixoto. —Revalide o
oello da petição e satisfaça o debito exis-
tente.

Manoel Joaquim Fernandes. —Averbo-se a
mudança.

Manoel Fernandes Mercas. — Idem.
Antonio Alves Miguel. — Satisfaça a exi-

gencia.
Rita P. da Costa Nogueira. — Proceda-se

nos. termos propostos.
José Moreira Coelho. — Solicito nova pa-

tente, porquanto não é caso de transferencia.
O documento está devidamente sellado, de
aceOrdo com a circular n. 55, de 29 do
agosto do 1900.

Agostinho Joaquim Coelho Sobrinho.— An-
nulle-so a divida e officio-se á Directoria do
Contencioso.

Centro Commercial do Cereaes.-- -.dem
Aurora Augusta.— Deferido.
E. Bastos.— Idem.
Francisco R. Paes.— Idem.
L. A. Pereira Lopes e outro.— Idem.
José M. P. de Souza.— Idem.
Casemiro José Pereira.— Idem.
Anna Fonseca Dias.— Idem.
Anua Pereira de Barros.— Idem.

• f.eandro Gomes de Moura.— Idem.
Francisco A. Mendonça.— 'dons.
Anna C. de Castro.— Idem,
Mariano D. Simões.— Idem.
JosO, Alves Teixeira,.— Idem.
Joaquim M. Nogueira,— Idem.

Dr. Augusto C. Primo.— Idem.
Francisco Lopos do Nas•imeir.o.— Idem.

Nassif Inscreva-se. Imponho a
multo de 50O. nos termos ,lo art. -14 do de-
creto ri. 5.14O, de 27 do fevereiro de 1904.

Imprensa Nacional

EXIEDIENTE DA DIRECTJRIA

Dia 23 de agosto do 1907

Doclarou-se:

N. 1.293— Ao Dr. Manoel Joaquim Bahia
o preço da assigoatura do Diaeia Official,
para os funecionarios 'Milicos dt União

N. 1.290—Ao director da Contabilidade
de Marinha que se providenciou no sentido
de ser suspensa a remessa do Diario Official
ao 2° tenente Romeu Antunes Braga, con-
forme o pedido constante do officio datado
de 14 do c noento

N. I.295—A' Inspectosia Geral do Obras
Publicas os preços para a impressão dos mo-
delos indicados no officio n. 2, do 15 do
corrente.

Pediu-s3:
N. 1.200— Ao Dr. Po Iro Carvalho do Mo-

raes a devolução das provas do trabalho
«Congresso Brazileiro do Expansão Eco-
nomicas o providencias no sentido do se
poder concluir a impressão do referido tra-
balho;

N. 1.207—Ao Thesouro °pagamento a di-
versos, do contas provenientes do forneci-
mentos do material.

Dia 21

N. 1.293—Restituiu-se á Inspeetoria Geral
das Obras Publicas o officio n. 1.295, de 22
do corrente, de onde constam os preços para
a impressão de diversos modelos, conforme
pedido feito por essa repardção.

N. 1.299—Pediu-se ao Thesouro o paga-
mento a Godinho Villar & Comp. de unia
conta proveniente da colloeação do claraboia
em uma officina do estabelecimento.

N. 1.300 — Restituiu-se, informado, ao
Sr. Ministro o processo relativo a uma conta
da Imprensa Nacional, proveniente de publi-
cações no Diario Official.

Diet 26

N. 1.301—Restituiu-se o processo relativo
ao pedido do Montepio Geral dos Servidores
do Estado, para impressão gratuita dos re-
spectivos estatutos.

N. 1.302—Peditoso á Inspectoria da Ai-
fandega. do Rio do Janeiro o despacho, livre
de direitos, do volumes contendo material.

N. 1.303 — Restituiu-se á Directoria do
Expediente o original da contestação apre-
sentada polo lio:pedem.. da Alfandega, de Per-
nambuco Manoel Pinto da Fonsee o tendo
sido feita a publicação no Diario Official do
25 do corrente.

N. 1.304— Deu-se conhecimento á Intim-
doncia Geral da Guerra, da remessa das
collecções de leis, pedidas no officio n.1.032,
de 24 do corrente.

Ministerio da Marinha
Por portaria de 28 do corrente foi exone-

rado o capitão-tenente Amorico José Car-
doso do cargo de ajudante da Capitania do
Porto do Estado do Pará e nomeado para
exercer o referido cargo o to tenente Oscar
de Mello.

Directoria de Expediente

EXPEDIENTE DO 511. •51INISTRO

Dia 27 de eyoslo de 1907

Sr. Ministro da Fazenda:
N. 963—Rogo-vos expedição do ordem no

seio ido de ses paga no Til es Federal, á
conta das repectivas verbas do orçamente
em vigor, a quaetia do 750.-60 1 , prove.
Mente do aluguel do predio onde funeciono

Delegacia da Capitania do Porto de Sào
João da Barra, nos nomes de janeiro a julho
ultimas, e de artigos de oxpediente,contionno
consta das inclusas notas ns. 87 a 9e.

N. 969 — Transrnittindo-vos os inclusas
processos do dividas de exercicios findos,
ris. 4.268 e 4.209, na importando total do
190O050, rogo-vos digneis do providenciar
sobro o competente pagamento, no Thesouro
Federal, aos respectivos credores, o 2° sar-
gento do corpo do infantaria de marinha,
Antonio Salvador de Campos e o ex-foguista
extranionerario de 21 classe Lavid Brown.

N. 970—Rogo-vos providenciss no sentido
de ser paga no Thesouro Federal, á conta
da rubrica 16—Repartição da, Carta Mari-
tima—do orçamento em vigor, co capitão
de mar e guerra reformado José Victor de
Lamare a importando do 4:745$013, pro-
veniente do artigos fornecidos Directoria
do Pharóes, conformo consta da incluso
folha n. 02.

N. 971—Rogo-vos providencias no sentido
de ser paga no Thesouro Federal, conta,
das competentes rubricas do orçamento em
vigor, a quantia de 21:805$319, proveniente
do fornecimento de diversos artigos ao Com-
missoriado Geral da Arma la nos mezes de
maio a julho, conforme ems , a das facturas
annexas á inclusa rolas ) it. 20.

N. 092—Rogo-vos me ,ição de ordem no
sentido de ser concedido á, Delegacio Fiscal
do Thesouro Federal no Estado do Moranaão
o credito do 4:50%000, o contada verba 22—
Material do Construcção Naval—para atten-
der ao pagamento de um escaler fornecido
Escola de Aprendizes Marinheiros do meou()
Estado e cuja construcção foi contratada cora
o calafate Serapião Angelo do Azevedo.

— Sr. Chefe do Estado Maior da Armada :
N. 972—Em solução ao odiei° do comman-

danto da Fortaleza de Santa Cruz, cm Santa
Catharina, pedindo o fornecimento de diver-
sos instrumentos meteoroloideos, declaro-
vos que, achando-se aquela, fortaleza imito
proxima da estação metoorologica do Florio-
nopolis, não comporta olha, desde já., outra
estação que não seja a pluvioinetrica, ora
alli funccionando.

Quando o desenvolvimento do serviço exi-
gir elevação de categoria daquela estação,
a Carta Maritima, providenciará nesse sen-
tido.

—Sr. inspetor de marinha .
N. 973—Ten ;o, na presento data, ros d-

oido nomear o capitão de corveta Antonio
Julio do Oliveira Sampaio para sub,lituir
o official do igual patente Ilenrique Adal-
berto Thetlim Costa na commiseão incum-
bida de rever o codigo geral tio signas tia
armada., assim vos declaro para os fias coa-
venientes.

N. 976—Declaro-vos, para os devidos fins,
que, do conformidade com o parece do Can-
solho do Almirantado emittido em consulta
n. 47, de 14 do corrente moz, resolvi man-
dar addicionar, ao tempo de serviço do cor-
pinaeiro-cala,foto de 2a classe Paulo Manoel
da Boa-Morte, para offeitos de reforma, o
periodo de quatro annos, 11 nomes o 21 dias
em que serviu como foguista contractado.

N. 977— Declaro-vos, para 03 fins conve-
nientes, que resolvi permittir que o gru-
meto Manoel Luiz da França passe a ass/-
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gnar-se, de ora em deante, Manoel Bento Pe-
reira, conformo requereu.

— Sr. inspestcr do Arsenal de Marinha do
Rio de Janeiro:

N. 978— Tendo, na presente data, resol-
vido nomear o capitão de corveta engenheiro
naval Antonio de Abreu Coutintio para sub-
stititir o capitão tenente engenheiro naval
Emiti° Julio Iless na commissão incumbida
de elaborar um novo regulamento para os
arsenaes de marinha e de que tratou o
aviso n. 503, de 2 de março ultimo, assim
vos declaro para es fins convenientes.

— Sr. inspetor de Portos e Costas:
N. 981—Tendo em vista o que informastes

em eflui° n. 140, de 14 do comete mez, de-
claro-vos, para os fins convenientes, que ora
resolvo revogar as disposições do aviso
n. 1.288, de 17 de junho deste anuo.

N. 982— Declaro-vos, para os fins conve-
nentes, que, de conformidade com o parecer
do Consslho do Almirantado emittido em
Consulta n. 41, de 14 do corrente, resolvi
que seja computado ao P tenente graduado
patrão-môr José Francisco dos Stntos Paz,
em dobro, para os effeitos da reforma, o
periodo de quatro annos, quatro mezes e
vinte e seis dias em que serviu nas campa-

•nhas do Paraguay o Canudos, não podendo
lhe ser addieionado ao tempo de serviço,
conforme pediu, o periodo decorrido de 1861
a 1879, visto que por aviso n. 1.645, do 16
maio de 1890, já lhe foi mandado computar
O alludido tempo.

—Sr. director geral de Contabilidade da
Marinha:

N. 983—Tendo sido, por decreto de 22 do
corrente, concedida ao lente cathedratico
a Escola Naval vice-almirante graduado
eformado Francisco Augusto de Paiva Buo-

sio Brandão a gratificaçSo addicionad de
0 °is sobre sus vencimentos, a partir do
9 do abril do corrente armo, por ter, no
ia anterior, completado 20 annos de effe-

divo serviço no magisterio, assim vos de-
Claro para os devidos effeit03.

N. 985—Tendo resolvido revogar o aviso
n. 478, de 6 de abril de 1906, e autorizar o
til unia/ar:cento dos officiaes que servem no
Hospital de Marinha, visto haver necessi-
fiado de permanecerem os mesmos em ser-
fiço diariamente, desde as 7 horas da ma-
nhã, assim vos declaro para 04 devidos
Oitos o em referencia a vosso officio
n. 1.161, de 14 do corrente,

— Sr. inspector de Saúde Naval:
N. 986 — Tendo resolvido revogar o aviso

n. 476, de 6 de abril de 1903, e autorizar o
Municiamento dos officiaes que servem no
Hospital da Marinha, visto haver necessi-
dade do permanecerem os mesmos no ser-
riço diariamente, desde 7 horas da ma-

seta, assim vos declaro para os devidos
effeitos.

— Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 987— Em rosposta a vosso officio n. 99,

de 23 de julho ultimo, relativamente á an-
'imitação da quantia de 8000) no crista° da
Verba 20 — Munições de bocca—distribuido
ft, Directoria Geral de Contabilidade da Ma-
rinha, quantia essa que se destina á Dele-
Éacia Fiscal do Thesouro Federal no Eitado
Ide Santa Catharina, declaro-vos que aquella
repartição já, procedeu á annullação da at-
irando, quantia.

—Sr. capitão do porto do Estado da
Bahia :

N. 988—Em resposta ao vosso officio n. 55,
de 21 junho ultimo, declaro-vos, para os
 ievidos effeitos, que podeis transferir o con-
racto celebrado com Cohim & Comp. p ira

fornecimento de carne verde durante o cor-
rente armo, nesse Estado, a Francisco Amado
tia Silva Bahia, que declarou assumir inteira
responsabilidade de todo o activo e passivo
tia firma Cohim & Comp. que ficou extincta,

cumprindo que do t srmo a celebrar-se
constem essas declarações.

— Sr. capilSo do porte do Estado de Per-
nambuco:

N. 989—Declare-vos, para os devidos el-
feitos e em r, •sposta ao vosso officio n. 82, de
8 de jenho ultimo, que, emitam() não for de-
monstrada pela Delegacia doThesouroFederal
ahi existente O insu lich •ncia da quantia de
50(,f80(Y, que lhe foi distribuida, no correate
exercido para as dssp z ts da verba—Even-
tum material—tratamento de olliciaes e
praças, ete—não p '(de Ser comedido credito
algum para pagamento da conta a que
alludis no supracitado officio.

EXPEWENTE DO SR. DIRC -.SOR

Sr. contra-almirante director da Escola
Naval:

N. 983 A-0 Sr. Ministro manda comiam-
car-vos, para os fins conveuieates o em re-
ferencia a vosso elido n. 149, de 5 do cor-
rente, que, por decreto de 22 do mesmo
mez, foi concedida ao lente cathedratieo
desse escola -'ice-almirante graduado refor-
mado Francisco Augusto de Paiva, Bueno
Brandão a gratificação addicional de 20 0/s
sobre seus vencimentos, a partir de 29
de abril do corrente anuo, por ter no dia
anterior completado vinte annos de erre-
ctivo serviço no magisterio.

— Sr. director da Secretaria do Estado
da Guerra:

N. 09I—Em resposta a vosso officio de 22
do comuto teaho a honra de passar ás
vossas mãos Os inclusos papois referentes
ao 2° teneote do 3' regimento de cayallaria
lzidro Soares Gomes, que deixaram de
acompanhar o aviso deste ministerio n. 835,
do 17 deste mu.

Requer'mentos denachados

Dia 28 do agosto de 1907
Virgilio Gomes Leal.— Indeferido.
D. Flora de Sintas Ratos.— Idleft3rido.
Capitão-ten • nte patrão mor Antonio de

0:i voira — Indeferido.
20 sargento reformado Albarto Antonio

dos Santos.— Apresente a caderneta subsi-
diaria na Directoria Geral de Contabilidade.

Capitão-tenente Agenor Monteiro de Souza
— Não.

Anselmo Jo é Esteves e sestros operarios
pensionistas do extincto Arsenal de Marinha
do Estado da Balda.— Já se acha no Con-
grosso a mensagem solicitando o credito.

Ministerio da Guerra
Por portari de 27 do corrente foi nomea-

do auxiliar da Direção Geral de Engenha-
ria o 2° tenente da arma do infantaria, An-
tonio Mendes Teixeira.

Guilhermina, Raposo da Gama Cabra!,
vrava. pedindo pagamento de quantitativo
para funeral e luto .—Indeferido por estar
preseripto seu direito.

Alfredo Leão da Silva Pedra, capiião, pe-
diu lo que os descontos que soffre sejam fei-
tos ppla 5' parte do soldo.—Não é possivel
attender em vista da informação da Dire-
cção Geral da Contabilidade.

C s rillo liernardino Fernandes, capitão,
pedindo pa gamento da differença de etapas.
—Prove o que allega

Joai Ferreira lama, ex-praça, pedindo pa-
gamento de peças de fardamento.—Selle um
dos documentos que juntou ao seu re,mort-
mento .

Joé Fernandes Ribeiro pedindo ser no-
meado pharmacentico adjunto do Exercito.
—Junte seu diploma, ou documento que o
substitua legalmente.

Demosthenes Amorico da Silva, pharmas
ceutico adjunto, pedindo ser nomeado pitar-
maceutico de 5s classe.—Apresente certidão
de idade.

Humana Duarte Cardoso, telegraphista
do 1° batalhão de engenharia, requerendo
mudança da divisa de 1° sargento.—Não
convem fazer alterações pa,rciaes no que
está estabelecido.

Antonio Alexandre Fernandes da Costa
propondo vender cadeiras portateis.—:Apre-
sento-se ás coneurrencias publicas da Inten-
dencia.

Martinho Francisco dos Santos, soldado
reformado, pedindo pagamento do soldo
pela Collectoria do Campos. —Indeferido
visto não ter obtido permissão para residir
na referida cidade.

Ministerio da In dustria,Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 26 de agosto	 1907

Ao Ministerio da Fazeada foram solici-
tados os seguintes pagamentos

De 551-1-0 ou 8:857$072 ao cambio
de 15 1/64, a Wilson Sons & Comp., forne-
cimento á Estrada de Ferro Central do Bra-
zil em maio ultimo. (Aviso n. 2.8.47).

De 250-5-0 ou 3:90.)S833 ao mesmo
cambio, a Rei miro Rodrignes & Comp.,
idem á mesma em maio e junho "mos.
(Aviso n. 2.818).

De frs. 23.913,2 .5 ou 15:25W353 ao cambio
do 638 reis por franco, á SociSté J. & A.
Pavim do Latamo, idorn In:pectoria Géral
das Obras Publicas em julho ultimo. (Aviso
n. 2.840).

De 590-0-0 ou 9:430;176 ao cambio do
15 1/61, a Guinle Comp., idem á Estrada
de Ferro Central do Brazil, en novembro de
1906. (Aviso n. 2.850).

De 41.080-12-7 ou 656:603$101 ao
mesmo cambio, á (Brazilian Coal Company
Limite-i>, carvão Cardiff á mesma em no-
vembro e dezembro do referido anuo. (Aviso
n. 2.851).

—
Requerimento despac1iad3

Dia 28 de agosto de 1907

Gaspar Lourenço de Andrado.—Compareçs,
na l a secção desta directoria geral.

Requerimentos despachados

Dia 28 de agosto de 1907 •
Manoel Ignacio Ferreira„ ex-electricista

da Fortaleza da Lage pedindo pagamento
do vencimentos, — Indeferido visto a sus-
penáo não ter ficado sem effeito.

Francisco de Paula Arantes, 2° tenente,
pedindo pagamento L ;vantagens de accumu-
lação do cargos.—Indeferido de accôrdo
com a informação da Direcção Geral de
Contabilidade.

Leopoldo Jardim de Mattos, 2° tenente,
pedindo entrega de uma caderneta da Caixa
Economica.—Indeferido visto não ter satis-
feito as exigencias legaes.
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Directoria Geral da Industrio

Expediente de 27 de agosto de 1907

Recommondaram-se providencias á Dire-
ctoria Geral dos Telegraphos para que o 20
tenente do infantaria JosO Maria Serpa soja
dispensado do praticar na estação telegra-
phica, do Estado da Parahyba do Norte, con-
forme pediu o Ministerio da Guerra, a quem
se deu conhecimento da requisição.

Reperinzentos despachados

Dia 28 de agosto do 1907

Antonio do Prado Franco, criador no Esta-
do de Sereipe, pedindo transporte, por conta
deste alinisterio, da Estação do Porto Novo,
Estado de Minas Gemes, ao porto do Araca-
jú, para seis cabeças de gado zebu o dous
casaes de porcos de raça canastra.Cabe pro-
var que os animaes são para reproductores
exhibir attestalo do saude dos mesmos
animaes, conforme dispõe o artigo 12 do re-
gulamento approvado pelo decreto n. 6.454,
de 18 de abril ultimo.

Humberto Saboia do Albuquerque, fazen-
deiro no Estado do Ceará, pedindo que se
Mande matricular no Stud booh deste Minis-
terio o poltro castanho escuro, denominado
Naughty Boy, do puro sangue, nascido em
sua fazenda, no dia 10 de junho do corrente
armo, filho de Sheen e do egua sem nomo.
Cabe provar, com documentos, a filiação do
poltro em questão, nos termos das disposi-
ções do regulamento approvaalo pelo citado
decreto n. 6.454.

Agnello Antonio Dias e Ermelindo Antonio
Dias propondo vender pelo preço de 200:00S
um terreno de 26, m76 de frente por 20,m68
do fundo, situado á rua do Santo Antonio,

. na cidade Belém, Pará para odificação de
um predio destinado á Administração dos
Correio3, nainellc Estado .—In leferido.

Proponentes para o fornecimento de ma-
terial á Commissão do Melhoramentos do
Porto da Palaillyba.— Foi amoita a pro-
posto do Oscar Taves Comp. por do3pa-
eho de 21 do corrente mez.

--
Directoria Ger,4.1 ao Obras e Viaçao

Expediente de 28 de agosto dc 1907

Autorizou-se a Directoria da Estrada do
Ferro Central do 13ra.zil a providenciar no
sentido do ser posta á disposição da da Oeste
de Minas uma das locomotivas que se acham
ao serviço da Soroca.bana, afim de traba-
lhar naquella, Estrala provisoriamente.

Deu-se conheciment ) á directoria da Es-
trada de Ferro Oeste de Minas.

DIÁRIO DOS TRIBUNAES

Supremo Tribunal Federal

51° sessãa em 28 de agosto de 19Q7

Presidencia d., Sr. ministro Pisa e Almeida

Ao meio-dia abriu-se a sessão, achando-se
presentes os Srs. ministros Pindahiba, do
Mattos, lierminio do Espirito Santo, Ribeiro
de Almeida, Manoel Murtinho, André Ca-
valcanti, Epitacio Pessoa, Oliveira Ribeiro,
Guimarães Natal, Cardoso de Castro.
Amaro Cavalcanti e Manoel Espinola.

Deixaram do comparecer os Srs. ministros
Luci° do Mendonça e João Pedro, por se
Acharem em goso do licença, o Alberto
Torres,
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Foi lida e approvada a acta da sessão an-
terior o depachado todo o expediente sobre
a mesa.

JULGAMENTOS
Rabeas-corpus

N. Pará. — Relator, o Sr. Epitacio
Pessoa; paciente, João Augusto de Carvalho
Menezes.—Concedeu-se a ordem para se exi-
girem informações do juiz seccional do Pará
sobre o constrangimento do que se queixa o
paciente até a sessão do 4 do setembro, una-
nimemente.

Aggravo de instrumento

N. 963.—Rio Ga ando do Sul—Relator, o Sr.
Cardoso do Castio ; aggravanto, Francisco
Pereira Estreita; aggravada, a Fazenda Fe-
deral.—Deu-se provimento ao aggravo para
mandar que o juiz a quo receba a appollação
no effeito devolutivo, unanimemente.

Conflicto d jurisdkr7o

(Sobre aggravo)
N. 1s5.—Bahia— 124.f or, o Sr. Manoel

Espinola ; entre o juiz federal na i ecção da
Bahia, suscitante, e o juiz da vara doei da
capital da Bahia, suscitado. (Aggravo inter-
posto na fôrma do art. 39 do regulamento.)
Foi confirmado o despacho do Sr. ministro
relator, unanimemente.

.Ippellaçõo crime

N. 231—Para—Relator, o Sr. Amaro Ca-
valcauti ; revisores, os Srs. Manoel aludi-
nho e Pindahiba de Mattos; appellante, a
jusi iça federal appellado, o bacharel Fre
derico Calaudrini de Azevedo.—Proposta e
não vencida a preliminar de se converter o
julgamento em diligencia para se mandar
dar vista ao appellado polo prazo da lei
para arrazoar a appellação, unanimemente,
foi reformada a sentença appellada para
condemnar e. appellado no grdo maximo das
pmas do art. 221 do Codigo Penal, tombem
unanimemente.

Appellaçao rirei

N. 1.193—Capital Federal—Relator, o Sr.
Herminio do Espirito Santo ; revisores, os
Srs. Ribeiro do Almeida o Manoel Murtinho;
appellante, a União Federal ; apinhados,
Angelino Simões, André & Comp. e outros.
—Não vencida a preliminar do nullidade do
processo por incompetencia da acção ordi-
naria quando devera ser a especial, contra
os votos dos Srs. lierminio do Espirito Santo
e Guimarães Natal, foi reformada a sentença
appellada para julgar improcedente a acção,
unanimemente. Impedido o Sr, Epitacio
Pessoa.

Sore embargos

N. 1.00I—Capital Federal—Relator, o Sr.
Amaro Cavalcanti ; revisores, os Srs. Ribeiro
do Almeida o André Cavalcanti ; appellante
embargonte, William Pearson ; appollados
embargados, Freire do Aguiar & Comp.—
Foram recebidos os embargos para, refor-
mando o accordã.o embargado, julgar proce-
dente a acção, unanimomente. Impedido o
Sr. Epitacio Pessoa.

Revisões crime

N. 1.147—Rio Grande do Sul—Relator, o
Sr. Guimarães Natal; revisores, os Sra. Car-
doso de Castro e Amaro Cavalcanti; peti-
cionaria André Pechesky.—Foi confirmada
a sentença recorrida, menos na parto em
que condemnou o recorrente a indemnizar
o damno causado, unanimomente.

N. 1.158—Rio Grande do Sul—Relator, o
Sr. Guimarães Natal; revisores, os Srs. Car-
doso do Castro e Amaro Cavalcanti ; peti-
cionaria Flavio Corrêa Baptista.—Foi con-
firmada a sentença recorrida, unanime-
mente.

Agosto — 1907 -114~

N. 1.193 — Capital Federal — Relator,
Sr. Guimarães Natal; revisores, os Srs. Ca.
doso do Castro e Amaro Cavalcanti ; petit.1

alamool José Bastos.—Deu--o pro-
vimento á revisão para ser annullado o pio
gamento e se proceder a outro em quo se
curador ao menor recorrente, unaniono
mento.

DISTRIDUlOES

Appellações doeis

N. 1.425— Rio do Janeiro — Appellantd;
o Estado do Rio ; appellados, Leal Ferreira
& Comp. — Ao Sr. ministro Pindahiba. do
Mattos.

N. 1.426— Rio de Janeiro — Appellanto
o Estado do Rio ; appellados, Riodades
Cruz. — Ao Sr. ministro Horminio do
pinto Santo.

N. 1.427— Rio de Janeiro — Appellanto,'
o Estado do Rio ; appollados, Souza Costa(
& Comp. — Ao Sr. ministro Ribeiro do Aio
meida.

N. 1.428— S. Paulo — Appellanto, a Fa•
zenda Federal ; appellaalo, Alfredo Campos..
— Ao Sr. ministro Manoel Murtinho.

PASSAGENS

Appellações cireis

Ns. 1.022, 1.077, 1.137 o 1.371 — Ao
Sr. Humildo do Espirito Santo.

Recursos extraordinarios

Ns. 429 e 457 — Ao Sr. Ilerminio do çaii
pinto Santo.

Revisões crime

N. 1.152 — Ao Sr. Manoel Murtiulio.
N. 1.201 — Ao Sr. Hermiaio do Espir1t5(

Santo.
COM DIA

Appellações rireis
Ns. 1.178 o 1.243 — Relator, o Sr. !Ter

minio do Espirito Santo.
N. 1.153 — Relator, o Sr. André Cavai

canti.
Recurso extraordinario

N. 483 — Relator, o Sr. Pindahiba, do
Mattos.

CAUSAS PARA JULGAMENTO

Na proxima sessão serão julgadas -as se-
guintos causa.s,além daquellasque íeern pres
feroncia

Reviscro crime

N. 1.193—Relator,o Sr.Cardoso de Castro:
Apellações civis

Ns. 1.022, 1.137, 1.178 e 1.213—Itelator;
o Sr. Herminio do Espirito Santo.

N. 1.305 — Relator, o Sr. Amaro Cavar,:
canti.

1.257—Relator, o Sr. Cardoso de Castro,
Recursos extraordinarios

Na. 407, 429, 443 e 457 —Relator, o Sr.
Herminio do Espirito Santo.

Ns. 459 o 469 — Relator, o Sr. Ribeiro da
Almeida.	 -

N. 474—Relator, o Sr. Epitaoio Pessoa.
Ns. 367,393, 4420 458—Relator, o Sr.Cae%

doso de Castro.

N. 481—Relator, o Sr. Amaro Cavalca.ntl::
Levantou-se a sessão ás 4 horas da tarde.'

— O secretario, Jotio Pedreira do CoutO
Ferra:.



PASSAGENS

Appellaçães conanierciaes

N, 690 - Ao Sr. desembargador Lima
Drummond.

N. 47-Ao Sr. desembargador Muniz Bar-
reto.

Ns. 3.183 o 2.958-Ao Sr. doembargador
Nabuco de Abreu.

AppellaçÕes eiveis

N. 347 - Ao Sr. desembargador Lima
Drummond.

N. 567-Ao Sr. desembargador Muniz Bar-
reto.

N. 477-A0 Sr. desembargador Nabuco de
Abreu.

AppelloçÕes crime

Ns. 235, 258e 311-Ao Sr. desembarga-
dor Lima Drummond.

Ns. 301 o 281 - Ao Sr. desembargador
Celso Guimarães.

Ns. 295, 270 e 243-Ao Sr. desembarga-
dor Zaeliarias Monteiro.
e'or • COM DIA

Appellaçâo crinas

(Em mesa)
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JULGAMENTOS
Embargos de declaraçao

N. 2.709-Relator, o Sr. desembargador
Muniz Barreto; embargante, D. Catharina
de Mello e Silva; embargado, Manuel W.
Lengruber Foram rejeitados os embar-
gos. Tomaram parte no julgamento os juizes

'Oe direito Carijó e Nestor • aleira por serem
impedidos os Srs. desembargadores Ataul-
pho, Gama e Souza, B. Pedreira e Nabuco.

2.951-Relatoe, o Sr. desembargador
L. Drummond; embargante, commendador
José Nlarcellino Pereira do Moraes, inventa-
riante dos bens de Francivo Telles Cosme
dos Reis; embargado, Lazaro Ramos, por ca-
beça de sua mulher. - Foram desprezados
os embargos.

Acção rescisoria

N. 16-Relator, o Sr. desembargador Af-
fonso de Miranda; autor, Jos. Augusto La-

- ranja: réos, Borlido Moniz açc Comp. - Con-
a-orteu-se o julgamento em diligencia afim
de se p.'oceder ao processo de h ibilitação de
herdeiros visto constar o fallecimento do
'autor.

( N. 320-(Justiça sanitaria.)

EDITAES

-
Juizo de Direito da Se,truncl a

TUII Coluntereial

Dc citação, com o prazo de 30 dias, aos de-
mais detentores das 11.700 acções, ao por-
tado;-, da Companhia Perro Carril Carioca,
do valor ncminal de 1003 cada unia, con-
stante d«s c/tutelas abaixo referidas, para
sciencia de que contra 'lias e Francisco Ca-
seuaro Alberto 1a Costa foi intentada pelo
Dr. Joaquim. Duarte .11«rtinho, neste juizo,
oade já se acha perpetuada uma acção or-
dinaria para haver do mesmo as ditas
acções de sua propriedale e para, na pri-
meira audienei't, depois de findo esse prazo,
assistirem á propositura da referida acção
°Minaria, ficando desde logo citados para
os demais termos da causa, sob pena de re-
velia e l«nçamenlo, na filem'. abaixo

O Dr. Torquato Baptista do Figueiredo,
juiz de direito da 2a vara do commoreio do
District° Federal

Faz saber que por este juizo e cartorio do
escrivão que este subscrevo se processam
uns autos de acção ordinarizeem que é autor
o Dr. Joaquim Duarte MurtinhO e réoS Fran-
cisco Ci.semiro Alberto da Costa e outros,
dos quaes consta a petição, comdistribuição,
des pacho e certidão, do teor seguinte: Pe-
tição. 1/1m. e Exm. Sr. Dr. juiz de direito
do commereio - Diz o Dr. Joaquim Duarte
Murtinho, residente nesta Capital, que sendo
senhor e possuidor de 11.700 acções ao porta-
dor da Companhia Ferro Carril Carioca, do
valor nominal de 100$, cada urna, constantes
das cautelas sob os ns. 2, 3,4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10,
de 1.000 acções, cada urna, n. 11, de 700,
n. 16, de 400, ns. 17 o 18, de 303, cada uma,
ns.19, 20 o 21, do 200, cada urna, e ns.22, 23,
24 e 25, de 1 0a, cada urna, ao todo, 11.700
acções, ontregau-as em confiança no dia 17
de fevereiro de 1905, a Francisco Casemiro
Alberto da Custa, morador nesta Cidade,
para a votação (11, assembléa geral extraor•
dinaria da mesma comp tnhia, convocada
para o dia 28 do mencionado mez e armo,
obrigando-se o supplica,do, no documento ora
junto sob o n. 1, a restituir as ditas acções

depois do effectuada a referida assembléa ;
como, não obstante a obrigação formalmente
assumida, o supplicado, apezar de se ter
realizado aquela assembléa„se obstina a
entregar ao supplicante as alludidas acçõme
e, abusando da comiançç que lhe foi deposi-
tada, tem feito uso delias em outras assem-
bleas (apuar de protestos do supPliCanit!)
por intermedio de tercoiros, seus empre-
gados o prepastos, cujos nomes não sabe ao
certo o supplicante, poroue o supplicado.
aproveitando-se do cargo de director-presi-
dente da referida, companhia, do qual foi
destititido. retirou da sede social o livro de
presmça dos accionistas e o das actas das
assembléas geraes. quer o supplicante rei-
vindicaras ditas ace5es, e, para este tini, re-
quer a citação pessoal do supplicado e a
citação edital de todos aquellds que, com
elle mancommuaados, seioates e conscientes
do criminoso abuso com metaido, dete-
nham as mesmas aeçiios para, na pri-
meira audiencia, assistirem á prap sitiara
da presente acção ordinaria, ficando desde
logo citados para os demais termos 11 a causa,
sob pena de revelia e lançamento. senda
afinal condemnados a abrir mão dos titu• •
los descriptos, com todos os seus rendimen-
tos, lucros cessant ,s e &anuns emergentes
que se liquidem na execução, até real resti-
tuição, custas e mais pronunciamentos de
direito, dando-se scioucia á Cama.ra Syndi-
cal dos Corretores, para todos os elfeitos
previstos no decreto n. 149 B, de 20 de julho
de 1893. Nestes termos, pede o supplic .nte
deferimento. d indo á pres mte causa o valor
de 1. 170:00a, para regular a alçada e o
pagamento da taxa judiciaria. Protesta-se
por todo o genero de prova util e pelo de-
poimento pessoal dos supplicantes,sob pena de
confi ssão e revelia,. Rio, 11 dejulho de 1907.
-João .11«.riniiano de Figueiredo, zidvogado.
(Estava devidamente seflada.) Distribuição:
D. ao Dr. juiz da 21 vara do commercio,
em 11 de julho de 1907. O distribuidor, Adal-
berto Ferraz. Despacho : Como requer. Rio, 11
de julho de 1907.-T. ligueirelo. Certidão-
Certifico que dei sciencia á Camara Syndical
dos Corretores de Fundos Publicos, na pessoa,
de seu presidente, J.Claudio da.Silvaolo teor
e conteúdo da petição retro, o qual recebeu
a respectiva contra-fé e fez expedir o edital
'laces ario, conforme o recibo junto á pre-
sente certidão. Dou fé. Rio do janeiro, 12 do
julho de 1907- Victorino José Bello da Silveira,
(inicial do juizo. Certidão- Certifico que
intimei o Sr. eommendador Francisco Casi-
miro Alberto da Costa pelo teor da petição
retro, o qual, sciente do seu contetido, rece-
beu entra-fé, na qual ficou inteirado que as
audiencias deste juizc toem loga,r ás terças e
sextas-feiras, ás 11 1/2 horas, no edificio do
Icrain desta cidade, á rua dos Invalides
n. 103. Dou fé. Rio de Janeiro, 13 de julho
1907. Viclorino José Bello da Silreira,
do Juizo. (Estava legalmente sellada.) Esta
citação foi accusada em audiencia do 16 do
julho corrente, ficando a mesma perpetuada
em juizo, até que seja feita a citação edital
dos demais detentores das ditas acções, ob-
servadas todas as formalidades legaes. Em
virtude do que se passou o presente edital,
pelo teor do qual, citam-se os demais deten-
tores das 11.700 acções ao portador da
Companhia Ferro Carril Carioca, do valor
nominal de 100$ cada urna, constantes das
cautelas sob os as. 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10,
de 1.000 acções, cada urna, n. 11, de 700,
n. 16, de 400, ns. 17 018, de 300, cada urna;
es. 10,20 e21, de 2" cada uma, e ns. 22,
23, 21 e 25, de 100,cada uma, ao tado,11.700
acções, para sciencia de que contra alies e
Francisco Casenuro Alberto da Custa foi
intentada pelo Dr. Joaquim Duarte Aludi-
nho, neste juizo, onde já, se acha perpetuada,
unia acção ordinaria para haver dos mos-

Córte do Appellaçiío

EDITAL

Faço publico que o julgamento da appel-
lação crime ri. 346, appellante major Ro-
dolpho Cardoso Lins, appeliada, a justiça sa-
nitaria, terí lo .rar na sessão da Segunda
Camara do dia 30 do corrente ou nas seguin-
tes.

Secretaria da Côrte de Appallação, 23
de agosto do 1997. - O secretario, Eva-
risto da Veiga Gonzaga.

Sessão de Camaras Reunidas em 28 de
agosto de 1907

Presidencia do Sr. desen gimgarlor Tavares
Bastos-Secretario, Dr. Evaristo Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Dias Lima, Pitanga, L. Drummond, Affon-
à° de Miranda, Montenegro, M. Barreto,
Ataulpho, Celso Guimarães, Gama e Souza,
B. Pedreira, Enéas Gaivão, Zacharias, Nabii-
&) de Abreu e os Srs. Drs. juizes de direito
Carijó e Nestor

Juizo de Direito da Segunda
Vara de Orpliftos

O Dr. Pedro de Alcantara Nabuco
Abreu, jui:. de direito da 2a Vara do Orphãos
do District° Foderal, etc.

Faço saber aos que o presente edital virem,
ou dello noticia tiverem, que, para melhor
execução do disposto na Ord. L. I. T.
§§ 13 a 18 e art. 136, n. 109, do decreto
n. 5.561, de 19 de junho de 1905, este juizo
recebo propostas, todos os dias Mais, das
10 horas da manhã ás 3 1/2 da tarde, em
virtude de requerimento do Exm. Dr. cura-
dor geral dos orphãos, das pessoas que por-
ventura queiram receber menores de sete
annos de idade para cima, afim do os em-
pregar nos trabalhos de lavoura, horticul-
tura, artes o ollicios mecanicos ou no ser-
viço domestico, com as condiçãos estipu.
la,das por este juizo, que tom sua séde á
rua dos Invalidos n. 108. E, para que chegue
a noticia ao conhecimento de quem inte-
ressai' possa, mandei passar o presente, que
seva Militado no togar do costume, e mais
dons de igual teor, que se pão, um publicado
pela imprensa e outro junto aos autos do
requerimento já citado do Dr. curador dos
orphãos. Dado o passado nesta cidade do
Rio de Janeiro aos 5 de março de 1907.
Eu, Ainyntha,s de Lima, escrivão interino,
o subscrevo,- Pedro de Alcantara Nabuco de
Abreu.
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• mos as ditas aces de sua propriedade, e
Para,na, primeira audiencia„depois de findo o

•referido prazo de 30 dists,assistirem propo-
Situra da referida acção °Minaria, ficando
desde logo citados para os demais termos da
causa, sob pena ite revelia e lançamento ;
seientes tombem de quea a aatdienclas deste
juizo sïo ás terças e sextas-tira, ás 11 1/2
horas da manhã, no Foram, em sala desti-
nada para este fim, á rua dos Invalidos nu-
mero 108. E para constar, st: ptiasaram (ate
e outros de igual teor, que serão publicados
e affixados, na fôrma da lei. Dado e passado
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 23 de
julho de 1907. E eu, Arnaldo da Silva Tri-
lho, escrivão interino, o subscrevi.—Torgoa-
to Baptista de Figueiredo.

--
De publicaça da sentença que declarou aberta

a falkncia dos negociantes L. Az...1;cl° d:
Comp., estabelecidos 4 raa do General Ca-
suara n. 183, o equerimento de Brandão
cf: Ferreira, e de clareio aos falidos, na
fdrma abaixo

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
juiz de direito da. 2e va.n do commercio desta
Capital Federal etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem,
que a reporimento de Brandão & Ferreira,
devidamente instruido, e depois de preen-
chidas as formalidades logaes, foi declarada
aberta a fallencia, dos negociantes L. Azeve-
do & Comp., estabelecidos á rua do Coneral
Camara, n. 183, a requerimento de Brandão
& Ferreira, por sentença de:te juizo do 27
de agosto de 1007, ás . 1 1/2 horas da tarde,
fixando o boa termo para os elfeitos legaes
de 10 dojulho de 1907; ficando os ditos nego-
ciantes citados pelo presente para, no prazo
de 24 horas, que correrão em cartorio do
e5cri io que este subserove, virem a:signar
termo de presença a todos os actos do proces-
se e apresentar a lista dos seus 10 maio-
res credores, sob pena de prisão por 30 dias;
tudo nos termos dos arts. 15 e 16 § 20 da lei
n. 839, de 10 de agosto de 1902, o 47 -§ 10

do regulamento n. 4.855, de 2 d.e junho do
1903. Dado e passado nesta Capital Federal
da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
aos 28 de agosto de 1907. E eu, Arnaldo da
Silva Trilho, escrivão interino, o subscrevi.
—Torquato Baptista de Figueiredo.

p ub1ica0o.de sentença que declarou afryta
.a falencia do negociante Alfonso Josd Do-
' mingues, estabelecido á rua Acre n. é'8, a
• requerimento de /alio &baia 	 Comp.. e

de citação ao falido. na fôrma abaxo
O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,

juiz de direito di 2 vara do commercio
desta Capital FoLleral etc.:

• Faz saber aos que o presente edital virem,
que a requerimento 4 1 e Julio Sabo ia tf: Comp.,
devidamente instruido, e depois de preen-
chidas as formalidades legaes, foi declarada

• aberta a fallencla do negociante Alfonso
•José Doiningues, estabelecido á rua Acre
n. W, a repterimento de Julio Saboia &

. Comp., por sentença deste juizo, de 27 de
agosto de 1997, ás 4 1/2 horas da tarde, fi-
xando o seu termo para os efieitoa le,gaes de
1 de maio de 1907; ficando o dito negociante
citado pelo presente para, no prazo de 24
horas que correrão em cartorio do escrivão
que este subscreve, vir assignar termo de
presença a todos os actos do processo e
apresentar a lista dos seus 10 maiores cre-
dores, sob penado prisão por 3) dias; tudo
nos termos dos arts. 15 e 16 § 20 da lei
R. 859, de 16 de a gosto de 1902 e 47 § 1 0 do
fegulamento n. 4.855, do 2 do junho de 1903.
Dado e pa-sado nesta Capital Federal da
Republica. dos Estados Unidos do Brazil, aos
28 de agosto do 1907. E eu, Arnaldo da
Silva Trilho, escrivão interino, o subscrevi.

.—Torguato Baptista de Figueiredo.

Juizp de Direito da Terceira
Vara Civel

De publicação de protesto

.0 Dr. José Ovidio Marcondos Romeiro,
juiz em exereicio da 3a vara civel nesta Ci-
dade Rio de Janeiro, Capital Federal da Re-
publica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço sabor a todos os que o presente edi-
tal de publicação de protesto virem, ou dei-
te conhecimento tenham, que em autos
apponsos aos de partilha amigavel dos bons
deixados pelo finado Luiz Fernandes
Rocha e em que são supplicantes D. Cheru-
bina Ramos da Rocha o outros, me foi diri-
gida, por parte do Ernesto Dias Pinto de
Figuoiredo, a petição do teor seguinte : Me-
ritissimo Sr. Dr. juiz de 3' . vara civel.—
Por seu advogado o procurador abaixo assi-
gnado, diz Ernesto Dias Pinto do Figuei-
redo, que vem requerer o seguinte : o sup-
plicante, em appeaso aos autos de inveata-
rio o partilha amigaveis dos bens do fi-
nado Luiz Fernandes da Rocha, requereu
legalização do debito deste para com
a União Federal, decorrente do responsa-
bilidade contra o mesmo verificada, em
qualidade de fiel do armazem n. 3 da AI-
fandega desta Capital, na importando, de
2:371$126, e assim procedeu o supplicante
por ser fiador do finado e ter tido conheci-
mento ()Melai daquella resppisabilidade.
Não concordaram com o requ erido a viuvo e
herdeiros do re:ponsavel Luiz Fernando;
da Rocha, tendo sido julgada a par-
tilha. Por assim ser, o supplicante. tendo
recebido da alfandega nova notificação a
respeito, vem protestar contra qualquer
alienação no actoi equivalente relativamente
ao predio sito á rua Elia: da Silva n. 25,
freguezia de Inhaúma, prJpriedade do in-
ventariado e partilhado por seus herdoieo
requerendo seja tomado por tornou seu pro-
testo, deite intimados os sucessores de Luiz
Fernandes da Rocha e o officiol de registros
de hypathecas da situação do immovol, para
que nenhum acto pratique sobre tal immovel
sem dar aos interessados sciencia do presente
protesto, e soja publicado por elitae.s para
conhecimento do terceiros. Nestes termos,
junta esta á anterior petição do supplicante.
Pede deferimento. E. R. Mercê. Rio, 20 de
agosto do 1907.— O advogado, Luiz Arthur
Lo ,es. (Estava colladt uma estampilha de
300 réis, devidamonte inutilizada.) Em cuja
petição dei o despacho do teor seguinte:
Sim. Rio, 26 do agosto de 1907.— Oviiio
Romeiro. Pelo que foi lavrado o ter-
mo de protesto do teor seguinte: Termo
de protesto. Aos 23 de agosto de 19)7
nesta Cidade do Rio de Janeiro, em car-
torio, compareceu Ernesto Dias Pinto de
Figueiredo, representado por seu procura-
dor, o advogado Dr. Luiz Arthur Lopes,
e disse que protestava,e de facto protes-
tado tom, contra qualquer alienação que
do immovel, á rua Elias da Silva, n. 25,
façam os herdeiros e viuva do finado
Luiz Fernandes da Rocha, de conformidade
com a sua petição retro, que fica fazendo
parto integrante deste termo. E, de como
disse, deu fé e assigna-o. Eu, Antonio Rêllo
de Paula Araujo, escrivão juramentado, o
escrevi. Eu, ManoerEstanislau Cruz Gaivão,
escrivão, o subscrevi.— Luiz' Arthur Lopes.
Deste protesto foram intimados os suppli-
cados, conforme as certidões do teor se-
guinte: Certifico e dou fé que, afim de dar
cumprimento ao respeitavel despacho ex-
arado na petição retro, me dirigi á rua de
S. Pedro n. 50, ()ali intimei por todo o con-
teúdo da presente petição e o respectivo
termo ao official do registro de hypo-
thecas do primeiro districto, João KiSpke,

na pessoa do sub-official João Teixeira Pinto,
que ficou sciente o recebeu contra-fé. Rio.
26 de agosto do 1907. Euclides Costa, (Ali-
ciai de juizo. Certifico e dou fé que me
dirigi á rua Elias da Silva n. 25, e sendo abi,
intimei a vinva D. Cherubina Ramos da Ro-
cha e seu filho Benjamin Rocha e bem assim
me dirigi á rua Arcbias Cordeiro n. 1-11 e
ahi intimei ao herdeiro Arthur Trajano da
Cruz Rangel e Vesberiano Cantidio da Ro-
cha, os quaes ficaram scientes de todo o
conteudo do presente protesto e receberam
de tudo a respectiva contra-fé. Rio, 27 do
agosto de 1907. Evclides Coda officioi de
juizo. Desta, e da do Eagenho Novo, Piedade,
Alfandega, e rua de S. Pedro, tres intima-
ções e conducções, 61$,Pg. Costa. Era o que
se continha em ditas peças, relativamente
ao protesto allu lido do supplicante, que
para conhecimento dos tereelros, como se
requer na referida petição, faço publico.
E mandei passar este e mais dons de igual
teor que serão publicada ,! pela imprensa o
affixado no legar publico do costume, de que
o ornejai de justiça que estiver semana,
servindo de porteiro. lavrará certidão para
soe junta aos autos. Dado e passado nesta
Cidade do Rio do Janeiro, cai 23 de agosto
de 1907. E ou, Antonio RêIlmo de Paula
Araujo. escrevente juramentado, o escrevi.
E eu, Man oel Estanislau Cruz Gaivão, escri-
vão, o subscrevi. — José Ocidio Marcondes
Romeiro.

Juizo da Oitava Pretoria

De citação de credores incertos, com o praze
de 10 dias, na fórnia abairo

O Dr. Luiz Augusto de Carvalho e Mello,
juiz da 8" pretoria etc:

Moo saber aos quc o presente e lital vi-
rem. ou deite tiverem noticia, que tendo M t-
noel Margit s da Co,ta 11ra„.;a, na execitcái
que move contra José ,loa tuim da silva
Brandão, penhorado a quantia de 552$65S,
em moeda corrente, para pagamento do
principal, juros e custas da referida ex-
ecução, cuja quantia se aclia depositada no
cofre do: depositos publicos, e como tenha o
exequeato requorido exindição de oditaes
convocando credores incertos para disoutar
preferencia, visto ter a penhora recabido
sobre a quantia alluJida ; em virtude do que
eito e chamo aos credores incertos para,
dentro do prazo de 10 dias, comparecerem
neste juizo para o fim acima mencionado,
sob pena de, posado o dito prazo, expedir
mandado de levantamento a favor do ex-
equente, na fôrma da lei. E para que a no-
ticia chegue ao conhecimento de todos, man-
dei passar o pre'sente elital que será publi-
cado pela imprensa e outro de igual teor
que será affixado no logar do costume pelo
porteiro dos auditorio; que lavrará a re-
spectiva certidão lova ser juata aos autos.
Dado e passado nesta cid tde do Rio do Ja-
neiro, aos 28 de age to de 1907. E eu, Manoel
Joaquim Corrêa de Menezes, escrivão, o
subscrevi. — Luiz Augusto de Carvalho 6

NOTAS ECONOMICAS
As seguintes informa0es são transcriptas

do recente Itelatorio do Sr. Ministro da In-
dustrio, Viação e Obras Publicas:

Ao findar o anuo de 1936, existiam no ter-
ritorio da União 17.242,457 lailornetros da
linhas ferroas, em trafego; 3.042,678, ora
constrocção ; e 0.633,037

'
 com estudos ap,

provados: ao todo, 20.968,222 kilomotros,
sendo 9.787,979, isto é, pouco mais de 36 ofs
portencentes aos Estados.
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Varias dessas linhas acham-se arrendadas
.a emprazas particulares, que as exploram,
inedianto contracto outras, superinten-
de-se, directamente, a administração pu-
blica federal ou estadual ; o, finalmente,
algumas são okecto do concessoes especiaes,
illvorecidas com auxilies da União ou dos
Estados, que ee reservam o direita do fis-
calizal-as.
Per tenco e, União:

Adrnin istaaelaa pol a
Uniá'o. ,	 " 9/. ..... .9

Arrendadas 	 ,..•
Concedidas pela Untes

Com garantia do juro3
Sem 2>

EStadtlaeS	 sat.* o*

	17.242.457	 .

• Linha. em trafógo, por Estados, em 31 do
dezembro dó 1903:: 	

Extensão
em

Zstadoe

	

	 trafego
ailomotroa

2: Pará 	  • .....	 193,59G14 A mazonao.....•	 .. •

31, naranhão‘	 	 78,000
4'. Ceará 	 d"rrat.	 513,025
5 Rio Grande do Norte::	 106,000
6 Parahybe, 	 	 242,775

Pei nambuce 	  854M8
83 A Noas . 	 	 26,5,841
9 Bahia 	 	  1.314,890

Espihto Santa. ... . 	 	 308,484
11 Rib do Janeiro 	  2. 462,507
12 S. Paulo 	  3.980,211
1.3 Paraná. 	 •	 832,234
14 Santa Catharima 	 	 110,340
15 Rio Grande do Su! 	  1.690,931
16 Minas Geraes	   3.957,591
17 District° Federal', 	 	 178,643

Total.. ., 1 	  17.242,457
•A rede telegraphica federa/ teve, em

: 1906, um accrescimo de km 1 .229,767, nas
,inhas, e do km 1.510,169, nos fios conclue-

, cores, alcancando, ao fim do anno, a ex-
kneão total de km •27.358,88,5 de linhas,
com km 51.286,20 do fios conductores, sen-
d'o: linha tronco km 7.188,06, com km
24.851,24 do fios conductores ; circuitos e
ramaes km 20.156,82, com km 26.400,96
de fios conductores, das quaes km 3.305,54,
com km 7.391,16 de fios conductores,
longo do estradas de ferro.

Das novas linhas, foram construidos:
administra.tivamente, pela repartição

geral dos Telegraphos, km 966.767, com o
desenvolvimento ele km 996.167 de fios con-
ductores ;

II) por commissãeS militares, 223 km de
linha, com 229 km do fios conductores ;

III) pai. contracto - com vias ferreas, 251
km de linha.

• O serviço interior, que, enr 1905, foi de
1.98,668 te/egrammas, com 24.053,666 pa-
lavras, teve, conforme dados ainda depen-
dentes de rectificação, o pequeno augmento,
no numero de telegrammas, de 28.833; no
numero de palavras houve, porém, o consi-
siderava' accrescimo de 4.918.794, elevando-
se, pois, o movimento a 1.477,501 telegram-
mas, com 28.972.460 palavras.

-O serviço interior ordinario soffreu uma
dimiauição de 154.019 telegrammas e 199.828
.palavras; o. preterido, ao. contrario, aug-
mentou de 60.588 telegrammas e 893.148
Dalavras. Donde, manifestamente, se vê que

o serviço preterido augmenta, com detri-
mento do ordien,rio. •

Nas outras claesee, observou-se notava'
augmento: no urbano de 34.096 telegram-
mas; no estadual, de 9.169 telegraramas e
371.511 palavras; no da imprensa, de 18.542
tolegra.mmes e 1.6E3.104 palavras; no ser-
viço Acta' federal,de 32.508 telegrammas e
L208.516 palavras; no trafego mutuo com
as estradas de ferro, de 6.688 telegrammas
e 90.190 palavras.

Addicionando-se ao serviço interior o ex-
terior, que foi de 102.151 teleg,rammas, com
1.260.573 palavras, em 1906, contra 90.217
telegrammaa, cora 1.063.280 palavras, em
1905, eleva-s .a o movimento geral, em 1906,
a 1.579.052 telegrammas, com 3.239.033
palavras contra - L538.885 telegrammas,
com 25.116.046 palavras, no anno ante-
cedente.

Estão sendo ensaiados varias systems ra-
diotelegraphicos, nas estações estabelecidas
na Fortaleza do Santa Cruz e Ponta de Cas-
telhanos, com o intuito de instruir e exerci-
tar pessoal, e escolher o systema, que conve-
nha ser d,dlnitivamente adoptado nas esta-
ções costeiras.

Essas estacões não foram franqueadas
ainda ao publico, em vista do não se acha-
rem devida:manto apparelhadae para func-
ciouar com a precisa regularidade, o que,
aliás, em pouco tempo, espera a directoria
alcançar.

Verificando-se perturbaçiies no trafego te-
leseraphica da °idade do Nitheroy, depois
do assentamento da canalização elestrica
para bondes, devidas, em parte, á insufil-
ente altura dos postes da Unha telegra,phica
aerea, foi determinada, a construcção da
linha eubterra.nea, no trecho da estação te-
legraphica á Gragoatá, ponto de aterra-
mento dos cabos sainuarinos que atravessam
a bahia do Rio de Janeiro.

Nesta linha acham-se intercalados Ires n-
inaras, para as emendas dos cabos. Tem ela
o comprimento do 2.400 metros, e Ires ca-
bos com arn desenvolvimento de 21 con-
ductores, sendo )4 destinados ao serviço
telographico, e sete ao de telephonos.

Foram incorporados á iluminação publica
57 candelabros com Ires arcos volt-alces, um
de quatro o um poste simples, tolos de
7 1/2 anydras p75 vots e cerca de 600 velas
do intensidade, cada um, colocados pela
commiSeão da Avenida Central e sujeitos ao
regimen de funcçionamento seguinte : dias
feriades e demingos, tres faces até 1 hora
o, dahl cm diante, um dias uteis, doas
fécos 'até 1 hora e, dahi por diante, so-
mente uni.

No dia. 8 de novembro, foram inaugurados
73 arme voltaiess de 7 1/2 amperes e 75volts,
e intensidade de 600 velas, colocados em
postes peovisorios de madeira, com alimen-
tação aerea, para iluminação da avenida
Beira-Mar (Flamengo e Russell) ; mais 19,
na 'avenida. do Botafogo, e 22, na de li-
gação-

Nas duas ultimas,os focos são alimentados
por canalizações subterraneas definitivas o
montados em postes, que se acham pintados
e numerados.

Com essas novas instalações, ficaram em
serviço 397 arcos voltaicos.

Na praia de Botafogo, como medida de
economia, foi a illuminaçã,o dos 147 arcos
distribuida em tres circuitos, dos quaes o
segundo, com 46 lampadas, no centro da
'avenida, só funçaiona até 1 hora da madru-
gada.	 •

Movimento immigratorio, de 1855 a 1904:
'imigrantes

1855 a 1880 	 	 380.335
1881 	 	 11.054
1882 	 	 27.197
1883 	 	 28.070
1884 	

•	

20.087
1885 	
1886 	 	 25.741
1887 	 	 51.900
1888 .	 	 131.745
1889	 	 	 • 65.167
1899 	 	 105.100
1891 	 	 216.W9
1892 	 	 , 86.269
1893 	 	 134.805
1894 	 	 60.200
1895 	 	 109.524
1896 	 	 141.839
1897 	 •	 99.093
1898 	 	 49.940
1890 	 	 85.130
1900 	 	 29.121
1901 	 	 76.292
1902 	 i •	 40.794
1903 	 	 19.642
1904.... . .•. .....

•	

12.447

Total 	  2.097.560•

O desenvolvimento do nosso serviço postal
pede avaliar-só pea marcha ascendente da
sua renda, desde o atino de 1900 até esta
data, e, notadamente, de 1903 em diante.

Não se computando a importancia que se
ha de aparar no trimestre addicional, ele-
vava-se a renda, ate1 de dezembro ultimo,
a 7.511:452$55e, contra 7.439:2924544, em
agual pariolo, de 1905,o que dá uma diffe-
rança, para mais, de 102:100$012, em favor
do anno proximo passado.

Tendo sido' de 7.203:363$249 o total da
renda arrecadada no exerciam de 1905, é de
cre'r que a do exercido findo. inclu:do tam-
tambem o penedo addicional, ultrapasso
8.000:000's, éifra considerava' e pela pri-
meira vez attingida.

Comparada essa importancia com a do
6.800000$, estimada, na lei do orçamento;
para o mino' ultimo, -verifica-se um saldo de
1.200:00 4000.

Sem novas fontes de arrecadação C, o que
mais importa, reduzida a taxa da corres-
pondencia urbana, vae, entretanto, em alie
/emento a renda do correio, não obstante a.
franquia official e o contrabando, que, em-
bora carenado, ainda se faz em considerava'
escala, por faltarem á repartição os nem;
sanes meios de repressão.

Adoptadas, pois, medidas convenientes, o
remodelados os serviços, a renda do Correio
Geral cobrirá, muita breve, a respectiva'
despoza.

Foi fixada em 12.372:039$148, papel, e
198;004000, ouro, a despeza dessa repar-
tição, no anno proximo findo.

Até 31 de dezembro, a despesa conhecida
importava na quantia de 9,703:204901,
sendo 8311:5814708 cora pessoal,
1.391:62.0$133 com material.

A' iniciativa da Sociedade Nacional de
Agricultura, á assistencia que ela presta
aos interesses agricolas do paiz, deve ser
attribuido, em boa parto, o movimento sa-
lutar que, de alguns anima, se manifesta no
seio da lavoura nacional, no sentido de de-
fender com mais seguram», a causa cont-;.
muno, e agearemiar os seus melhores ele-
mentos, inspirada na cilhada do espirito de
-associação e dos principioade mutualidade.

Assim, a. propaganda, ,patrocinada pon
numerosas associações e pela imprensa

kilemsiros

2.833.105
4.542.135

1.E63.659
1.030.357
0.323 .210



Consumo
Fumo 	 	 ...
Bebkl  is
Calçado
Perfumarias...
Especialidades

plia.rmaceu -
ticas. 	

Vinagre 	
Conservas...,
Cha.péós 	
Tecidos 	

2:02~0
4 5(;8W0
2:095.~

C2$000

5-12S03(1
0a$0l)0

24O' )0O
1 :375sou.)

12:00os000
30$0)0 23:8620O0

Extraordinaria. 	
Deposito 	
Ronda com applieação espe-

cial 	

Total 	

Renda dos dias 1 a 27 do
agosto de 1937. 	

78:637$333
136$000

1:592$521

140 : 572$657

2.691:590$843
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1

partia o paquete s. Salvado ., da linha do
Norte ; a 1 do dito mez, o Santos, da linha
Sul-Rio Grande; a 18 de abril, o lgayrin't,
da linha de S. Mathew; a 4 de maio, o May-
Kali, da linha de Carave!I ts ; a 23 de maio, o
Aymord, da linha de Sorgip:e e a 23 de agos-
to, o .11arM, da linha do Pará :io Rio da Pra-
ta. A 20 do mez de agosto, u paquete Gogo.;
encetava a navegação da linha do Nova-
Yuri:, de agárdo com o decreto n. 0.116, de
21 do mesmo mez, que autorizou essa nova
carreira de navegação, nos termos da elau •
sula XLVII do decreto precedente citado.

Iniciadas as linhas de accôrdo com o novo
contracto, passou o s2rviço a fazer-se com -
mais regularidade.

A emproza tem em e )nstrucção, na Ingla-
terra, navios em conliç5es de beni preen-
cher as modernas exigencias de conlOrto. e,
bem assim, com capacidade para gra:ides
transportes de carga.

A t tbella de sa.hidas e estadas dos vapores
do Lloyd, para cada porto, foi a,pprovada
por portaria de 16 de junho do 1903.

Na linha de latto-'lrosso, o m wimento
durante o anuo passado, com exclusão do
ultimo trimestre, foi de 2.978 passageiros,
873 volumes de encommendas, 68.727 de
cargas e 2.213:694$;01 de valores decla-
rados.

O movimento gwal, realizado nas duas
linhas principaes do Lloyd Brazileiro, con-
stou, duranteo ultimo ame), de 58.452 pas-
sageiros o 2.361.733 volumes de carga, con-
forme va.e discriminado nos segaintes ma-
ppas estatisticos.

RENDAS PUBLICAS

ALFANDWA DO mo De JAN2IRO

Renda dos dias 1 a 27 de
agosto de 1907 	

	
7.223:052707

Idem do dia 28

E n papel..	 191.8331034
Eii ouro....	 121:20S$893

	
313:042$762

7.536: 125$169
Eia Igual periodo de 1906

	
6.717:787$573

RECEBEDORIA Do RIO DR JANEIRO

Renda do dia 28 de agosto de 1907
Interior 	 	 36:31Vs801

2.832:164595
Em igual periodo de 1930.... 2.543:597$161

NOTICIÁRIO 
Correio - Esta repartição expedirã

malas pelos seguintes paquetes:
Hoje:
Polo Florianopolis, para Santos o mais

portos do sul até Montevidéo, Matto Grossil
e Paraguay, recebendo impressos até ás
6 horas da manhã, cartas para o interior
ate ás 6 1/2 o ditas com porte duplo e para
o oderior até ás 7.

Pelo Canod, para Victoria e majs portos
do norte, recebendo impressos ate á 1 hora
da tarde, cartas para o interior até ás 1 112,
ditas com porte duplo até ás 2 o objeetõs
para registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Nivernais, para Santos, Ilio da Prata,
Matto Grosso e Paraguay, recebendo im-
pressos atê ás O horas da manhã, cartaS
para o interior até ás O 1/2, ditas emil
porte duplo e para o exterior até ás 10:

egricola, va.e frutificando e ditrandindo-se
s o b OS anspicios da iniciativa individual, de
tal modo avultando os seus resultados, que
já se contam no nosso territorio 101 socie-
dades de agricul ,ura, das quilos 44 insti-
tuidas e	 rma de syadieatos.

A' união da classe, ao cooporatismo, um
dos seus beneficos fructus. alliam-se hoje a
acção efficaz do Governo Fe.le:al e a inicia-
tiva de alguns E.stados progressis.tas, empe-
nhados em ampliar os meios de transparte
e barateal-os, povoar o solo, e cAstituir
centros dirigente de propaganda agrieola
apparelhando-sc para atteader os tnai in-
stantes reclamos da lavoura, vulgarizando a
instrueção profissional, creando escolas, pos-
tos zootechnieos, campas de experiencia e
demonstração, levando, embiri, o influo de
novos methodos aos agricultores.

No decurso do anno de. 1000, foram rece-
bidos pela Sociedade Nacional de Agricultura
3.'784 pedidos de plantas e sementes, ha-
vendo sido satisfeitos 3.602, cifra quo. com-
parada á dos anus anteriores attesta,
evidencia, o dienvolvimento njtavel desse
serviço a partir do seu inicio. em 1808.

A propaganda das applicações industriaes
do alcool, como agente de luz e calor, tem
merecido desta sociedade a mesma solicitude
com que a encetou em 1003, na Exposição
Intesnacional de Apparelhos a Álcool ; c os
seus serviços em p dessa auspieiosa ida,
que tão intimamente se relaciona com o fu-
t. uro da industria aseicareira, encontram
brilhante animação no exito das certamens
por cila realizados em dilferente pontos do
paii, e no augmento de consumo dest c pro-
duto nacional.

Continuam a cargo da me .ma sociedade a
fazenda de Santa Monica, onde se acham in-
stallados, por sua iniciativa, campa de ex-
periencia e demonstração, e a antiga fazen-
da da Penha, tran4wmada em horto elidi-
rola, que conta 2.211 plantas de differentes
varieda.des; destinadas a distribuição gra-
tuita.

-
Ultimadas as negociações e assignado o

contracto entre o governo e a firma M. Ou-
arque & Comp., iniciou esta o novo serviço
do Lloyd Brazileiro, em 1 de abril de 1920,

Foram com presteza reparadosmas officinas
da nova emweza,varios navios,para que pu-
'des se ser cumprido o estipulado na clausula
UH do contracto. Assim é que, a 5 de abril,

ObServator io do Rio de Janeiro-Boletim meteorologieo-Dia 27 de agosto de 1907.

Horas

04

O

....

g
:..

crz

3. ei

.V.# 1:'
03 '''
I.. tÇ

a:-.:

. o
E-n e

o
O

O
'O

11
Elln

ca
...

.--È
O•	ei
-
e

84
?4
86
81
53
67

g5

Ventos Ceo

.	 l'hetsomarbot ditai*.
O

.Z2
03.0
-o
O

''.

Direcção

o
103o.o
03I,

rx,

N uvens

1h. na 	
4 h. m 	

.7 h.	 no 	
10 Il. m 	
1 a. t 	
4 h. t 	
7h. t 	

10 h. t 	

762.3
761.4
762.7
763 3
761.5
760 9
761.2
761.5

17.9
17.6
17.5
19.0
20.8
20.0
19.4
19.5

18.99

12.8
12.8
12.8
13.2
9.7

11.7
11.4
11.4

2.0
2.3
1.7
2.5
8.3
ã.s

.5.

WNW
WNW
"W
NNW
S$E
SEss
SSE

.........-aw::....-,

1.0
1.0
0.9
0.8
0.1
0.t
,,,:,
0.8

CK. KN
CK. KN
CK. KN
CK. KN
CK. K
CK
c. cK .
CK. K

,
Médias 	 761.85 11.95 73.9 4.1

-
0.7

. 1 -...,-_,.....------.....---,r",

	

Temperatura njaxiina, ás 12 314 lis. T, 21.0; minipia„, ás 6 112 lis. 51. 174.-Evaporação em 21 horas 2.4.- Ozone 70 	 7.	 ;	 Ris
• -Chuva cahida: • fla	 da manhã, eattastas 7 bs. da noite 0.00.Total CA1 24 horas, gottás.-Horas do insolação G 11S.i.
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Observações feitas uma vez
em 24 horas
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762.10
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12.68
12,93
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90.0 \V -

•n•
nN.

=MI

762.70 17.1 12.86 9.0 WSW	 3. - _- ••••
,62.39 18.5 12.31 77.5 WSW	 4
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- ,•n• _- ~na

762.46 16.7 12,37 87.5 \V	 3! - _- - 1•=1, Mffi

6.... 762.63 16.8 12.73 89.8 W	 3	 Incerto Chuviscos 10 _- - GE=

763.08 17.0 12 93,90.0 SW	 3	 Incerto Nevoeiro tenue baixo 10 _- - ~O Men

763.46 17.4 12.83 87.0 WSW	 2	 Encol“ Nevot . iro tenuo baixo 10 _- -
o 763.76 18.6 13.10 81,7 SSW	 2	 Bom Nevoeiro tenuo baixo EK.SK.KN	 9 _- -
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.	 --
Secção do Meteorologia. da, 12nrintim - Itooartiçi.o da Carta Maritirna -Serviço metcorologico nacional

110sunio meceorolostico e ma;znetico do dit 27 do agosto do 1907 (terçl-feira).

~os	

ERRATA --As temperaturas maximas exposta e á sombra e a temperatura niiaima, correspondentes ao dia 26 do corrente mez, foram,
reapectivanlente, 2P.5, 200 .5 e 170 .0 e não como sahiram publicadas.

~Ey	

RESULTADOS MAONETICOS DA E STAÇ ÃO CENTRAL

Declinação do dia 27-8 - 07 = 9 0 07' 52" N W

Inclinação do dia 27-8-07= - 13 0 .920 (extremo norte para cima)

looção de Meteorologia, 28 de agosto de 1907- Observações ineteorologicas simultaneas a O h. m. de Greensvich (9 ha. 07 ma. a. t. tu. do Rio)
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. Luiz 	
	 	 762.12 25.0 21.57 26.00

28 00
S. Pauto 	
Santos 	 	

..
	 	 766.18

767.38 1; .0
20.0

7.37
12.59

16.6q
21.25'

arnahyba 	 - - 28.00 Paranaguá 	 765.99 18.8 12.13 17.0i
Fortaleza 	 762.59 27.5 16.27 25.35 Curayba 	 • 765.94 14.7 7.84 12.4
Natal 	  . 	 - 24.15 Guarapuava 	   761.34 11.0 8.33 (3.1
Parahyba 	 23,00 Asuncion 	
Recife 	 764.18 24.0 18.10 23.70 Posadas (x) 	 763.80 19.0 10.26 18.50
Joazeiro 	 Florianopolis 	 765.55 16.5 11.09 16.5g
Maceió 	 23.00 Corrientes (x) 	  	 762.70 16.0 10.69 19.00
Aracaju 	 765.25 26.0 17.56 24.50 Itagui 	
Ondina (Bahia) 	 765 10 25.2 18.23 24.25 Porto Alegre 	 761.45 16.2 12.53 18.50

•	 Salvador 	
tiyaba 	
beraba 	

765.63
767.04
764 36

25.3
25.0
22.0

18 90
19.65
12.91

24.30
26.40
20.80

Santa Maria 	
Bagé 	
Rio Grande 	

	 	 750.61
764.27
761.98

17.5
15.5
14.2

11.18
11.00'
it .93

19.00
17.00,
17.3

ictoria 	 7a. 89 22.6 14.14 24.30 Cordoba (x) 	 	 .. 762.00 10,0 6.81 15.
$arbacena 	 765.04 15.2 10.09 13.10 Rosario (x) 	 761.60 11.0 8.93 14.
Juiz de Fora 	 769.16 14.4 10.03 17.45 Inlendoza (x) 	 767.30 9.0 5.20 15.5
Çampinas 	 765.65 15.9 10.06 17.45 Buenos Aires (x) 	 763.00 (4.0 10.53 13.
Capital (Rio) 	 787.44 19.3 13.17 19.10 Montevidéo 	   761.50 11.0 8.32 13.

n••nnn~1111~~,

Barbacena houve nevoeiro alto na manhã de hoje.
Em Juiz de Fora houve nevoeiro baixo pela manhã de hoje.
No Rio Grande choveu e trovejou ao N, na madrugada e na manhã de hoje.

Probabilidades na Capital at6 amanhã ao meio-dia : Tempo bom. Ventos norinaé4.
até ás 2 ha. 10 ms. p. não se recebeu mais telegramma
NOTA-As observações com este signal (z) são do honteg).
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EDITAES E AVISOS
••••• 411 . wiwr aum..

Ministerio da Justiça o Ne-
---oelos Interiores

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Concurso para apresentapo da projectos do
9)10)1vmento ao almirante Barroso, contnte-
mur,, tieu da Bata!ha Nara/ . do Bitu/tacto

Do ordem do Sr. Ministro, faço publico
que, durante o prazo de 90 dias, a contar
desta data, fica aberta concurrencia para
apresentaeão do projectos de um monu-
mento ao almirante Barroso, commemora-
tive da Batalha do itiachnelo, o qual deverá
ser inaugurado a 11 de junho de 1908, á
praia denominada do Russel (Avenida Beira-
Mar), mediante as seguintes condiçees:

1. • Os projectos deverão se:' apresentados
em esboço (maquette) do esculptura, na
altura total de um metro, e mais um es-
tudo, tombem esenlptura, da cabeça da
estatua do tamanho que o concurrente ima-
ginar que deva ter.

2. • Qualquer que seja a composição, o
autor ficará adstricto a figurar o almirante
em estatua pedestre, sendo a altura minima
de tios metros.

3.° A base e pedestal do monumento a
ser levado a efTeito, deverão ser executados
cio granito, contendo esto uni baixo relevo,
representando a Batalha do Riachuelo e
mais attributos, e naquelle um espaço sub-
terraneo para a crypta. O Governo toma a
si separadamente a despeza em que impor-
tarem o pedesetl e a crypta do monu-
mento.

Afóra o pedestal o erypta a compo-
sição do esculptura do monumento, que será
um bronze, não poderá exceder de 100:000
destinados ao pagamento a se convencionar
do trabalho oxclusivamente de esculptura
e estatuaria.

5. 4 O governo dará a encommenda do
monumento ao autor do projecto conside-
rado melhor, mediante julgamento do urna
commissão de competentes, a qual será no-
meada previamente pelo Ministro de Estado
da Justiça e Negocios Interiores o se re-
unirá, no dia seguinte ao do encerramento
da concurrencia, e concederá um premio do
animação ao artista classificado em segundo
logar.

6.' Os concurrentes nos esboços (maquettes)
adoptarão um pseudonymo, fazendo acom-
panhal-os do carta lacrada, onde deverão
estar não st) a descripção do trabalho como
a declaração do verdadoiro nome, assigna-
tura e re,idencia do autor.

7..' Não será tomado em consideração o
projecto que não satisfizer rigorosamente as
exir ci1cias destas instruceiies.

8.4 0s concurlyntes deverão enviar os pro-
jectos á admini s tração da Escola Nacional
do &Das Artes, em cujo editicio ficarão
guardados até o julgamento definitivo.

9.° Depois de julgada a preferencia, far-
se-ha exposição publica, no editicio da refe-
rida, escola, de todos os projectos, durante
oito dias, findos os qua,es restituir-se-hão
aos respectivos autores os projectos, meios
o preferido e o premiado, que pertencerão
ao Estado.

10. Só poderão tomar parto neste con-
curso, os artistas nacionaos, ou os artistas
estrangeiros domiciliados no paiz.

Directoria Geral de Contabilidade, 14 de
agosto do 1907. — J. C. de S'ouza Bordini,
director geral.

Escola de Minas de Ouro
Preto

De ordem do Se. Dr. director da Escola
do Minas , faço coesi ar que até o dia 14 de
setembro futuro estará aberta nesta secre-
taria a inseripção para a matricula dos di-
versos aniles da mestna (estila.

Secretaria da Escola de Minas de Ouro
Preto, 15 de agosto de 10)7.— O secretario
interino, Jayate de Aray.7o ()esteira, 	 (•

De ordem do Sr. Dr. director da Escola do
Minas, Nço constar que ate o dia 31 do cor-
rente mez estare, aberta nesta secretaria a
inscripção de exames de 2 época,.

Secretaria da Escola de Minas, 15 do
agosto de 1917.— O secretario interino,
Jayme de Ara!p%o Gesleird.	 (.

Força Policial do Dis tr i c Lo
Feder ai

CONCURSO No coR po . MEDICO

Achando-se vago o loear de tenente me-
dico desta corporação, de ordem do Sr. ge-
neral-commandante, os candidatos que dese-
jarem se inscrever para o concuieo. deverão
apresentar na Inspectoria do Serviço Sani-
tarjo os seus requerimentos, acompanha-
dos dos seus diplomas ou publica-fórma
deites, justificada a impossibilidado da apre-
sentação dos originaes, folha corrida e ou-
tros quaesquer documentos que julgarem
convenientes como titulos de idoneidade ou
prova de serviços prestados á scioncia ou á
Republica.

A inseripeão fechar-se-lia findo o prazo de
30 dias, contados desta data.

Quartel General, em 20 de agosto de 1907.
— Joao Bernardino da Crua Sobrinho, major-
Secretario.	 (.

Policia do Districto Federal
CONCURSO PARA PROVIMENVO DE UMA VAGA

DE MEDICO LEGISTA

De ordem do Sr. Dr. chefe de policia faço
publico que se acha aberta, por espaço do
15 dias, a contar desta data, a inscripção
para o concurso ao provimento de uma
vaga do medico legista, de conformidade
com o art. 15 do regulamento a que se
refere o decreto n. 6.440, de 30 de março
do corrente afino.

As provas desse concurso serão essencial-
mente praticas, constando de um caso peri-
cial (exame seguido de relatorio) e um en-
saio de laboratorio acompanhado do auto
respectivo, incumbindo á, commissão exami-
nadora regular as condições prévias do con-
curso (tempo, logar, sorteio dos pontos de
prova, etc.)

Os interessados, para serem admittides ao
concurso, deverão requerer inscripção ao
Sr. Dr. chefe do policia, instruindo a pe-
tição, que será entregue ao abaixo aesignaclo,
com o titulo do doutor por qualquer Fa-
culdade de Medicina da Republica.

Secretaria da Policia do Districto Federal,
28 de agosto de 1907.-0 secretario, Jogo
111. V. do Abiarat.

--
Directoria Geral do Saudo

Publica
INFRAcçõEs DO REGULAMENTO SANITARI0

Foram intimados a satisfazerem nesta
directoria geral, no prazo de cinco dias, as
multas que lhes foram impostas, ou, lindo
esse prazo, se verem processar, do accerdo
com o regulamento sanitario:

Pela 4° Delegacia de Saude:
José Moraes, residente á rua d,o Rosario

n. 59, militado em 50$, por ter deixado de

communicar,por escripto,á mesma delegacia,
a vacam:ia do 1° andar do predio referid*,
infringindo o paragrapho unico, lettra a, do
art. 87 do mesmo regulamento;

Prosperos Zatharolli o Vicente Zatharolli,
sOcios da firma Za.tharolli e figlto , residentv
á rua de S. Pe Iro n. 200. multados cru 50$,
por tn'ern deixado de cumprir a intiniaM
n. 4.869, relativa ao pavimente terreo
referido predio, infringindo o art. OS do
mesmo regulamento.

Pela 5° Delegacia de Saude:
Francisco de Almeida Santos residente nef

becco Sem Sabida n. 8, multado em 125$;
por ter deixado de cumorir a intimaçac
n. 43.682, relativa ao predio n. 9, á, rua de
Proposito, infringindo o art. 98 do mesmo
regulamento

Joaquim Jos -5Teixeira, resideate á rua da
America n. 181, multado em 125$, por tei,
deixado de cumprir a intimação n. 37.127,
relativa ao predio n. 74, á referida rua, in-
fringindo o art. 98 do mesmo regulamento.

Pela 9° Delegacia de Saude:
Virgilio O. da Silva, residente á ruado

Sacramento n. 1 A, multado em 125$, por
ter deixado de cumprir a intimação n.
relativa ao predio n. 188, á rua Goyaz, in-
fringindo o § 10 do art. 118 do mesmo regu-
lamento.

Seretario, da Directoria Geral de Satule
Publica, 28 do agosto de 1907.-0 secreta-
rio interino, Oly,,yio de Eicmcyer.

Foram intimados a satisfazerem nesta di-
rectoria geral, no prazo de cinco dias, ris
multas que lhes foram impostas, ou, findo esse
prazo, se verem processar' de accÔrdo com o
regulamento sanita,rio

Pela 3' Delegacia do Sumido
José Maria Pereira de castro, encontrado

no largo de S. Francisco de Paula n. 6, mal-
tado em 50, por ter deixado do cumprir ê
Intimação n. 21.377, relativa ao predio q. Zo
da rua do Cotovello, infringindo o § 1 6, do
art. 98 do mento regulamento.

Pela 4' Delegacia de Sande
João Carlos do Oliveira Rosario, residente

á rua D. Amelia. n. 1, multado em 125$, v.t,
ter deixado de cumprir a intimação n. 10.8 . ,
relativa ao predio n. 127, rua do Rosario,
infringindo o § 1° do art. 93 do mesmo re-
gulamento.

Pela 6° Delegacia do Sande
Manoel dos Santos Simões, residente á rug,

Senador Euzobio n. 60, multado em 125$
por ter deixado de cormunnicar, mesn/4
delegacia de sande, a vacancia do predi9
n. 74, á. rua Visconde do Itanna, infringindo
o paragra.pho uníco, letra a, do art . 87 dei
mesmo regulamento.

Pela 9e Deegacia de Saude :
João Reginaldo Alves, residen te á praia,

de Botafogo n. 260, multa lo em 251Hz, por
ter deixado de cumprir a intimação n. 16.271,
relativa ao predio n. 28 A, á rua D. Maria,
infringindo o e 1° do art. 98 do nusalo re-
gulamento

Jost Manoel N. Machado, residente (1. rua
Marechal Rangel n. 97, multado em 125,,
por ter deixado do cumprir a intimação
n. 90.635, relativa ao predoo n. 25, a rua d.)
Lopes,infringindo o art. 118 do mesmo re-
gulamento ;

Francisco Germano Barreiro, residente
rua Commendador Infante n. 1, multad
em 250$, por ter deixado do cum orir
2° termo do intimação n. 15.083, relativo ae
referido preclio, infringindo o § 1 0 do art..
93 do mesmo regulamente.

P.	 isee,retarl
Secretaria da Directoria Geral de Saad

iublica, 29 deagosto de 1907.-0 
interino, OlympiO de Niewyer.



AS proposta deverão ser devidamente
selladas e lacradas, em carta fechada, sem
razura, ou emenda nom qualquer defeito que
coem (lar legar a duvide.

Os concurrente0. no acto da apresentação
das propostas, exhibirão certificado de have-
rem depositado na Thesouraria Geral do
Thesouro Federal a quantia de 50;:; para ga-
rantia da assigna tura do reg)ectivo termo.

De accardo colo O para,grapho unico, ar-
tigo 5^ das InStrlicÇõe . do 30 de outubro de
1891 versara a concorrendo sobre os preços
de fero, joie o medição que se acham decla-
rados neste edital.

O proponente oreferido deverá, entrar para
os cofres do Thesooro com a. joia °Urdida e
preço da mediçio, 15 dias depois da publica-
ção no Diario Officio do respectivo desnacho,
sob pena de perdel-a em favor do mesmo
Thesouro, si o não fizer.

Os preços das medições serão os seguintes:

Para o 1° terreno.., 	 	 26$980
Para o 2° torreno.	 72g3249
Para o 3° terreno... 	 .	 .47000
Para o 4° terreno.. 	 15740

Qualquer outra explicação que deseje o
proponente preferido poderá obtel-a na sec-
ção dos Procries Nacionaes do Thesouro
Federal, ou na Superintendencia. Nacional de
Santa Cruz.

Directoria das Rendas Publicas do The-
souro Federal, 16 do agosto de 1907.—A. P.
Cardoso de Menezes e Souza, director inte-
rino.	 (•

Iteeebedoria do rtio de
Janeiro

Do ordem do Sr. director interino, faço
publico que, do dia 1 de agosto proximo fu-
turo em deante, se procederá, á, cobrança do
23 semestre do corrente exercido do impos-
to de Mostreis e profissões.

Os collectados que não satisfizerem o refe-
rido imposto, até o dia 31 do citado mez,
incorrerão na multa de /O °/0.

Outrosim, não será, admittido o paga-
mento da quota do 2° semestre, ficando em
debito a do semestre anterior.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 22 de ju-
lho do 1907.— O sub-director interino, Epa-
minondas Brillo.	 (.

Inspectoria, Seguros
De ordem do Sr. inspector de seguros,

faço seiente, para conhecimento dos inte-
ressados que,em cumprimento ás disposicões
do art. 2', n. III, e 9° do regulamento que
baixou com o decreto n. 5.072, de 12 de
dezembro de 1903, todas as sociedades de
seguros de vida, de seguros terrestres o
maritimo4, naeionaes ou estrangeiras, quer
operem sob a fórma anonyma, _quer sob o
regímen do mutualidade, devem, sob as
penas dos arts. GO e 67, fornecer á Inspecto-
ria de Seguros, dentro dos primeiros GO dias
seguintes ao semestre a findar em 30 de
junho corrento, a relação dos s •guros effe-
ctuados durante o corrente semestre, com os
numeros das a,polices emitidas ou dos recibos
de renovação, o capital segurado e o respe-
ctivo premio, o tombem a dos sinistros pagos,
das commissões e mais despezas.

As relações sobre os contractos de seguros,
os sinistros, as commissões o as mais dos-
pezas a que se refere esto aviso devem ser
discriminadas para que seja devidamente
executado e attendido este serviço publico.

Inspectoria do Seguros, 18 do junho do
1907.-0 escripturaeio, JocTo Vieira de Se-
gadas Vianna.	 (.

Caixa de Amortização
Faço publico que, tendo-se extraviado Os

titulos da divida publica do valor nominal
de 1:000$, juro annual de 5 % (antigo 6 %),
papel e as. 191.982 o 191.983, emittidas
em 1870; vão ser expedidos novos titulos,
si dentro do prazo legal não houver recla-
mação em contrario.

Caixa de Amortização, 11 de agosto de
1907.— M. C. de Lea, inspector.	 (.

Alfandega do 1Zio de Janeiro

EDITAL DE PRAÇA N. 20
Terceira praça

Pela inspectora da Alfa,ndega. do Rio de
Janeiro se faz jyublico qm, ás portas dos ar-
mazeno a,baieo mencionados no dia 29 do
corrente mez de agosto de 1907 ao meio-dia,
se hão de arrematar, livres de direitos e no
estado em que se acharem, as mercadorias
seguintes

Apprehensao

ARMAZEM N. 14

Lote n,
Sem marca : 20 saccos com 450 duzias de

baralhos de cartas de jogar, correspon-
dentes a 5.400 baralhos, procedeates de
Nova York no vapor Gogo; descarregados
em 17 de maio de 1907.

GUARDA-MORIA

Lote n. 1
Sem marca: 839 baralhos do cartas de

jogar, procedentes de Nova York no vapor
Sergipe, descarregados em 20 do junho
de 1907,

Lote n. 2

Sem marca: 4 albuns não especificados,
procedentes do mesmo porto no referido
vapor e descarregados na dita data.

Lote n. 3

Sem marca: 1.300 grammas de toalhas de
algodão o 900 gramma,s de sedá. pura, pro-
cedentes do mesmo porto no mesmo vapor,
descarregados na mesma data.

Lote n. 4
Sem marca: 4 pares de botinas de couro

do mais de 2e cents.; 3 pares de botinas de
couro até 22 cents. ; 2 chincf/as de couro de
22 cents. '• 2 kilos de objectos de adorno do
vidro n. l, de étir, vindos da mesma proco-
dencia no referido vapor, descarregados na
mesma data.

Lote n. 5
Sem marca: 1 phonographo, procedente

do mesmo porto no mesmo vapor, desear-
regado na referida data.

Lote n . 6

Sem marca: 30 kilos do capas de tecido de
borracha e algodão, procedentes do mesmo
porto no mesmo vapor descarregados na
referida data.

Lote n. 7

Sem marca: 1 espelho não especificado,
procedente do referido porto no mesmo
vapor, descarregado na mesma data.

Lote n. 8

Sem marca: tecido de seda pura (soda
vegetal) pesando liquido 3 kilos ; perfuma-
rias pesando bruto 1.500 grammas.

Lote n. 9
Sem marca: 2 travesseiros, contendo bei-

botina pesando liquido 3 kilos ; tecidos de
seda e algodão em pastas '1211a0S, pesando
liquido 700 granimos, procedentes do Ham-
burgo no vapor Rugia, descarregados em
27 do maio de 1907.
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• 3;)irectoria das Rendas Pu-
blicas do Thesouro Federal

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

Aforamento de diversos terrenos

Por esta directoria se declara que, tendo
sido requerido pelos pretendentes abaixo
mencionados o aforamento de diversos ter-
enos da Fazenda Nacional de Santa Cruz,

domo sejam : Thereza .Joa,quina da Silva
Azevedo, o lote n. 2 do terreno á rua For-
4anda ; Candido José Cardoso, o lote n. 12 do
terreno (1) rua dos Bondes de Sepetibii ; Dul-
çina das Chagas, o loto n. 37 do terreno á
V,strada Geral de Santa Cruz ; Francisca da
Conceição, o terreno desmembrado do loto
n. 23 á Estrada Geral do Santa Cruz ; Joa-
quim Fragoso do Sá Freire, o loto n. 64 do
terreno á rua Matriz '• são por isso convida-
dos todos os interessados no mesmo afora-
mento ou sejam bemfeitorias existentes nos
qlludidos terrenos, a vir apresentar nesta
directoria as reclamações ou razões contra-
rias ao mesmo aforamento, dentro do prazo
de 30 dias, contados da data do presente
edital, findo o qual, não será attendida
nenhuma outra reclamação que posterior-
mente seja apresentada.

Directoria das Rondas Publicas do The-
soura Federal, 22 de agosto de 1007.-
A. F. Cerdoso de 2nezes c Souza, director-
interino.	 (.

AFORAMENTO DE TERRENOS DE ACCRESCiDOS A
MARINHAS E ACCRESCIDOS DE ACCRESCIDOS,
ONDE SE ACHAM OS PREDIOS NS. 101 E 103
pA RUA MARECHAL DEODORO; EM NITHEROY,
REQUERIDO POR GUSTAVO JOSÉ DE MATTOS,
DE CUJOS TERRENOS JA É O MESMO REQUE-
RENTE FOREIRO

Por esta directoria se declara que tendo
sido concedido o aforamento acima referido
sUconvidados todos os intere- sados no mesmo
aforamento a virem apresentar as reclama-
çõesque porventura tenham a fazer contra-
rias ao mesmo aforamento, devidamente do-
cumentadas, dentro do prazo de 30 dias,
contados da data do presente edital, findo o
qual não será attendida reclamação alguma.

Directoria das Rendas Publicas, 6 do
agosto de 1907.—A. F. Cardoso de Menezes e
Soltza, director interino.	 (.

•••n•n

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

Aforamento ele diversos terrenos

Por esta directoria se declara pelo pre-
sente edital de 30 dias, a contar da data do
mesmo, que, tendo os abaixo mencionados
pretendentes requerido por aforamonto os
terrenos da referida fazenda a saber

Antonio . Corando & Sobrinho o terreno,
loto n. 3 da rua Lemos com 22, 010 de
frente ;

Florisa Rosa do Moraes o terreno, lote n. 3
da rua Cruvello Cavalcanti

Lourenço Luiz Pereira do Mattos o ter-
reno, lote n. 18 na Estrada Geral do Santa
Cruz

Severiano Honorio dos Santos o terreno,
loto n. 25 da rua do Quartel com 10,00 de
frente para a dita rua

Acha-se aberta coneurroncia publica para
9 aforamento dos mesmos terrenos sob as
ondições abaixo declaradas, servindo do
aso os preços dos foros e das joias sobre
ne versará a mesma concurrencia o que
. o os seguintes :
Fôr° do 1° terreno. ‘WOQ joia 50$000
Nem do 2° dito..... 6.1. 360	 s 7249
j em do 30 dito,. ,	 4M004	 a • ,í 0 000

I m do 4° dito..... 5000-	 P 90900'
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ARSIAZEIn1 N. 4
Lote si. 1

VC—G; 1 caixa n. 6.901, contendo papel
para escrever, pesando bruto 50 kilos ; en-
Velopoes, posando bouto 25 kilos; vinda do
Ilavre Po vapor Colonia, descarregado. em 24
do novembro de 1906.

Lote n.

s::"1 . : 3 caixas os. 1.134/6, contendo papel
poisa escrever, 'voando bruto 520 kilos; eu-
seloppes, pesando bruto 260 kilos; vindas do
Ilavre no vapor Colooia, descarregadas em
:9 de novembro do 1906.

Lote n. 3

EB—A.I: 1 caixa n. 1, contendo couro não
sspocificado sem pollo,tinto, pesando liquido
146 kilos; vinda do Havro no vapor Colonia,
descarregado em 2(3 do novembro do 1906.

Lote ti. 4

RO: 3 caixas os. 1.827/9, contendo flores
para adorno de louça n. 6, posando bruto
261 kilos e liquido Jogai 159 kilos; vindas do
Havre no vapor Colonia

' 
descarregadas em

16, 29 e 30 de novembro de 1906.

Lote n. 5

AAUB: 1 caixa n.1.032, contendo pontas de
chifre pesando bruto 10 kilos; caixinhas de pa-
pelão vaias para perfuinaria:pesando bruto
2 ki los; tesouras de mais de 16 centimetros
de comprimento,para costura, 13 1/2 duzias;
idem idem até 16 centimetros; 12 duzias
navalhas com cabo de chifre, 5 duzias: es-
covas com cabo de osso, para dentes, 24 du-
zias, vinda do Havias no vapor eoloida, des-
carregado em 27 de novembro de 1906.

Lote n. 6

MVC: 1 caixa n. 1.082, contendo frascos de
vidrou. 1, branco, para agua do cheiro, pe-
saudoliquido 1.500 grammas; obras não clas-
sificadas do estanho simples pesando bruto
2 kilos; obras não classificadas de cobre dou-
rado pesando bruto 6 kilos; idem idem do
cobre simples pesando bruto 2 . 500. granimos;
frascos do vidro n. 1 de côr para agua de
cheiro pesando liquido 8.500 grammas;idem
idem de vidro n. 2, de cor, pesando liquido
500 grammas; bocetas do vidro n. 1 branco
pesando liquido 3.500 granimos; frascos do
vidro n. 2 branco para a agua de cheiro,
pesando liquido 2 kilos; obras não classifi-
cados do cellsiloido pesando bruto 3.500
gramm.as; bocetas de vidro n. 2 branco pe-
sando liquido 3.500 granimos; escovas para
cabello com costas do madeira °Minaria,
3 duzias; idem com cabos de osso, para
dentes 42 duzias; bonecas de arminho
posando bruto 3.500 granimos, vinda do
Havre no vapor Colonw, descarregadà. em
28 de novembro do 1906.

Lote n. 7

Nicola. Areste: 1 caixa som numero, con-
tendo obras não especificadas do marmore,
pesando bruto 14 kilos; obras impressas em
uma só eár, pesando 2 kilos; desinfectante
não especificado, pesando bruto 2.500 grana-
mos, vinda do Genova no vapor Re Undierto,
descarregada em 9 de outubro de 1906.

ARMAZEM N. 10

Lote n. 1

NCC: I caixa n. 1.083, contendo obras não
classificadas de estanho simples, pesando
bruto 75 kilos; obras não classificadas de fo-
lha do Flandres simples, pesando bruto 13
kilos.

Idem: 1 dita n. 1.084, contendo uma ma.
china pequena para uso domestico, pesando
liquido 79 kilos.

Mons: 1 dita n. 1.085, contendo baunilha
em favas, pesando liquido 5 kilos.

0i1sic:IAL

Idem: 1 dita n. 1.C.83, contendo papel re-
cortado para confoiteiro, pesando bruto 136
kilos; caixas do papelão para confeiteiro, pe-
sando bruto 20 kilos; indm de Bordos no
vapor Atlantipe, descarregadas em 22 de
novembro de 19)6.

Lote ti. 2

L-26-1-3: 1 caixa sem numero, contendo
()eidos e pince-nez com aros de celluloido e
de metal ordinario, 88 (luzias; pince-nez com
aro de tartaruga, 20 pince-nez; vidros para
oculos fixos, pesando bruto 600 grammas;
vinda de Bordéos no vapor Mantive, des•
carregada em 22 de novembro de 1906.

Lote n. 3

LCC: 1 caixa n. 50 contendo cartazes-an-
nuncios, pesando bruto 19 kilos (para distri-
buição gratuita), vinda de Hamburgo no
vapor Rugia, descarregado em 23 de novem-
bro de 1906.

.A.RMAZEM N. 11

Lote n. 1

FC&C: 2 caixas ns. 135/6, contendo tecido
de algodão estampado da base de 10 x 10.
pesando por metro quadrado mais de 40

' grammas até 75, pesando liquido 183 Mios,
vindas de Liverpool no vapor Orita, des-
carregadas em 11 do dezembro de 1906.

AVISO

No dia do leilão, as mercadorias que ti-
verem de ser arrematadas, ou suas amos-
tras estarão á disposição dos Srs. preten-
dentes que as selim= examinar, bastando
para isso dirigirem-se, antes do leilão, ao
fiel do respectivo armazem.

Lavrado o termo de arrematação entro-
gora o arrematante ao escrivão da praça o
signal de 20 Is, em dinheiro, recebendo
deste um conhecimento extrahido de talão.

Todo o despacho do arrematação será pago
em papel-moeda.

Alfandega do Rio de Janeiro, 14 de agosto
de 1907. — Polo Sr. inspector, M. Antonitio
de carvalho Aranha.

CONCURSO PARA GUARDAS

De ordem do Sr. inspector, se faz publico
que se acha aberta por 30 dias, a contar
desta data, a inscripção para concurso do
guardas desta alfandega, devendo os candi-
datos apresentar seus requerimentos acompa-
nhados dos documentos exigidos pelo art. 24
da Nova Consolidação das Leis das Alfandevas
o Mesas de Rendas.

O exame versará sobro portuguez (leitura,
eseripta, e grammatica) e arithmetica. (opo-
rações fundamontaes sobre numeros inteiros,
fracções ordinarias e sys tema metrico).

Os documentos exigidos são : prova de ter
18 a 40 annos de idade, bom comportamento,
não haver commettido crime pelo qual te-
nha soffrido pena infamante, não soffrer mo-
lestias o ter a robustez necessaria para o
serviço.

Gabinete do Inspector da Alfandega do
Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1907.— M.
Anionino de CartiaMo Aranha.

O inspector, em commissão, de accôrdo
com a circular n. 16, de 11 de março de
1897, faz publico que o Laboratorio Nacional
do Analyses julgou nocivo á saude publica
o seguinte produoto:

Vinho, vindo de Fiume, no vapor austria-
co Duna, entrado em 31 de julho de 1907,
em 155 volumes, marca PZ, u. 0.813—con-
signado a Paulo Zigmonily.

A analyse revelou neste vinho branco,
J. Palugyay Sohne — Hungarian Hoelt —

1 contendo 11,5	 do alcool, em volume, do

1905	 4134431

cheiro vinhoso, a existoncia do sulfitos
unos, o que é nocivo á sande.

Alfandega, do Rio de Janeiro, 27 do agosta
do 1907.-0 inspector, Lei: Adolpho Corre
da Costa.

— O inspector, em com missão, de accOrd
com a circular n. 16, d 11 de março de
1897

'
 faz publico que o Laratorio Nacio-

nal de Analyses julgou nocivo d salde
blica o seguinte producto

Vinho, vindo de Bordéos, no vapoc franco'.
Amazona, entrado em 4 do março do 1007,
em 15 volumes, marca SIB&C-6.501 —sem
numero, consignado ao Lloyd Brazileiro.

Esto vinho veiu rotulado com os seguintes
dizeres impressos : Grands Vias de Bordeaust
_... Ima sa iderpeç Munzer	 Bo;.deaux.

A analyse revelou neste vinho branco, a
presença de 10,7 % em volume de alcool e à.
existencia do &tintos alcalinos, o que é no-
civo á sande.

Alfandega. do Rio de Janeiro, 24 do agosto
de 1907. — O inspector, LoO: Adolpho Corra
da Costa.

--
Ministerio da, Marinha, \

Repartição da Carta Maritima

SECÇÃO DE ruanéEs
CO licurreAcia

De ordem do Sr. almirante chefe da Carta
Maritima, faço publico que, desde o dia 1-011
do corrente até o dia 3) do setembro vin-
douro, á 1 hora da tardo, recebem-si) na
respectiva secretaria, á rua D. Manool u. 3
(edificio do Almirantado), propostas em car-
tas fechadas para o forneaimento de um
apparelho dioptrico para luz fixa de 5 , ordern
com armadura, lanterna, maroto, galeria
exterior com balaustrada. cupola com para-
raio, pontos cardeaes e setta, para ser mon-
tado em torre de alvenaria no Jogar deno-
minado Ponta Alegro (Lagoa Mirim), no
todo do Itio Grande do Sul.

As propostas deverão vir acompanhadas
dos respectivos desenhos e, bem assim, de
detalhadas instrucções para a montagem.

Além das exigencias legaes, 03 Srs. pro-
ponentes deverão declarar que se compra-
mettem a entregar no porto do Rio Grande
do Sul todo o material que pretendere,n for-
necer no prazo improrogavel de quatro 'no-
zes a contar da data, da assignatura do coa-
tracto que para isso houverem de firmar na
Contadoria da Marinha.

Para mais informações, esta socção prom-
ptifica-so a fornecer as que lhe forem pe-
didas.

S2CeãO de Pharões, 9 de agosto de IO07.
— Julio A. de Brito, capitão do fragata,
chefe do secção.	 (.

,ffilon

Intendencia G-eral da
Guerra,

Do ordem do Sr. general do divisão, in-
tendente geral da guerra, e do accordo com
o aviso do Ministerio da Guerra e. 005, do
24 de julho preterito, faço publico que nesta
secção serão recebidas propostas para o ar-
rendamento das pedreiras existentes nos
terrenos que são dependencias dos cdificioa
onde funecionam a Direcção Geral do Engo-
nharia o o Tiro Nacional.

Esto arrendamento será feito gol, as se-
guintes condições:

1.11
O arrendamento das mencionadas pedrei-

ras será por 10 sumos, a contar da data da
assignatura do contracto, sendo o pa
mento feito mensalmente no Thesouro Na-
cional, mediante guia- passada pela Dircoç'io
Geral do Contabilidade da Guerra.
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2."

rica o arrendatario obrigado a entregar
ao Governo o terreno que for ficando desem-
baraçado pela r,lirada das pedras, e a for-
necer gratuitamente pedras de alvenaria
para as obras que o Governo tiver de fazer
nos terrenos do e proprio nacional», a que
pertencem as alladidas pedreiras, forne-
cendo tambem com abatimento de 5 0/0
sobre os preços correntes para as que man-
dar executar fóra do imsam terreno.

3.•

o arrenda.tnrio apresentará um fiador
idoneo, ao criterio desta repartição, para
o exacto cuminamento do contracto que
firmar.

4a

O contractante fica obrigado ao aterro, no
prazo de dons a ires mezes, após a assigna-
tura do contracto, de uma grande escava-
ção existente ao lado do polygono de tiro, o
a começar a exploração pelos fundos tio
mesmo poly-gono, isto é, na terceira secção
da pedreira, pr.4omoindo a execução do ira-
bailio, que não poderá solha:r interrupção
em uma extensão do 180 metres de compri
mento e na largura determinada pelo dire-
ctor do Tiro Naeional, com quem enteader-
se-ha préviamente.

5"
Fica o referido arrendatario obrigado

tamboril á satisfação das posturas muoici-
paes, á reparação dos danmos causados nas
edificaeões circumvizinhas pelas explosões
ou outros quaesouer trabalhos das pe-
dreiras.

6a

A zona das pedreiras a arrendar está di-
vidida em Ires secções, das gimes a segunda
só poderá ser explorada depois das dez e a
terceira depois das doze horas do diaalevendo
além disto, em ambas, o serviço ser inter-
rompido durante os exercicios extraordina-
rios de «tiro ao alvo», sendo que essas se-
gunda e terceira secções só poderão ser ar-
rendadas a coleai arrendar a primoira.

A exploração h(5 se fará nas tres secções,
ficando o arrenda,tario responsavel pela,
conservação dos marcos e obrigado a con-
struir cercas de arame Btrpado, taboas ou
zinco nos limites inferiores da seeunda
secção e nos da terceira por uni alinhamento,
que será dado pelo director do Tiro Na-
cional.

A planta dos terrenos ana-se nesta re-
partieão á disposição dos proponentes, aos
quaes taful" se facilitará a visita ás pe-
dreiras.

7"
As propostas deverão ser apresentadas a

CeMmissão de Compras desta Intendencia
no dia 4 do mez de setembro, proximo fu-
turo, ao meio-dia, em involuero fechad
em duas vias competentemente assignadas
pelos proponente, que deverão comparecer
á sessão ou fazerem-se representar legal-
mente, sendo que a primeira via das anu-
didas propostas deve ser sellada.

O pieç3 do arrendamento será licitas es-
cripto por extenso e algarismis, declarando
tamboril os coneurrentes a moradia; tudo
sem emendas nem rasuras,

83
As propostas não serão tomadas em con-

sideração si não vierem acompanhadas do
recibo passado pela Direcção Geral de Con-
tabilidade da Guerra, do deposito de um
conto de reis (1:00k000) para garantia da
assignatura o execução do contracto em
„oeral, que será assbmado dentro do prazo
de Ires dia i utois, contados da data em que
for avisado o proponente.

As habilitações para' esta concurrencia
serão feitas até o dia 31 do fluente mez e
anno.

Primeira Secção da Intendencia Geral da
Guerra, 26 de agosto de 1907.-0 chefe de
secção, ten flte-coronel 	 lerreir(e Ne-
ves Junior.	 (•

--
Ministerio da Industria Via-

ção e Obras Publicas
DIRECTuR , A GERAL OE INDUSTR:A

Patentes de inrens.do

N. 5.003, do D. Prudencio de Jorge
N. 5.061, de Antonio Luiz da Silva e Fran-

cisco Lamoglia
N. 5.005, do Arthur A. do Nascimento
N. 5.066, do Martins Seabra af. Comp.;
N. 5.067, de Adolf Glas ;
N. 5.0.'8, de George Kunick, Adolf Glas o

Ma,ximilian lliegel
N. 5.0 9, de Adél BRITCÉ0 Pinto.
Convido os senhores acima nomeados, a

comparecerem nesta directoria geral, ama-
nhã. 29, á, 1 hora da tarde, com o tini de
assistirem á abertura, dos envolucros que
conteem os relato iOS, lieCIlhOS etc., das
suas invenções.

Directoria Geral da 'whist ria, da Secre-
taria de E lado da Industria, Viação e
Obras Publicas, 28 de agosto de 1007.-
O director, J.P. Soares Filho.

Estrada de Fe 1• 1•0 Ceai ra 1 do
33razil

MUDANÇA. DE NOME DA ES TA(;:in Ir: CONGONHAS,
NA TINHA DO emmato

De ordem da divo:ioda se declara, para
conhecimento do publico, que a estação de
Congonhas, entre as de Jubileu e Bocainama
linha do centro, passa a denominar-se «Lobo
Leite » , a começar de 5 de setembro prox imo
futuro.

Escriptorio do Trafego, 28 de agosto de
1907.— Jos(' Joaroint, da Silva Freire, sub-
director.

conennExcia PARA FORNECIMENTO DE UMA
BA! ANO. on PONTE (WEIGIUMID6E) DE um
METRO DE BITOLA, PARA. PESAR CAERO:3.

De ordem da directoria, faço publico que,
ás 12 horas do dia 29 do proximo mez de
agosto, na intendencia desta estrada, serão
recebidas propostas para o fornecimento de
uma balança de ponte (weighbridg,e) de um
metro de bitola, para pesar carros de 30,000
kilogrammas, devendo ter platalbrma
9,n ,80 de cumprimento, alavanca, apparelho
registrador, e vir ticompanhada (.1. um de-
senho bem cotado, mostrando a fundação e
montagem de todo o apparelho. A concur-
rencia versará sobre a idoaeiáade do propo-
nente, prazo para a entrega o preço em li-
bras esterlinas, não se obrigando a estrada

acceitar a proposta mais baixa.
Os concurrentes deverão comparecer na

dita intendencia, no dia e hora acima indica-
dos, com as propostas fechadas, devidamente
sedadas, datadas,as-ignadas. com a indicação
do suas resideneiass e deverão exhibir, em
separado, no acto da entrega da proposta, o
recibo tia caução de 500, previamente feita
na thesouraria desta estrada, para garantir
a assignatura do contracto e bem assim a
prova de estarem quites com a fazenda fe-
deral o municipal quanto ao pagamento do
impostos do alvarzis de licença para o exer-
cicio de negocio, profissão e industria.

Os eoncurrentes declararão acceitar
instrucções estabelecidas para o serviço de
concurrencias.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 28 do junho de 1907.-0 secretario,
3IaLuel Iernandes	 ('

PARTE COMERCIAL

Camara Svndieal do‘t Corre,
tores do Fundos Vablico's
da Capital Federal

CURSO °Mear. DE CAMBIO E MOEDA
NETALLICA

90 div A'
Sobre Londres 	 15 5/32	 15 1 ',,-1

s	 Parei 	 	 $031	 :;i1;i7
s . Hamburgo 	 	 $777	 :',74;
s	 Italia 	 	 —	 :;n ;ast
D Portugal: ......	 —	 sz353
> Nova York 	 	 —	 3:s:304

Libra esterlina, em moeda 	 	 IGgtOt-i6
Ouro nacional, em vales, por 1$000 	 1$793

CURSO ornem., DJS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

Apolices geraes de 5%, miadas 	  I :010O
Ditas idem idem, de 1:00u,,: 	  1 :021$(J0,)
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896, port 	 	 19n$
Ditas do Estado do Minas Geraes,

de 1 :O	 5, port 	 	 835;:..0o0

Ditas idem idem, nom.. . ..... 	 	 8-12000
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 100$, 4 %, port 	 	 GO; ta s)

Banco Nacional BrazHeiro 	 	 33=rioo

Dito do Brazil, integ 	 	 120;tao
Dito Lavoura o Commercio do

Brazil 	 	 131.0,./0
Comp. Ce-sionaria Docas do Porto

da Bailia, c/50 % 	 	 N50‘)

Dita Viação Eerrea	 29$25)
Dita Tecidos Manufactura Flumi-

nense, c/õu 	 	 28 t))

Debs. da Comp. Luz Stearica.	 200S '0,)
Ditos. da Comp. Carris Urbanos,

do 20k, 	 	 209u)0
Consolidados Mosteiro do São

Bento 	 	 2250o0

Venda por alvará

40 acções	 Banco Nacional lira-
3 t$:-,00zileiro 	

Secretaria da Camara Syndical do Rio de
,Taneiro, 28 de agosto de 1907.—Josci ClaudiJ •
da Siloct, syndico.

Junta tio, Corretores

DOTA0E, DO DIA 27 DE AOOSTO DE 1907

Assncar branco crystal, de Campos,
080 a 600 reis por kilo.

Dito idem, 2 0 jacto, idem, 50 réis por kilo.

Dito idem, usina, de Pernambuco, 537 réis
por kilo.

Dito mascavinho, de Campos, 500 reis
por kilo.

Dito mascavo de Maceió, 300 róis por kilo.
Algodão em rama, l a sorte, de Assú, 14900

por 10 kilos.
Dito idem, idem, do Aracaty, 11$ por 10

kii°sCafé, 5$ a 8$500 por arroba,

Rio do Janeiro, 23 do agosto de 1907.— O
presidente, Jo(7o Sererino da S'il pa.— O se-
cretario, Seiastifto S. da Rocha.
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SOCIEDADES CIVIS
Am ai oei a cão 'nen° (leen te Ca In-

pirstlt, do Auxilies ás Ionini-
lias

Estatutos

REDIGIDOS DE ACCUR.D0 COM AS MODTFICAÇÕES
APPROVADAS EM AsSEMBLÉA GERAL EXTRA-
0RDINARIA DE 21 DE JULHO DE 1907

Da sociedade e seus fins

Art. 1. 0 A associação Beneficente Cam-
pista do Auxilios ás Familias, instituida em
7 de setembro de 1902 o com séde na cidade
de Campos dos Goythacazos, Estado do Rio
Janeiro, é uma associação de mutua bane-
ficencia, sob a protecção de S. Salvador,
composta do nacionaes e estrangeiros, sem
distincção de classes.

Art. 2.° O fim da associação é garantir
aos herdeiros do SO2io que fallecer, ou a
outras pessoas por elle determinadas, de
accôrdo com o art. 15 e seus paragraphos,
um peculio constituido por meio do urna
quota fixa, paga pelos socios sobreviventes.

;s14;	 Dos sacies e sua admissao

Art. 3.° Serão admittidas as pessoas de
ambos Os sexos, som distincção de estado,
que tiverem os segaintes requisitos

la ter a ida le entre IS e 50 annos, apre-
sentando os menores 410 21 unos autorização
paterna ;

2°, não estar soffrendo de molestia que
possa occasionar a morte.

Art. 4. 0 São considerados socios funda-
dores aquelles SOel09 que subscreveram as
listas apresentadas á assoinblOa, de 7 de se.
tembro de 1902 o assignaram o livro de pre-
sença da mesma assemblSa.

Art 5 ° O numero do SOPIOS não poderá ser
inferior a 201, nem exceder do 2001. Com-
pleto o quadro,•samente será acccitas pro-
postas para preenchimento das vagas que
se forem dando.

Art. 6.° A .admissão dos socios se realizará
Mediante proposta apresentada por um so-
cio ao presidente da Associação, datada,
assignada e acompanhada dos seguintes do-
cumentos:

1.°, certidão de elade ou do casamento,
diploma ou titulo sientifico que traga a de-
signação da edado, e que ficará no archivo
social;

2.°, attestado do um medis() associado.
§ 1. 0 O attestado medico deverá precisar

claramente o estado de sande do candidato
na data do proposta..

§ 2 ° A associação fornecerá gratuitamente
exemplares impressos para as propostas do
meios e noites os candidatos deverão inscre-
ver o nome, idale, filiação, estado, natura-
lidade, residencia o profissão.

Art. 7.° As propostas entregues ao presi-
dente serão submettidas á deliberação da
administração na sua primeira reunião.

Paragrapao unico.-Suscitandcaso duvidas
em rotação ao estado de sando do candi-
dato, o presidente mandará submettel-o a
exame, nomeando uma commissio do tres
medicos meios. Si as duvidas suscitadas
forem com relação á identidade ou á talado
do candidato, nomeará o presidente uma
commissão do tres SOeiO3 para proceder á
necess.aria syndicancia. Num o noutra caso,
de accôrdo com as informações obtidas po-
derá, a administras:ao acceitar ou não o can-
didato proposto.

Art. 80 Acceita a proposta o paga a re-
spectiva joia, será o nome do soei° lançado
no livro do matricula com as declarações
constantes do § 2° do art. 6°.
C Art. 90 O postulante rejeitado só poderá
ãpmentar neva proposta passado um armo,

- - -

e, si esta fôr ainda rejeitada, ficará inteira-
mente inhabilitado.

Art. 10. A disposição anterior não tom
applicação ás propostas p iva prosnchimento
de vagas, que a administração não recitar,
mas ficarem suspensas e com preferencia
para novas vagas.

Art. 11. Apresentando-se mais de unta
proposta para o preenchimento de vaga,
depois de completo o quadro, será preferido
o candidato mais moça

Deveres, direitos e penas

Art. 12. São deveres de todos 03 associa-
dos:

1°, satisfazer á joia de 20'5000 no prazo do
15 dias contatos da data em que receber o
aviso de sua admissão, o á vista do re-
spectivo diploma ;

2°, pagar ao thesoureiro, dentro do prazo
de 15 dias, contados da data da respectivo
convite, a contribuição ordinasia do 5$000
toda vez que vier a fallecer um socio, tendo
mais o prazo de dez dias com a multa do
10 0 /o sobre a referida contribuição.

§ 1.° O socio uma vez inscripto (rosa, avan-
te ficará desde logo sta,eito ás contribuições
do.s sinistros a pagar.

A ifiaportancia dessa,s contribuições será
levada ao fundo social.

§ 2.° Qualquer soei° poderá depositar na
thesmraria a quantia que entender para
pagamento,par anticipação.de

3, promover a prosperidade da Associa-
ção, cumpras seus estatutos e desempe-
nhar os cargos para que for eleito, sem re-
mun ração de espeeie alga na.

Art. 1:f. is candidatos admiWdos depois
da, eliminação de selos remissos pasarão
mais no praza n. 1 do artizo anterior, a
contribuição de 5$ para a indemni 'acato do
fundo social. Vsta dispos • Oo começará a
vigorar depois de comp.eto o quadro.

Art. 11. O ~lio formado Cem as con-
tribuições °Minarias dos sonos, ws termss
do art. 12 n. 2, será entregue ao benefi-
ciada, deduzida a importancia de 10 %,sendo
5 %, para a cobrança e 5 a's para o fundo
social.

Paragra,pho unico. A Associação fornecerá
ao beneficiado mediante recibo e a titulo do
adiantamenta , precedendo sempre requeri-
mento instruido com altestado de obito, ató

quantia de 300$, que lhe s erá descontada
no acto do pagamento do peculio a que ti-
ver direito. Si forem diversos os benelcia-
dos, o a,deantunento será rateiado propor-
cionalmente ás suas quotas do beneficio.

Art. 15. O postulante admittido no qua-
dro deverá declarar no verso de seu diploma,
no prazo dado p ira o pagamento di joia,
qu .m deve ser entregue o peei:lio.

§ 1. 0 O secretario fará ... respectiva aver-
bação na matricula geral r no livro espe-
cial de registro de legados, conforme a de-
claraçao do diploma. O socio pagará pela
averbasã,o a quantia de 2$ quando o legado
for para conjugas, filhos ou parentes, e 5$
em qualquer outro caso.

§ 2.° A declaração poderá sor alterada
posteriormente, ou por morte da pessoa be-
neficiada, ou aor qualquer outra circum-
stancia 'mprovista„ mediaute requerimento
do socio com .ivas testemunhas o firmas re-
conbeciaa,s, o que constará do verso do seu
diploma ou mediante qualquer outro modo
de doar ou legar, admitti•lo em dirito.

§ 3.° A faltado qualquer declaração sobre
disposição do pulai° romette • mesmo pe-

atilo aos herdeiros legitimes do socio fale-
calo, conformo o direito.

Art. 16. E' dever do todo socio comam-
ficar a mudança de sua rasidencia o indicar
á Administração, quando domiciliado fóra
desta cidade, a pessoa, que o representa na
sede da ASSOCiaÇãO autorizada a satisfazer as
suas contribuições.

- •

Art. 17. A Cada meio será diCtribuido um
diploma, assignallo pelo pvsidento, thosou-•
miro e secretario da administração, tende
impressas no verso as disposiCaos (lesto o do
capitulo immediato, e no qual serão tran-
scriptas as informações constantes da pro-
pssta de admissSo e a declaração do sacio
referente ao desti • o do peculio que a as:o-
ciação r3P obriga a pagar.

§ 1. 0 Peio diploma o 'socio pagará a quan-
tia da 3$000.

§2.° Por extravio do diploma será, forne-
cido outro pagando o ,ocio 5$000.

§ 3° Cada so do terá direito a um exem-
plar imarosso dos estatutos, pagando, po-
rém, 1$S00, uor outro exemplar que quizer..

Art. 18. Por falta de paazameato no prazo
da prorogação, ficará o socio eliminado da
As sociação e sem diroito algum ; e sómonto
poderá ser readmittido, passados tres me-
zes, por nova proposta, apresentando novo
attestado medico e pagando as contribuições
realizadas até a data de sua readmissão.

Art .19. O postulante quo depois de a,cceito
deixar de pagar a joia no prazo marcado,
só poderá ser readmittido por nova pro-
posta e juntando novo attestado, depois
sois mezes daquelle prazo.

Art. 20. O sedo que abusar ou prevari-
car no desempenho do cargo de que se
achar investido, ou que tentar contra a As-
sociação publicando artigos tendentes a des-
moralizal-a, ou que preto !der organizar ou-
tra assojação com o mosmo fim esta ci-
dade, será, sob proposta de qualquer somo,.
eliminado por delibmatção da administra-
ção, depois de ser ouvido, ficando sem di-
reito algum e inhabilitado para voltar ao
quadro. Da, deliberação da a iministração
cabo recurso voluntario, com atreito sus-
pensivo, para a assembléa geral.

Do pagamento do 'multo

Art. 21. O prazo para o pigamento
peculio, nos termos do art. 14, será de 30
(lias contados da data d i respectiva cha-
mada.

Paragrapho unico. No casa de epidemias.
o prazo para pagamento do peculio poderá
dilatar-se até tros rnez ss no maximn.

Art. 22. A entrega. do punho far-se-lia
mediante requerimento acompanhado da
prova plena do fallecimento e do diploma e
recibo da ultima contribaição.

Art. 23. Na falta de pagamento da con-
tribuição por parte de qualquer numero do
S3CiGS, o incuti° será integralizado pel0.
fundo social sendo este indemnizado pelas
contribuições extraordinarias dos art. 12
n. 2, § I° e art. 13.

Art. 24. Si o peculio a distribuir couber a
orphão de pai e mãe, ou a individua inter-
dueto, provado o seu direito, terá a impar-
tancia dello o destino ordenado nas leis re-
ferentes aos bens do orphãos o interdictis.

Para.grapho 'mico. Quando duas ou mais
pessoas se apresentarem a reclamar -Imul-
taneamento a entrega de qualquer peculio,
a administração depositará a impartancia
arrecadada para ser entreaue a quem a
justiça considerar com direito ao recebi-
mento.

Do fundo social

Art. 25. O fundo social será constituido
pelo producto das joias, contribuições extra-
°Minarias, juros, donativos, reposições,
multas e outras rendas evontuaes.

Art. 26. O thesoureiro será obrigado a
recolher em estabelecimento do confiança,
determinado pala assembléa geral, em nome
da Associação as quantias pertencentes ao
fundo social, á proporção que as for arre-
cadando, não podendo conservar om seu po-
der quantia superior a 100$000.

MI. 27. Esta disposição não diz respeito
á importando do peoulio oito Dor morte do
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Soclo, cabe ser arrecadada, salvo si, findo o
prazo do artigo 21, os interessados não re-
clamarem, sendo nesse caso recolhido igual-
mente, revertendo 03 juros em favos do
fundo social.

Art. 28. O thesourSáro fará levantamento
de dinheiro quandso e presidente da Adminis-
tração lhe detrerminar, procisando a quan-
tia.

	

§	 Precederá autorização da Admi-
nistração si a quantia a retirar for superior

300$000.
á Art. 23. Quando a importasicia do fluido
social exceder de cinco contos do réis. a Ad-
ministração fará acquisição de apolices com
excedente.

Da Administraçdo da Asséciaçlo

-0 Art. 30. A Associação será dirigida por
uma Administração composta de novo mem-
bros, eleitos em assembléa annualmente:
um presidente, um vice-presidente, 1° e 20
seeret irlos, 1° e 2° thesoureiros. e um con-
selho deliberativo de tres membros.

§ unico. O vice presidente, o 2° secretario
e o 2° thosoureiro substituirão os effectivos
nas suas faltas, ou impedimentos tempera-
ra] ios.

Art. 31. A Administração fará uma 'ses-
são ardinaria no 1° domingo de cada mez, o
funecionará extraordinari 'mente quando for
convocada, estando presentes cinco dos sus
membros pelo menos, e sendo as suas deci-
sões tomadas por maioria de votos.

Art. 32. São attribuições da administra-
ção:

§ 1°. Representar a associação pratican-
do todos os actos permittidus pelos estatu-

	

tos.	 •
§ 2°. Promovei' arrecadação das quantias

pertencentes ao fundo social e das que do
vem constituir o peculio a distribuir, nos
termos estabelecidos.

§ 3°. admittis e eliminar S0e103 na con-
formidade das disposições destes est antes.

§ 4°. Apresentar á assembléa geral, na
primeira sessão ordinaria do cada anno, re-
latorio circuinstanciado do que houver oc-
corrido durante sua gestão.

§ 50 . Convocar extraordinariamente a
assemWa geral.

Art. 33. Compete ao presidente:
1°, acceitar as propostas apresentadas

regularmente e subnietiel-as á approvação
da administração em suas reuniões.

2°, providenciar para que se faça no de-
vido tempo a na fórma prescripta:

a) a expedição dos diplomas;
b) a matricula dos sedes;
c) a cobrança das ..joias e contribuições; e
d) a entrega do paculio, jul4ando por si

da legalidade dos documentos apreseutados
ou convocando a administração para resol-
ver e expedindo portaria Co.0 declaração da
quantia.

30, presidir as sessões da administração,
fazendo obesesvar os estatutos, elucid indo
os a,s. siimptos o mantendo'a ordem e a liber-
dade.de opiniões.

V, suspender as sessões quando julgar con-
veniente.

5°, convocar sessães extraordinarias da
administraçao quando entender nec

6°, ordenar as despena do expediente com
a, maior economia.

7°, representar a Associação em juizo e,
em geral, em suas relações para com ter-
ceiros.

8°, praticar todos os mais actos permeai-
dos pelos estatutos.

Art. 35. Compete ao 1° secretario:
1S, substituir o vice-presidente nas. ses-

sões.
2°, ler o expediente, dando-lhe o destino

conveniente.

	

as,

	

	30,	 ter a seu cargo toda a correspon-
done/a.

4°, expedir aviso das psopostaa acceitas e
Oleias ao socio a sua eliminação.

5°, organizar a matricula diss socios, men-
cionando iicidas as i 'formações da prop sta,
as declarações referentes ao peculie o as al-
terações que occorrerein.

6°, ter em dia a estatistica dos peculioa
pagos.

7°, encher, numerar e expedir os ‘1..iplernas
dos socios, nus termos destes estszto,.

8s , archiver as propostas aes..eit" e as re.
geitadas, com os doc 'n-nent,is respectivos.

90 , registrar a Siiiminitçãe dos sedes, com
especificação dos m Alvos.

Art, 36. Ao 2° secret trio compete:
1°, substituir o 1° secretario e o vice-pre.

sidente lias sessões.
2°, redigir as actas o assignal-as doseis

do presidente e 1° secretario, logo assas a
sua approvação.

3°. passar as certidões que forem reque-
ridas á administração, cobrando por cpt ti-
ques delias, para o fundo social, a quantia
de 5$000.

Art. 37. E' da competencia do theson-
reiro:

1°, arrecadar as joias, contribuiçães, mui-
tas e demais rendas da sociedade ;

2°, recolher e retirar do estabelecimento
em que estiverem recolhidas as quantias
necessarias, precedendo ordem do presidente;

3° publicar, quando for ordenado polo
presi ente, o convite aos socios, para pasa-
monto das contribuições, mencionando os
prazos;

40, fornecer ao presidente, logo que esti-
verem esgotados os prazos, os nomes dós
socios que tenham deixado do satisfazer os
pagamentos a que são obrigados ;

5°, entregar o peculio quando lho for de-
terminado por portaria do presidente, exi-
gindo recibo ;

60, dar um recibo impresso de toda a re-
ceita pertencente ao fundo social

7°, apresentar á administração uru balan-
cete mensal da receita e despoza da as.sosia-
ção, além do annual, para acompanhar o
rolatorio.

Art. 38. O conselho deliberativo, com-
posto do ires membros, trabalhará conjun-
ctamente com a administração.

Art. •39. O membro da directoria ou con-
selho que faltar seguidamente a mais do
cinco sessões, sem motivo justilleado, per-
derá o seu legar.

§ 1.° Dando-se qualquer vaga, por falleci-
mento, renuncia, ou perda do mandato, de
algum membro da directoria, será por essa
convocada uma assembléa geral, para pre-
enchimento da vaga.

§ 2.° Verificando—se vaga nos membros do
conselho, serad chamados, na ordem da vo-
tação, para preenchei-a, 03 immediatos em
votos.

Da assemblda geral

Art. 40. A assembléa geral é constituida
pelos associados e funccionará com um pre-
sidente acclamado o dons secretaries por
este nomeados.

Art. 41. A assembléa geral funccionará
com a presença de 50 SOCiOS ; 'não se verifi-
cando, funceoliara, por 2 1 convocação, com
igual numero e em 3a COM o numero de as-
sociados que comparecerem.	 •

Paragrapho unico. De uma a outra convo-
cação deverá meiliar, pelo menos, o espaço
de sete dias.

Art. 42. A assernbléa g iral man zará duas
sessões ordinarias, no decurso do mez de
setembro do cada anuo, para tratar-e de
assiimptos em bem dos interesses so-
ciaes.

§ l.0 Na primeira sessão se fará a apre-
sentação das contas do exercido encer-
rado.

§ 2.° Na segunda se procederá á eleição e
posse dos administradores que toem de servir
no anuo seguinte e approvação das contas
já apresentadas.

Art. 43. A ass"mbléa geral funecionará
extraordinariamente por convocação moti-
vada da adre:diistraçÀo, por convscação de
SOU 'Sresidente, para tomar enhecimen,to dè
queixa contra a administra.ção, ou para
julgar, em grão de recurso, d is eliminações
feit is nos lermos do art. 20, ouvindo pré-
viam ide. em ambos os casos, a mesma a,d-
ministraçãs.

Para.grapho unico. Nestas sessões, a as-
sembléa não deliberará sobre assumpte
alheio ar' da sua convocação.

Art. 44. Os socios residentes rara da. sáde
da associação poderão se fazer representar
por outro sedo, enviando cart 1, de autori-
zação, reconhecida a authenticidade, e cem
poderes limitados para cada sessão.

§ 1. 0 Um sedo não poderá representar
mais do uni outro.

§ 2. 0 A seda, esposa do socio, poderá se
fazer representar por sou marido, e só por
este, independentemente do autorização por
eseripto.

Art. 45. Os SOeiO3 que comparecerem ás
sessões de assembléit geral deverão assignar
no livro de presença.

Art. 46. As actas das assembléa.s gemes
serás u ligidas e lançadas no livro compe-
tente pelo 10 secretario da as.sembléa, par a
se em submettid is á d.scussão o approva-
ção na sessão seguinte.

Art. 47. A assemb da geral não tamari
conhecimento de measse de eliminação por
falt t de pagamento do contribuições.

Art. 48. Annaalmente, na primeira as-
seinblea ordinaria„ será eleita uma oommis-
são composta de tres sacies, para examinar
as contas da associação e dar o seu pa-
recer, podendo, quando entender conve-
meato, exa um ir a escripturação o rn tis
livros da associação.

Das eleições

Art. 49. São elegiveis os meios residentes
na séde da ass 'dação e que contarem mais
de 21 annos.

Art. 50. A eleição far-se-há por listas con-
tendo novo nomes, especificadamente, para
os divers 's cargos da administração.

Art. 51. Serão considerados eleitos os sa-
cies que obtiverem maior votação. Havendo
empate, decidirá a sorte.

Art. 52. Dando-se renuncia immediata.
eleição, proceder-se-há a novo escrutinid
para. preenchimento da vaga.

Art. 53. A administração p iderá sor re-
eleita.

Art. 54. Os sacies que nri.o comparecerem
á eleição não poderão protestar contra

Da eseripturaçlo

Art. 55. A escripturação far-se-há em-
livros abertos, numerad.s. rubricados o eu-
corridos pelo presidente da administração,
observando se o methoilo e modelos mais
simples e as instrucções da administra-
ção.

Pa sagrapho unico. Os livros do actas e do
registro da correspondencia o de presença da
assembléa geral serão damesma fór ma. aberl
tos, numerados, rubricados o encerrados
pelo respectivo presidente.

Art. 56. Além dos livros do actas e de
registro da correspondeaci I, haverá para o
serviço da administração os seguintes
livros

A carga do 1° secretario: para matricula
de socios ; para rt,giStp de rejeitados ; para
registro do eliminações ; para carga dezi
peculios pagos, o para actas das assembléas
geraes.
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A vilso do thesoureiro: livro de receita
e despoilt.

Art. 57: A associação terá um empre-
gé:lo remunerado, a juizo da directoria. A
nomeação será feita pelo thesoureire, que
preferirá sempre um associado a um es-
tranho, em igualdade do condições.
' Esse empr asado prestará um deposito de
:2:000$, em dinheiro ou valor.

Paragrapho unico. Os cobradores nomea-
tos pelo thesoureiro serão escolhidos entre
*cs associados e prestarão fiança de 500$, em
dinheiro ou valor.

Disposições geracs

I.: Art. 58. No caso de epidemia reconhecida,
o prazo para pagamento das contribuições
poderá ser augmentado até tres mezes, no
maximo .	 •

Art. 59. A dilação scrá annunciada em
cada convite pela imprensa, não influindo,
Porém. no segundo prazo, para pagamento
das -mesmas contribuições com multa.

Art. 60. As despezas necessarias para
aequisição de livros, impressão de diplomas

estatutos e mais despezas geraes correrão
por cont. do fundo social.

Art . 61. Aos soeis que, tendo já pago 50
sinistros, ficarem invalides, provado isso a
juizo da a lministração, serão abonadas todas
as contribuições precis is, para se desc as-
tarem depois, com o juro de 6 ao anno,
do peculio que tiver de ser distribuido por
Sua marte.

Art. 62. Os associados não respondem
pelas obrigações que os representantes da
ssociação contraldram, expressa ou inten-

cionalmente, em nome deita.
Art. 63. Quando a associação tiver patri-

reonio superior a 40:000.cs, o producto dos
juros e dag multas que houverem em cada
anuo. deduzidas as despezas com contri-
buições de SOC103 e as despezas geraes, será
applicado á formação de um ou mais pe-
eulios a distribuir no anno seguinte, sendo
'reduzida proporcionalmente a contribuição
de cada sucio inseripto lia cinco annos.

Art. 64. A natureza do fallecimento do
soda de fOrma alguma poderá prejudicar a
entrega do peculio, salvo si ficar provado
que a morte foi occasionada pelo interessado
com o fim de receber o peculio.

Paragrapho unico. No caso de suicidio do
socio, o peculio só será pago si o rancei-
mento se der dons armes depois de sua en-
trada para a associação.

Art. 65. Esta associação dar-se-ha por dis-
solvida si não for possivel restabelecer o nu-
mero de 201 meios, no prazo marcado para
o pagamento do incubo.

Paragrapho unico. Dada a dissolução, o
fundo social será, .em assembléa geral espe-
cialinent 5 convocada, rateiado entre os so-
cios, na razão da ant Orlado de cada um.

Art. 66. Os presentes estatutos só poderão
ser reformados por proposta firmada pela
quinta parte dos socios existentes o appro-
vadia em sessão extraordinaria da assomei%
geral, especialmente convocado, com ante-
cedencia de trinta dias.

Art. 67. O anuo social terminará em 7 do
setembro de cada anno.

Art. 68. Revogam-se as disposiçies em
contrario.

Campos, 4 de agosto de 1937.- A com-
missão de redacção: José Tancrcdo Pereira
Lobo .-Dalthazar Carneiro.-Candido Alvaro
Macliado.-Jutio Siqueira.- Albino de Faria.

Approvados em assemblOa geral de 4 de
agosto de 1907.-0 presidente da assembléa,
ioaquint Simões David. - O 1° secretario,
Jogo Izidro da Silva . Vianna. -O 24 secre-
tario, iorte Vasconcellos Onc.

_A_ssoceittção dcS'oe(essyros Mn-
ttto :homenagem ao Conde
de Ifieopoldina,

Extracto dos estatutos
Art. 1.° A Associação de Soccorros Mu_

tuos Homenagem ao Conde de Leopoldina
fundada em 15 de novembro de 1891, com
série em seu edificio proprio, em S. Christo-
vão, compor-se-ha de illimitado numero de
socios de ambos os sexos e de qualquer na-
cionalidade, religião ou seita, desde que a
ella queiram pertencer e estejam nas con-
dições prescriptas nestes estatutos, e tem
por fim

a) Soccorrer pecuniariamente 03 seus as-
sociados, com urna quantia mensal, quando
enfermos o impossibilitados de trabalhar ;

b) Concorrer para o auxilio do funeral dos
mesmos ;

c) Auxiliar em sua retirada para o inte-
rior ou exterior do Brazil ;

d) Pensionar as viuvas dos meios falte-
eidos.

Art. 27. A associação é administrada por
um conselho composto de 15 membros, elei-
tos annualinente por maioria de votos, salvo
o thesoureiro, que será por maioria abso-
luta.

Art. 28. São deveres do conselho:
§ 1. 0 Reunir-se em sessão preparatoria,

antes da pos se, e eleger a directoria, com-
posta de presidente, vice-prasidente, 1° e 2°
secretaries, procurador e as commissões
permanentes, hospitaleira e do syndi-
cancia.

Art. 29. A directoria é executora das de-
liberações do conselho e compõe-se do pre-
sidente, vice-presidente, 1° e 2° secretaries,
thesoureiro e procurador.

Art. 30. Ao presidente comute:
§ 10. Representar a associação ou fazei-a

representar por meio de commissiias do
con,ellia, quando do posse do d,stinctivo de
que trata o § 12 do art. 28, quando tenha
difficuldade em reunir o mesmo.

Art. 34. Ao thesoureiro compete:
§ 1.° Comparec r is sessões do conselho e

as.sembléas geraes, dar verbalmente ou por
escripto todas as explicações que lhe forem
exigidas, em relação ao seu cargo, pelo qual
será o unico responsavel.

§ 2.° Receber e ter sob sua guarda e Lu-
mediata responsabilidade todos os dinheiros,
titules, valores e objectes pertencentes á as-
sociação, apresentando ao conselho, sob sua
responsabilidade e com fiança idonea, um
ou mais associados para fazerem a cobrança,
pagando-se-lhes urna porcentagem de 15 0/.,
excepto a das remissões, que só terão 5 0/.,
bem assim nos b3nefleios extraordinarios.

§ 3.° Proceder directamente a cobrança
dos juros de apelicas, mediante procuração
do praidente.

§ 4.° Entregar todas as quantias precisas
para o pagamento das beneficencias, fune-
nes e outras despezas legalmente requisita-
das e autorizadas.

§ 5.° Proceder ou mandar proceder á co-
brança de todo o dinheiro da associação e
effectuar a compra de apolices, quando
competentemente autorizado pelo con-
selho.

§ 6. 0 Recolher á Caixa Ecenomica, e em
nome da associação todas as quantias exce-
dentes das necessa.rias para as despezas
sociaes, ordinarias e extraordinarias, logo
que soja ordenado pela canselho.

§ 7.° Dar conhecimento ao conselho todas
as vozes que entenda dever substituir algum
cobrador,só mente para conhecimento deste.

§ 8.° As-iguar todos os p tpeis em que a
sua assignatnra for precisa, salvo pro-
curações que lhe conferem poderes para
compra de aoolices e deposites de dinheiro.

§ 9.° Ter para boa organizaçorganização o clareza
da escripturação os livros que julgar neces-

sujos, os qua.es requisitará do conselho quó"
lhe sejam fornecidos depois de abertos, nu-%
merados o rubricados pelo presidente e
1° secretario.

§ 10. Apresentar ao conselho, no fim de
cala trime,tre, um balancete documentaskt
da receita e despeza, e no fim do anuo urri
balanço geral que será annexo ao relatorio,
o bem assim retirar da Caixa Economica as
quantias precisas dom autorização do coni
selho, mediante procuração do presidente.

§ Assignar e mandar proceder á co-
brança do Po trimestre do aniso adminis-
trativo e fazer na sala da secretaria da
as-ociação os pagamentos aos pensionistas
nos dias que para este fim forem designados.

§ 12. Pagar imposto predial, penna de
agua, seguro o foros nos respectivos venci-
mentos, correndo par sua canta as multas
quando taes pagamentos não forem reali;
zado3 no temp3 Competente.

Art. 40. O caaital da asmiação divide-se
em fundos permanente e disponivel.

§ 1. 0 O fundo per.nanente será formado
de tudo que constitue o patrimonio da asse-
dação, corno sejam: apolices, moveis ou va-
lores, e bem assim das duas terças partes do
saldo que se verificar trimensalmento e que
serão empregadis na ac luisição de apolices,
podendo este fundo ser diminuido quando se
verificar aimpossibilidade para a associação
de continuar a cumprir os compromissos a
que seobrigs por esta :ei social.

§ 3. 0 0 fundo disoonivel será tudo (juant:
se poder accumular durante o ann s•
cial, o crie se considera propriamente r. -
celta; depois de apresentado pelo thesoure
o balancete trimensal, o sa,alo oitis- ente ein
dinheiro será applicado na compra de a.po-
lices, ficando em poder do theseureiro a
quantia já estipulada, nesta lei.

Art. 73, A associação durará par tempo
indeterminado e si) poderá sor dissolvida
por impossibilidade absoluta e comprovada,
depois do ter esgotado deus terços do seu
capital e quando assim o resolvam doas
terços de associados quites reunidos em
assembléa geral para este fim convocada
durante oito dias.

Art. 76. Os asseei idos não respondem 811M-
diariamente pelas obrigações que contra-
hirem seus representantes em nome da
associação.

Secios iniciadores

José. Fernandes Boucinhas Maciel.
Joaquim Ferreira da Silva Pinto.
José da Rocha Fonseca.

Directoria

Presidente, Oscar de Freitas Vallim.
Vice-presidente, Domingos JosO Pereira.
I° secretario, Manoel Dias de Castr.).
24 secretario, Francisco de Barros Cruz.
Thesaureire, Joaquim Ferreira da Silva

Pinto.
Procurador, Constantino de Freitas Gui-

marães. .

PATENTES DE INVENÇÃO
. 5.056 - Memorial descriptivo de unt
pedido de privilegio, na Republica dos Es-
tados Unidos do Brasil, para' wAperreiçoa-
mentos em Pontes .Fluc:uantess. h:vença()
de Jens Peter Marius Ma;bias Chrirewen,
domiciliado emCopenhigue,

Já foram construidas pontes por meio do
barcos, pontões, jangadas ou semelhantes,
ligadas por vigas cobertas com um soalho
do tabas. Ha muito tempo que os exercites
de quasi, todas as nações tem organizad6
trens especiaes para a construcção de ponteá
inclusive de Dentes fluctuantes do material
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I da fôrma descripta, transportado em via-
turas. Nos unimos annos tambem se tam
experimentado, e mesmo introluzido nos
exercitos do varios estados importantes.
trens do pontes, muito leves o portateis, es-
pecialmente para a cavallaria, barcos de
lona ou pontões leves de aço, capazes de
serem desarmados e divididos em secções,
empregados corno estructura flutuante e de
supporta. Como exemplo podem ser mencic-
nados os trens de pontes de 1893 e 1904 da
cavallaria aliena; os austriacos do systema
Herberts, e os francezes dos systemas Veyry
e Donops.

Com todas as va.rieilades até hoje empre-
gadas de pontes trInsportaveis (seja do an-
tigo systema pesado, seja dos systemas leves
para a cavallaria já mencionados) as ostra-
ctura,s do supporta e o soalho (seja este do
systema de vigas e taboas ou do de paineis)
teoria sida transportadas separadaine de, e
~ente quando se procede á con,trucçio é
que são ligadas uma á outra aquellas partes
separadas.

O inconveniente de todos os trons de pon-
tes bem conhecidos, é que alies são formados
de muitas partes heterogenea.s, sendo assim
muito complicados e por isto de montagem
diflIcil e morosa ainda mesmo com pessoal
exercitado.

Outra grande desvantagem (é esta tambem
devida ao facto do er o material construido
por partes heterogeneas) é que se torna pre-
ciso o emprago de grande numero de via-
tura para perfaaer o que se chama uma
unidade. Mesmo com os mais modernos trens
do pontes da cavallaria alterna. e da cavai-
lana austriaca, em que a unicl de está limi-
tada ao menor numero possivel de viaturas,
é preciso um numero minimo de duas ou tres
viaturas para formar urna unidade.

A construcçã,o da poda() flutuante segundo
a presente invenção, é baseada em uni sys-
tema completamente novo. A ponte é ar-
mada simplesmente pela connexão do um
numero conveniente de elementos igu
cada um dos quaes fórma do per si uma
ponte fluctuanto, completa e transportavel.
Estes elementos podem sor ligados uns aos
outros em terra, e impellidos para a agua
mesmo de terra, ou de um navio do trans-
porte.

Neste novo systema de construcção é ne-
cessario que os varies elementos sejam li-
gados uns aos outros por meio de charimi-
ras ou semelhantes, em sentido horizontal,
do modo que a ponte por eitos formada seja
fiexivel porpandicularmente ao seu compri-
mento, para poder ser impellida em unia
margem-em rampa o tomar a posição hori-
zontal ao entrar na agua.

Segundo o systema acima descripto
elementos constitutivos da ponte são perfei-
tamente uniformes, do que resulta poder
efrectuar-se o trabalho de construcção com
a maior facilidade o presteza, o que até lnae
se não tem consaguido. Além disso cada
unidade pôde ser constituida como se de-
seje; o trem Ode reduzir-se a uma via-
tura, visto que o elemento é de facto uma
unidade completa.

Nos desenhos annexos: as figs. I, 2 o 3
mostram, em plano, respectivamente, uma
ponto leve para peões construida s ,gundo
meu systema; uma ponte mais forte o unia
ponte dupla: a fig. 4 mostra em plano, um
dos elementos de ponte fluctuante, e fig. 5
é a fig. 4 vista por baixo; a fig. 6 é uma
sução per VI—VI, e a fig. 7 uma elgvação
lateral da fig. 4: a fig. 8 mestra, Mn o eVa-
4o, uma d is cabeças da flg.4; a fig. 9 é um
plano„ e a fig. 10 uma elevação lateral da
plataforma que põe a ponto em connexão
com a margem; a fig. 11 é uma elevação
Latia! mostr ando o modo pelo qual os ele-
Mentos são ligados uns a( s outros: as figs.12
—15 são detalhes dasJaartes já referidas; as

figs. 16 e 17 são schomas, do duas fôrmas de
construcçã.o dos elementos e a fig. 18 é o
schema de um t fôrma de constrneção do
caixas fluctuantes dos elementos.

A nova ponte ductuante é construida com
um certo numero de elementos eguaes E,
ligados por dispositivos apropriados 0,U.
Pôde-se empregar uma plataforma ade-
quada L para pôr a ponte em connexão com
a margem.

Os elementos E aompõem-se do soalho de
ponte, ou mais propriamente da parto do
soalho de uma ponte, em cua parte incerior
estão fixadas uma ou mais caivis-fluctuan-
tes. que podem ser feitas de qualquer mate-
rial, leve adequado. estanque (nraturalmeate
ou tornada tal), como metal, madeira, bor-
racha, lona, fixad is em uma estructura de
metal, Madeira, ou semelhantes.

As caixasaluctuantes devem ser fixadas,
por exemplo, por baixo dos 10Des do soalho,
do moio que aaula um dos elementos seja,
estavel e capaz de Iluctuar. As tigs. 16 e 17
mostram exemplos do modo do fixar as re-
feridas caixas. Com a co!strucção indicada
na fig. 17, lia meter resistencia offerecida á
corrente. Por isto ultimo motivo pade-se
dar aos lados das caixas uma outra fama
(como o exemplo da fig. 18) dilrerente
rectangular, que mostram em geral os de-
senhos.

As caixas podem ser reforçadas por pules-
quer dispositivos, no interior, por me o de
travessa, etc., e podem ser mesmo dividi-
das em campartime dos estanques. A con-
nexão entre o soalho e uma caixa pôde ser
feita por qualquer mo lo adequado : como o
descri pto abaixo em detalhes.

Os dispositivos O, U, de connexão entre os
e!ementos E, pildem ser de metal, corda, ma-
deira ou semelhante, e de qualquer fôrma
convaniente, como ganchos e olhaes, argolas
e parafusos, dobradiç is, etc. Como os ele-
mentos E são de fôrma rectangular de pre-
ferencia, assoa dispositivo, pódem ser appli-
ca los aos quatro lados, para que se possam
ligar os elementos uns aos outros tanto no
sentido do comprimento corno no da largu-
ra da ponte (figs. 1-2). E para dar mais so-
lidez á estructura total, além dos disposi-
tivos de ligaçao O app l icades na parte su-
perior (ao nivel ou proximo do nivel do
soalho) podem-se applicar dispositivos U na
parte inferior, e isto o mais baixo possivel
no elemento.

No caso dos elementos serem ligados tan-
to no sentido longitudinal como no trans-
versal (fig. 3), a consolidação transversal

effectuar por meio de taboa eneai
xa.la entro os d ars elementos. O elemento
E piado ter um parapeito ou anteparo baixo,
disposta de modo a poder abaixar-se, que-
rendo, o lambem com toloiteras amovíveis
(figs. 12) de modo que esto elemeato como
o da fig. 18, por exemplo, possa ser empre-
ga(i) como um braço. A ponte pode ser li-
gada á margem por meio de urna platafor-
ma, quando o declive da margem o a pro-
fundidade da agua a isso se proporcionem.
Essa plataforma pó le ser promptamente fi-
xada ao elemento mais proximo da margem,
e não necessita caixas de fluctuaçã,o, como
se vê pelas figs. 9 e 10.

As figs. 4-8 mostram uma fôrma de coa-
strucção do elementos de ponte, queem re -
laça° au soa peso tem uma grande capaci-
dade de transporte, o é capaz do ser appli-
cada para variados fins.

O elemento E compõe-se do quatro caixas
do fluatuaçãa 1, collocadas entre a ostra-
ctura de supporta das taboas do soalha 2,
com dispositivos da ligaça, O, U em todos
os quatro lados. As caixas são de mataria
lave, não sujeita a rachar ou empenar.
• Empragam-:e duas caixas compridas e
duas curtas, tendo as primeiras cerca de 2
metros do comprimento. As paredes toem

cerca de um centimetro de grossura o sãd.
seguras umas ás outras p ,r parafusos del-
gados de aço galvanizado. As caixas são es-
tanques, isto par um systama particul4
que contudo não faz parto integrante da
presente) invenção. São reforçadas com tra-
vessas 3, que para terem parco peso podeni
ser em fórma de caixilhos, que podem ser
reforçados em ambos os lados por meio de
peças Mais delaadas; podem comtudo as
travessas formar compartimentos estan-
ques. Os topos são duplos, ficando a peça
interna na cirnam formada pelas paredes
e a externa á flor com a superacie externa
das paredes.

Como .1 se mostrou, são as paredes das
caixas muito delgadas e pui isso os dispo-
sitivos de ligação não podem ser fixados
aleitas. As duas caixas compridas que são
parallelas, havendo um certo intervallo
entre chias, são presas uma á outra por
meio de duas series de peças de ligação eu
traves dispostas transversalmente pela parto
superior e pela inferior a alguns 'emiti-
metros das cabeças e nos sitios onde ha um
caixilho de reforço no interior das caixas.
Tanto as paçasule lização ou traves supe-
riores 4 como as inferiores 5 estão mais ou
menos emmalhetadas nas caixas.

As peças de juncção sapadores 4 e infe-
riores 5 se projectam pouco além das e.ai-
xas ; apresentando-se as peças inferiores 5
sua parte central mais da:mela, pelo seu
meio, para diminuir seu peso. Cada jogo
de peças superior e inferior está ligado por
meio de quatro parafazos verticaes 6 dis-
postos por pares nos lados das caixas com-
pridas, embutindo-se parcialmente nestas,
de modo a mantel-as firme entre as peças
do ligação.

Pela parto superior das caixas 1. além
das traves principaes 4, lia algumas tra-
ves intermedias 7 e, pela parto ext arna das
traves principaes, ha outras exteriores ts,
todas no mesmo nivel e emmalheta.das
sobre as caixas.

Em cada topo das caixas compridas e en-
tro as peças de ligação ou traves superio-
res e inferiores está collocada uma das cai-
xas curtas, ficando os seus todos no mesmo
plano que os das caixas compridas. As cai-
xas curtas adaptam-se exactamente no es-
paço entre as traves 4 e 5 e são sujeitas por
parafuzos verticaes 6, como os já mencio-
nados, que se alojam em cannelaras das pa-
redes da caixa. Visto que as outras paredes
das caixas,corno já dis.se,tem apenas uni cen-
tinietro de espessura, estes paredes lateraes
são um pouco mais gros ,as, o são no sitio
das canneluras reforçadas por travessas

aparafuzadas. As caixas curtas são tam-
bem sujeitas por meio das traves interme-
dias 7 mais proximas das peças principaos ;
ficam encostadas a estas peças 7;— UMA
cintas delgadas do aço 9, presas nas peças 7,
passam em volta das caixas, servindo-lhes
de apoio na parte inferior.

O soalho, cujas taboas 2 apoiam-se nas tra-
ves, é formado por seis taboas perpendicu-
lares ás traves o nestas aparafusadas. lia um
pequeno inter vallo entro as taboas o na parte
superior são arredondadas as suas arestas.
As ta,boas vão unicamente do centro a centro
das peças de ligação 4. O resto da borda dd
cada elemento é cobersa por unia taboo 10,
perpendicular ás outras p,,dendo servir para
resguardo. Esia, ligada ás outras por char-
netras 11, de modo a poderem ser postas
deitadas ou do cutello. As charneiras fixadas
nas taboas 2 o 10 por meio do parafusos com
porca, não podem abrir-se aaam (rum ans
guio recto de modo que a taboa 10 não
se pôde inclinar para a parta interna do ele-
monto, além da p sição verdeai. Nesta po-
sição o para que não se -mova para a parte.
extarnaaé fixada, por duas tramelas 1 que
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giram sobre um eixo horizonias entre duas
traves do elemento.

Qii indo a taboa 10 está deitada as tra-
melas alojam-se no espaço que ha entre as
atlas peças; em 1 :1 , de modo que se acham á
mão (suando far precico que ellas faccio-
nai].

As caixas compridas teem quilhas 14 em-
nua i hetadas nas traves ficando á flor destas.
Estão fixadas em cavernas 15 applicadas

• çontra o fundo da caixa e formadas pol
duas ferragens 16 que passam em volta das
caixa s , em togaras onde ha peças internas de
reforçamento.

Para prender espias, amarras de ancoras
ou semelhantes, cada elemento E tem duas
argo'as 17, em angu¡es oppostos. A argola
17 gira num parafuso horisontal no ex-
tremo da trave externa, Este parafuso liga
esta trave com a travo principal adjacente,
de modo que o esforço imprimido á argola
17 transmitt3-se a esta ultima trave e as
sim a todo o elemento. Nos dons angulos
do elemento, ondo não ha argolas, a trave
externa e a urincipal são tambem ligadas
por um parafuso.

Para se juntar os elementos E em direcção
transversal, ha dispositivos tanto na parto
superior como mostra a flg. 11.

Os dispositivos da parto superior O são
tons gonzos horizontaes. Em una dos 'lados o
dispositivo é formado por espigões em an-
gulo recto 18, e no lado oposto por olhaes

• 19 destinados a receber os espigões. Estes
glispositivos estão adaptados nas traves prin-
cipaes 4 o encaixam-se na sua extremidade.
São em parte fixa las pelos parafusos 6 para
cujas porcas servem do arruelas; tombem
são seguros por dons pequenos parafusos 20
que atravessam a travo principal 4, final-
mente por gatos 21 bem apertados que pas-
sam em volta dos extremos da trave 4 e o
extremo do; dispositivos de que se trata
Os gatos são formados por duas metades
unidas par parafusos 22. Para que os extra-
rnos externos das peças (lestes gonzos não
cedam para a parte superior (o que pSde
sobre tudo dar-se na plataforma de commu-
Meação com a margem) e estragar a ma-
deira, adaptam-se por baixo delas canto-
neiras de ferro.

Os olhaes 19 destes gonzos são um pouco
MIS largos do que o diametro dos espi-
gões 19, e tem os bordos arrendondados para
facilitar a ra,pida introducção destas ul-
timas. Os das espigões 18 do mesmo 1 ido
bãO de comprimento desej.ivel, para facilitar
a sua inserção nos olhaes. Os eixos tanto d
Cspigbes como dos olhaes eslão á distancia
tal dos topos das traves 4 que as traves do
fundo 5 topam umas com as outras, quando
os elementos se juatam. O. extremos dos
espigões 18 toem poquonos furos para roce-
1,er pinos, depois da juncção dos elomentos,
para evitar a separação. Os pinos estão pra-
sos aos elementos, por correotinhas. Estando
os elementos E unidos apenas por estes gon-
zos, a ponte formada 6 Ilexivel no sentido
transversal, pode portanto ser impelida
para descer uma margem in31inad8, e vae
&ando direita á proporção que entra na agua.

Para, tornar a ponte rigida, servem os
• dispositivos U, (fig. 11) estando fixados nas

traves do fundo 5, e co isistern em dons
ganchos 24 gyranda em eixos horizontaes
adaptados a essas peças e pinos 23 em esses
ganchos, prendem nas traves do findo do
elemento adjacente. Estes pinos trazem na
ponta roscada porca de orelha 26 que se
aperta bem sobro O gancho. Si a porca 26
alargar, devido aos choques, o gancho 6
ainda impedAo de sahir do pino por meio
de uma p3quena saliencia 27 na ponta. que
prende no bordo da porca.

Para se evitar que estos ganchos se fe-
chem quando não é preciso, o olhai 28 que
conjunctamente com o pino 20 os retem no

seu loear, tem interiormente uma mola em
helice que se cofia no eixo em que gyra o
gancho. Esta mola força o gancho contra a
trave 5, de moio que elle fica soguro seja
qual for a posição da peça. E para que o
gancho não desça ab tis() da posição hori-
zontal, está aparaSuzado na peça, de trava-
mento um pino de retençlo.

03 ganchos 24 estão collocados na parte
externa das traves 5, de modo que estão a
mão. Tanto sobro os pinos em que gyram,
com) nos pinos em que se prendem, exerce-se
um grande esforço de traição, especial-
meato quando as correntes 38 da plataforma
L (a que nos referimos abaixo) estão seguras
nelles e para evitar que por este motivo
se que5rem ou sahiam das traves, são estes
reforçados pelo dispositivo 31, e assim a
tracção transmitte-se em parto a um pino
horizontal colocado mais para traz. O dis-
positivo 31 tambem passa em volta da
trave, de modo que tambem esta fica refor-
çada contra o esforço produzido pelas cor-
rentes 38 no sentido vertical. As traves do
fuado são tambem reforçadas por colares
32 forçados ao rubro nas suas cabeças.

Para agrupai os elementos E no sentido
longitulind ha apenas forragens O na parte
superior, e que não são da mesma natureza
que os acima descriptos, com pinos horizon-
taes 18 e oth co( 19, só o methodo de os se-
gurar é diferente. Perto tios pinos 18 ou
dos olhaes 19 tenm estas ferragens dons
braços 33, perpendiculares ao comprimento,
formando uma cruz. ("e braços ficam na da
rocio das traves exteraas e, e estão nellas
embutidas. Estas ferragens estão seguras
em parte por cintas aparafusadas 34 que
atravessam os bravos 33 e as traves 8 e pas-
sam em volta da cabeça da caixa comprida
1; e, em parte. por una pnqueno parafuso 35
que atravessa a trave 8; em parte por um
parafuso 33 que fixa a extremidade a extras
midade interna do gonzo á trave intermedia
mais proxima da peça principal. Para, que
as cintas delgadas 34 não estraguem as
caixas são estas protegidas por urna chapa
de ressua,rda nos togares em que elas
passam.

A passagens da margem para, a ponte é
facultada por meio de uma plataforma espe-
cial L, (figs. 9 10). A plataforma tem di-
men,ões correspondentes á do elemento E já
descripto. Consisto em duas traves princ:-
paes 4, duas externas 8 e as intermedias 7,
com as mesmas dimensões das do elemento E.
Todas elas assentam sobre duas longarinas
de ferro 37, do cerca de dons metros do
comprimeato, e supportam as taboas de
soalho 2, sem taboa lateral do resguardo. A
plataforma tem tanto (103 lados como no
topo, para juntai-a a outros elementos, fer-
ragens semelhantes ás °lacas que servem
para anato fo fim ia descripto, mas cada
ferragem de juncção lateral é forj ida em
uma só peça com a ferragem do topo, no
mesmo angulo ; o assim além do servir ao
fim principal, reforçam tambem a plata-
foema. Estas ferragens estão fixadas nas
travas e nas 'ougarei-is inferiores par meio
de parafusos O colares. A plataforma L en-
gata num dos topos mm o ele nato E que
fia mais proximo da margem, einquanto
que do outro lado assenta sobre esta.

Niponto regular (fig. 2) é importante
ass.,gurar passagem não interrompida, de
modo que o extremo da ponte 11bli se abaixe
quando venha um corpo pesado sobra ella
(oomo por exemplo, quando um cavalo
entra na ponte). Este abaixamento occorrerá
quando a plantaforma estiver ligada ao
elemento E mais proximo da terra tão S3-
mente pelos gonzos O. Evita por meio do
dous cabos ou corrente 38.

Pado ser formada por um cabo do aço com
argola 39 em uma das poutas, e tendo na

outra poata urna corrente 40 com um pino
terminal.

As correntes 38 estão colocadas do moda
tal que seus estropos 39 possam S3 introduzir
nas porcas de oihaes 23 dos pinos 25 que
servem para prender os gancho; 24 n/
parte inferior do elemen .o E, quando se
agrupam dous destes elementos. Quando a
plataforma L está agrupada ao elemento
E um dos elos da corrente 40 é enatado na
longarina 37 da plataforma, segundo O
comprimento que for necessario.

Na montagem da ponte pôde-se empregar,
com vantagem o instrumento que se vê,
fig. 13. Serva do alavanca, martello, chave
de porcas e de parafusos, não faz, entre-
tanto, parto desta invenção. Este instru-
mento, peças de sebresalenta e semelhantes
podem ser guardadas em urna caixa tal Como
mostram as flgs. 14 o 15, em elevaçio,
secção parcial e transversal. Esta caixa de
ferramenta é construida de modo a pada'
ser desarmada, servindo as suas seis faces
para a constracção de pontes sobre alaga-
diços e semelhantes.

A fama do elemento E aqui descripto, da
plataforma L, a ca ixa de ferramenta o seu
contendo teem poso tal que permitte
transporte em unia só viatura de sete a dez
destts elementos, duas plat tfórmas e um:1
caixa do ferramenta, quatro grandes pran-
chas (cerca do quatro metros) as espias, an-
coras e semelliant -s que forem preciso. Con-
tém, portanto, a viatura to li.' necessario
para a construcção do po(à0 Autuante ou
das pontes que vamos descreiTer :

a) Ponte ligeira do 19-30 metros de com-
primento (fig. 1).

Esta bonte é formada pelos cianatos E
ligados no sentido longitudinal, isso é, fican-
do o seu comprimento no sentido do com-
primento da ponte. A sua formação é muito
simples, porque cons:ste apenas em juntar
na margem os cementas um aos outros, e
impallil-os gradualmente para a agua. As
pl ttaformas de comnann:ca,ção com a terra,
se for neee.ssario economizar material, po-
de si ser intorca:adas na poate formando
parte (1 tquella, de moio que haja, entre
duas plataformas, 3-4 elementos, A p . is-
sagem para a margem pule etfectuar-.:(3
pelas paanchas extra transportadas na via-
tura. A estabilidade e capacidade de trans-
poete são naturalmente diminuidas por este
modo, mas são ainda sa(ficiaates para unia
ponte para peões ou infantaria. Pólo ser
armada em dous á tres minutos incluindo o
tempo ons descarregar as viaturas.

1,) Ponte mais forte (ponto regular) da,
por exemplo, 10 metros de comprimento
(fig. 2).

Esta ponte é cons'xiiida com os elemen-
E agrupados transversalmente, isto é, em
sentido perpondicalar á ponto.

Vae-se formando a ponto juntando-se a
estes elementos ires elementos, são em
regra agrunado; simultaneamente, o que
pode-se facilmente faz ir, visto que estão
agcupados ao; tres na viatura.

Para facilitar o lanç imanto da ponte
forma-se um plano inclinado com duas pran-
chas da m ar-gem á agua.

Meditada a ligaçÃo dos elementos im-
pele-se gradualmente a ponto sobre o pl uno
inclinado, o quando chega á ag ta forma s!
a ligação rigida gradualmente com os
ganchos 24 sobre as traves 5 engatadas 120s
pinos 25 sobra peças identicas do elemento
adjacente ; o aportando se as pire is 26.

Levantam-se as taboas de resguardo 10
e firmam-se com as taramelas 12.

Concluo-se a ponte com a juneção da pla-
taforma L.

Bastam cinco minutos para se armar
uma ponte deste genero.

E' bastante forte para servir para a pas-
sagem do tropas montadas, o artilharia
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porcas de orelhas aparafusadas na cabeçá,
dos pinos

14, Em unia ponte fluetuante, uma pia,:
taforma, de eommunicação com a terra,
comprehendendo um aasoallio, traves ou
pe,ots de travamento do mesmo, duas lon-
garinas de ferro supportando as traves,
dispositivos collocados ni s lados para jun-
tar a plataforma ao topo de um ciumento
de ponte e meios flexivois tendo um olhai
na ponta para segurar a extremidado da,
plat Lforma, em contacto com a margem,
ao fundo do referido elemento

15, O material para a construcção (13.
ponte.

Tudo como substancialmente descripto.
Rio de Janeiro, 3 de Junho do 1907.—Como

procuradores, Julc;Gérautl, Leder". ‘Sz. C.
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ANNUNCIOS

Co mpa,alkla 'Est r ada delrerrO
São Paulo.lt iole4rande

São convidados os Srs. accionistas a se
reunirem nesta cidade, em assemblaa ge-
ral, que se realiz irá na sada social da
coninanhia, 'á Avenida Ceatral n. 53, no
dia 29 do corrente, ás 2 horas da tarde,
para tratar de medidas concernentes á con-
strucção da linha e autorização para as
operações financeiras qu: st; fizerem IleeJS-
sanas.

Rio do Janeiro, 20 de agosto de 1007.—
A directoria.

Companlxia Commereio
e Navegação
ASSE3IDLÚA GERAL

São convocados os accionistas da Com-
panhia Commercio e Naveg içã.o para a as-
sembléa geral ordinaria, que se deverá reaa
lizar no dia 29 de agosto proximo, á 1 horft
da tarde, na Oh da comp tnhia, á Avenidti
Central n. 37, para leitura do relatorio
prestação de contas rol divas ao anuo social
que terminou em 30 de junho ultimo, bera
como para eleição dos membros do conselho
fiscal a servirem no presente exercido.

Ficam á disposição dos Srs. accionistaa
todos os documentos exigidos pelo art. 14
e seus numeros do decreto n. 431, do 4 46
julho de 1891.

Rio do Janeiro. 20 de julho do 10i7. —
O presidente, Rodolphe Purquim Lakineyer.

Companhia do Se ...m..09 Ma-
i-Ulmos e Terre %dres Con-
fiança

3, RUA GENERAL CÂMARA, 3

São convidados os Srs. accionistas a se
reunirem em as,sembléa geral ordinaria,
no escriptorio da companhia, no dia 4 do
setembro proximo, á t micra da tarde, afim
do assistirem á leitura do relatorio
directoria com o parecer do conselho fis.
cal, o bom assim deliberarem sobro as G on-
tas apresentalas á sua apreciação, relati-
vas ao ultimo atino social fino° a 3n do
junho proximo passado, nrocodendo em se•
guida á eleção de dum directores, cone 14,0
fiscal o supplontes.

Rio do Janeiro, 13 do agosto de 1007.-
A, directoria.	 (•
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desatrelada, que tem portanto do ser em-
puraida sobre a ponto nol is (pop 4g.

c) Uma ponto mais forte, (dupla ponto).
Fig. 3.

Esta Ponto é formada por duas pontes
regulares parallelas de modo a formar uma
só p.inte.

Isto se effectua por meio de grampos
colfocados praviamente em varios togares,
e tendo um pino em uma p oita e na outra
um olhai, do maneira a poder engatar em
uni dos olhaes 19 e em um dos espigões 13
ém lad,s °prosais d Ls duas pontos.

E por ser Liillicil manter o mesmo inter-
vallo em todas as partes da po do o com-
primento dast . grampo podo augmentaa ou
liminuir por meio de uma junta no meio,
que quando um grama° está no seu logar,
se torna nrme nor meio de urna porca que
3parafusa á mão.

Depois de collocar estes grampos nos seus
togares, do duas em duas juntas (ou de
Ires em tres) entro dous elementos E se
Ntra,vessa de cutelo una prancha para re-
forçar a ponte. A prancha firma se em
baixo sobre as traves no fundo, em quanto
ue na parte superior cs . ão apertadas
or meio 'de pequenas cunhas de madeira
ontra os dispositivos de juncção dos ele-/

mentos.
As duas pontes e stão em conaexão rigida

formando assim uma unica ponto. Esta
ponte Nd° ser atravessada por carretas
lo artilharia puxadas por animaes.

Para a construeçao de pontes duplas será
pm regra necessario haver var as via-
turas carregadas do modo já mencionado,
visto . que a carga de uma -ó voi,tura
basta apenas para uma ponte singela muito
curta.

Com as cargas de varias viaturas podem-
se naturalmente construir poli. es para
infantaria mais compridas ou pontes /lu-
ctua ites regulares. Para lanç ir ancoras
ou transportar cabos pá te-se construir
uma embarcação firmada por um ou dons
elemPntos, s gund i a força da corrente ou
do vento o a extensão da agua, e movida
a remos por um ou dons homens. Cada um
dos eloment is pôde para este effoito Sor
provido de toleteiras fixadas em um suta
por o especial aparafusado no assoalho
(fig. 13).

Para pontes sobre banhados ou seme-
lhante, pôde este material ser applieado
com grande vantagem. As plataformas L
podem ser intercaladas entre os elementos E
sem proluizo da estabilidade. Para estas
pontes, alota dos elementos E e das plata-
formas L, pôde er appl cada outra parto do
mateewl transp irtado na viatura, como, por
exemplo, as parodes da caixa do ferramen-
tas, as pranchas e semelhantes. Dever-se-ha
notar que tainbom o material descripto se
adapta perfeitamente para formar pontes
sobro agua congelada.

Como ja se observou, o material aqui de-
scripto espoai tio tdamente é simplesmente
uma fôrma de construcção dos meios amare-
gados na construcção de pontes fluctuantes,
segundo o systeina c, mprehendido na minha
invençã,o, sendo po,siveis muitas outras
farmas de construcção. A caracteristica prin-
cip L1 da invenção é o emproa() do elementos
iguaes de supoorte E, constitaiwto cada um
deites uma secção completa de ponte flue/u(inte,
e que podem se; ligados uns aos outros por
meio de engat tm into de gonzos ou ganchos.

Finalmente, reclamo os bonefleios da Con-
venção Internacional (promulgada pel )8 de-
cr aos os. 9.233. de 28 de junho de 1884 e
984, de 9 de jani iro do 1903), visto ter sido o
mesmo pedido G e privilegio depusitado na
Ropartiçao ()tildai da Dinamarca, em 20 do
abril de 1908.	 .

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
aqi	 ?actores constitutivos da invenção ;

• 1 0, uma ponte fluctuante, leve, transpor-
tava', compruhendendo unia phrarida,de de
elementos iguaes, cada um dos quaes con-
stitue do por si uma secção de ponte fluetu-
anto com so Libo adequado, completa, indo-
pendente e de facil transporto

2a uma ponto fluctuante, levo, transpor-
tava!, ,comprehendendo zuna plura .idade de
elementos iguais, cada um dos quaes con-
stituo do per si uma sução do ponte flutu-
ante, com soalho adequado, completa, inde-
pendente e do faeil transporto, e plataformas
de communicação com a terra juntas nos
extremos da estru 'tora

30 , em uma ponte li ictuante, um elemento
coMpreliP11 , lendi ama ou mais caixas estan-
qu 's de fluctuaçãa e um soa .lio supportado
por estas ;

40 , em tuna ponto fluctuante, um elemento
comprehendendo unia ou mais etix is estan
ques de fluctliaçãa e um soalho por estas sup-
portado, o dispositivos de ligação collocados
em cada Mn dos dous lados oppostos do
elemento, abadadas para agrupar c.ta ul-
timo tanto no sentido transvec:sal como lon-
gitudinal com outro elemento igual;

5°, em uma ponte fluctuante, um elemento
comprehenilendo ditas caixas estanques do
fiuetuação la,teraea o dtz is caixas est triques
de flutuação terininaes alojadas entre os
topos daquellas, o um soaiho supportado
pelas reter das caixas

60 , em tuna ponte flu ;tuante, um elemento
comprehendendo um soalho rectangular ti-
aado em peças de traves ou travarnento
ligando conjunctamente quatro caixas e4an-
qtleS, cada uma delias coltoco,da em cada
canto do referido soalho ;

70 , em uma ponto Iluctuante, um elemento
compreliendendo caixas estanqius de flutua-
ção. tr. tves te Insvorates superiores em que
se emmallietam as caixas, traves transver-
saes inferiores ligadas por meio de p ira fii-
sos ás suporiorea o um soalho supportado
pelas caixas ligadas pelas traves

8°, em uma ponto fluotuante, um elemento
comproliandendo uma ou mais caixas astan-
quos do iluctataçã.o, internamento reforça-
das com pecas que vão de lado a lado, o um
soalho supp irtailo pelas caixas

9', em uma ponte fluctuanto, um elemento
comprolie,ndendo um ou mais compartimen-
tos estanques, e 1111) soalho suppartado por
estes

10, em unia ponto fluctunto, um elemento
comdreli :lidando uma ou mais caixas estan-
qiuis de flutuação, uni soalho supportado
por estas apresontimilo uma parte central o
taboas transversaos montadas cm charnei-
ras, e meios para sustentar estas taboas do
uutemo quando levantadas

11,em tinia ponte lluctuante, um elemento
comp Vieldendo unia ou mais caixas e,tan-
ques do fiuetitação, um soalho supportado
por estas, dispositivos do ligação collocados
substancialmente ao nivel do soalho, o dis-
positivos de ligação in lopundentes collocados
na parte mais baia 1, da eS;rnetnra

12, Em uma ponte flutuante, um ele-
mento comprehendendo uma ou mais cai-
xas estanques de flutuação, um soalho sup-
portado por estas, o dispositivos para ligar
o elemento a outro aguai, consistindo em
dois espigões collocados em dois lados do
elemento, e dois olhares nos lados oppos-
tos e adaptados para receber os espigões do
um seguad clemente

13, Em uma ponte fluctuante, um ele-
mento como prehendeudo uma ou mais cai-
xas estanque do fluctuação, um soalho sup-
portado por estas, o dispositivos para ligar,
o elemento com outro clemente egual, con-
sistindo em ganchos girando em eixos em
um dos lados do elemento, e pinos no outro
lado adaptados para serem agarrados pelos
ganchos eguaes do um segundo elemento, e
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Acham-se á venda, na thesouraria desta Repartição, as seguintes obras:

Accordãos do Supre-
,• mo Tribunal Federal

de 1895 	
Idem idem de 1893. , 	
Idem idem de 1897 	
Idem idem do 1E98... á
Idem idem de 1899 	
Idem idem do 1900........

_Apontamentos para o Dia-
cionario Geagraphico do Brazil,
polo Dr. Alfrelo Moreira Pinto,
contendo a descripção do todas
as cidades, villa.s, °Meios, etc.,
tros grossos volumes

As minas do Rrazil o
sua Legislação, pelo
Dr. J. Pandid Calogeras, 1 0 vo-
lume 	

J
dem

' 
2° volume 	

Idem, 3° volume 	

poletim de concessiies o privi-
logios 	

13oletim da Proprie-
dade Industrial, (Publi-
cação mensal) cada Pasciculo..

phorographia da pro-
• vinoia. do Ceará, por

Jos3 Pompeu do A. Cavalcanti.

tiodi,t-ro Penal da Re-
' publica dos nista dos

Unidos do Brazil, con-
'Versão das penas, fiança, pra-

, &cripefio, systema penitenciaria,
eollulas, etc., pôr um Magis-
trado mineiro 	

TOonsolid ação das Leia
das AI Pandegas e Me-
sas do Rendas... 	

Constituição e Leis
Organicas da Repu-
blica 	

Carta Geogra.phica de
Matto Grosso, por Fran-
cisco Antonio Pimenta Bueno...

Carta G e og•raphi ca da
Republica, pelo Dr. Cro-
ckatt do Sá, 	

Cartas jesuiticas,
padr.) Manoel da Nobrega (1549
á 1560), de Valia Cabral ....

barta, Geral da Pro-
vinda do Maranhão,

t/ocligo das Relações
Exteriores (2 vols.) 	

Condições de admis-
são no G ymnasio Na-
cional 	

Consolidação das Leis
da -Justiça Federal

Consolidação das Leis
referentes á. organização muni-
cipal do District° Federal. .....

Constituição moral o
deveres do cidadão...

Constituição da Repu-
blica do Rrazil 	

Consultas do Conselho
do Estado, secção de Fa-
zendo, tomo 2° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 3° 	

Consultas do Conselho
do Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 4° 	

Consul tas cio Conse".\o
cio Estado, secção de 1-
zoada, tomo 5° 	 	 7.

Consultas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 60 ... .........

Consul tas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 70 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 8°......

Consultas do Conselho
de _Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 0°... 	  ..

Consultas do Conselho
do Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 10 0 ..	 ......	 .

Consultas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 11° 	 .

Consultas do Conselho
do Estado, socção do Fa-
zenda, tomo 120 .. .	 ......

Consultas do Conselho
do Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 13°...	 . . .

Consultas do Conselho
de _Estado, Negocios Eccld-
siasticos, tomo 1°.........

Consultas do Conselho
do Estado, Negocios Eccl&-
slastico3, tomo 2..

Consultas do Conselho
cio Estado, Negociai Eccle-
siasticos, tomo 3° 	

	

Decisões do Governo Provi 	
sono (1° o 2° faseiculos) 	

Decisões do Governo Proviso-
rio (30 e ultimo fasciculo) 	

Decisões do Governo Proviso-
rio (Additamontos) 	

Decisões de 1891

Decisiões de 1892

Decisões de 1893

Decisões de 1894

Decisões do 1893.... ef.Jol
Decisões de 1896... . .
Decisões de 1897.. . •
Decisões do 1898.--
Decisões do 1899......
Decisões de 1900 —N...

Decisões do 1901. 

	

Decisões de 192 	 ..#

	

Decisões do 1903 	

Decretos do Governo Provi-
sono, novembro o dezembro de
1889

Decretos do Governo Provi-
sono, janeiro do 1890 ..

Decretos do Governo Provi-
sono, fevereiro de 1890.....

Decretos do Governo Provi-
surjo, março do 1890.... .

Decretos do Governo Provi-
soda abril do 1890.. ......

Decretos do Governo Provi-
sono, maio do 1890 	

Decretos do Governo Provi.-
sono, junho de 1890 ......

Decretos do Governo Provia
sono, julho de 1890 	

Decretos do Governo Provi-
sono, agosto de 1890. .. 	

Decretos do Governo Provi-
sono, setembro de 1890 	

Decretos do Governo Provi-
sorio, outubro do 189J 	

	

Decretos do Governo Provi 	
sono, noyeznbro do 1890 	

2$500
4$000
6$000
8$000
9$000
9$000

20$000

6$000
6$000
6$000

3$000

1$500

1$000

3$000

6$000

5$000

12$00

10$000

4000

2$000

4000

$200

5$000

$500

8$000

1$000

2$000

2$000

2$000

2$000

2$000

2$000

1$500

1$500

5$000

4$000

2$000

1000

2$000

3$000

2$000

3$000

2$000
n

1$300

4$500

4$000
2$500

4$000

3$000

3$000

3$000
2¡000
3$30O

3$000

3$000

3$000

400

3$000

2$000

1$000

4000

4 A00

2$000

2$000

3$000

2,;000

$$000

4$000



4000
Instrueções para	 o
alistamento de elei-

Leis de 1822 	

tores na 1C epublion — Leis de 1823 	   2$000
Decreto n. 5.391,	 de	 12 de de-

2$10O zembro de 1031 	 $500 Leis de 182 	 2$000

Indico alphabetico da legisla- Leis de 1825 	 2.c00
2$000 ção, 1871 a 1873 	 53000

Leis de 1P,3 	  	 1 • e • 1,500
In covil' 11 ÇõOS C fragmenio3

historicos 	 1$000 Leis do 1827 	   2$000

$100 lastrueções para 'colleeo- Leis de 1823. 	  4.......s. 23000
rias l'ederaes 	 4000

Leis de 1820 3$000Instriteções nara exanrs
1$'00 pare fiados 	 1$030 Leis de 1830 $20e

Instrueções para	 Policia Leis de 1831-2 volumes.	 • • 3200
Federal.	 .	 . 54003 Leis de 183') 	 9000

Lei ..n. 221-Justiça	 Federal... $500 Leis de k33 ....	 . .	 •Lei n. 926-(eleitoral) de 7 do
dezembro de 1893 	 $100 eis de	 1831.	 .	 ...... 300

15$000
Lei n. 993-Direitos autoraeg 	 $300 Leis de 1835, 2 volumes 	 ,000

Lei n. 623-Amplia a acção pe- Leis de 1836 	
nal 	 $300

6$000 Leis de 1837....	 •	 • • •	 .Lei n. 1.269- Legislação elei-
toral 	 $500 Leis de 1838 	 2$30

Lei do Orça mento-18 89- * .... $500 Leis de 1839 	 	 .	 •• 400
$500

33000

Lei do Orçarnento-18'P., 	
Lei do Oiçamebto-/893 	

$500

$500

Leis de 1810 	

nob4 de 1841 	 I •

)06

1$90
Loi do Orçamento-1895 	 $500 Lei'. de 1812 	 3$50é

1$000
Lei do Orçamnto-1S97 	

Lei do Orçainentc-1898 	

13000

1$200

Leis de 1813 	

Leis de 1811 	

2$50",

23.800

Lei do Orçamento-18( 	 1$(130 Leis de 1815 	   23300
$E0

11.ei do Orçamento-1901 	 1$500 Leis de 18113 	  2$600

Lei do O rcn mento-1902 	 1$000 Leis de 181-	 2$600

5$000 Lei do Orçamento-1903 	 13000 Leis de 1813 	  1$800

Lei do Orçamento-10(9. 	 1$000	 Leis do 1849 	  2100

Lei do °nitri-unto-1905	 100	 Leis de 1i-52, 2	 volumes.. 5$200

13000 Lei do Ore:oro • to-Wal 	 l000	 Leis de 1853, 2	 volumes..	 • i• 4$6,.0

Lei do Or.:: Leis de 1851' 	  	  • ..1$50Q 5$100

...eis do 1855 	  ckv-0Lei do Casamento Civil e reca-
3$000 pitulação em ordem alphabetica

por At. André da [tocha 	 2$000
Leis de 18n6 	

do 1857, 2	 volumes....

5$3)0

5'600
Lei de fallen(Áits 	 1300) Leis de P•58, 2 volumes 	 C$3oo
Lei do falleneias-comparada.. 1$500 Leis do 185), 2 volumes.— 5$5(J0
Lei da uganização municipal. $500 Leis de 1830, 3 volumes....,. 10$000
Lei das Sociedades Anonymas o

Ilypothecarias , 	 1$00J
Leis de 1811, 2 volumes 	 5$500

5$00
o Lei Torreas 	 .(7.500

Leis do l82, 2 volumes... . 53500

Leis de 18)3, 2 volumes.. 5$600Leis de 1808 a 1800 23500 Leis do 1864, 2 volumes.. .. 53500

2$000

Leis de 1810 a	 1811 	

Leis de 1812 a 1815 	

2500

2$000
Leis do 1864, additamento.,

Leis de 1835,	 2 volumes.....
$500

73500
Leis de 1816 a 1817 	 2$030 Leis de 1F6, 2 volumes 	 7$300

153000 Leis do 1818 a 1819 	 2$000 Leis de 1837, 2 volumes 	 6$000

Leis de 1820	 2$000 Leis de 1868, 2 volumes.....: 6$000

1$000 Leis de 1821.. 	 23000 Leis de 1869 	 ... 4.•••• 6$000

Decretos do Governo Provi-
sono, dezembro de 1891 	

/Decretos cdo Governa Provi-
sorio, janeiro de 1891 	

Decretos do Governo Provi-
sono, fevereiro de 1891 	

Decreto n.
tora varias disposições da Con-
solidação das Leis das Aliando-

-	 ga-

Diecionario dos ver-
bos irregulares, por C.
do R 	

Diecionario 1Tihl i o-
grraphieo 13ra zileiro,
contendo noticia das obras e as
biographias de todos os escri-

tores brazileiros, pelo Dr. Au-
gusto Victorino Alves Sacra-
mento Blake, 7 grs. vols. in 80

Dieeionario Gieogra-
• phieo das Minas do

Etrazil, pelo Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	

nitsboço Ilio rneapl ieo
.A_bralitio"Lineo1n,

..raducção do capitão de fra-
gata Orozimbo Moniz Barreto 	

Eseripturação M e r-
' cantil 	
Wacturasl-Constilarec:

1- (Dec. 1.103, do 21 de novembro
de 1903) 	

prormulario do Pro-
cesso Criminal Mili-
tar 	

"rabulas de 1,.ft
i. taine, vertidas e annotadas

pelo barão de Paranapiacaba,
2 grossos volumes em 80-	

G onera et Species Orchi-
' dearum Novarum quas col-

legit, descripsit et iconibus illus-
travit • r. Barbosa Rodrigues,
2° volume. 	

nistoria dos trem gran-
des capitães da, anti-

(Annibal, Cegar o
Alexandre), pelo Dr. cesa r zama

nistoria Vinaneeira eOrçamentaria, ao Int-perlo do larazil, de de
L sua fundação, precedida do

alguns apontamentos acerca da
sua independencia, pelo Dr.
Liberato de castro Carreira, 1
grosso volume de 706 pags.
em 80 	

llTugonianas - Poesia- de
Victor Hug°, traduzidas por
poetas brazi/eiros, precodidas
da biographia do mestre, por
Mudo Teixeira 	

tIydrographie du
Iittut Sion-Francisco,
por Eram. Liais 	

Instrueções para o serviço
de prophylaxia especifica da fe-
bre amarella 	  



Leis de 1898 (2 o'umes)..••• •

Leis de 1899 (2 volumes)..., 	

Leis do 1930 (2 volumo3)..-tJ

Leis do 1901 (2 volumes)...

Leis de 1902 (2 volumes) 	

Leis de 1903 	  ••••

Leis de 1904

Leis do 1905 	 ,• 	

Lei do Orçamento da
Llespoza para 1906, lei
n. 1.453, de 30 de dezembro
1905 	

Leis usuaes da Repu-
blica dos Estados
Unidos do Brazil, p0-
los Drs. Tarquinio de Souza,
lente cathedratico da Escola N4:.
val e da Faculdade Livro do
Sciencias Juridicas o Sociaes
Rio do Janeiro, o Caetano Mon.
tenogro, juiz do Tribunal Civil
o Criminal do Districto Federal,
1 grosso volumo do 992 pags 	

1..icções do Physica,
professadas no Lyceu do Artes b
Orlicics. por Francisco Xavie...
de Oliveira Menezes..

Lei e Regulamento so-
bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica da
União o do District° Federal, de.
eretos as. 1.04, do 26 de
agosto de 1003, e 4.956, do 9 do
Setembro de 1903 	

Lei o Regulamento da
Re for mallypotheca.
ria. . 	

Manual do F1'Anpre-
gado de Fazenda
(Tomo 10) 	

Manual do Empré-
gado de Fazenda
(Tomo 20) 	

Manual cio
gado  do
(Torno 3°) 	

Manual do
gado de
(Tomo 41., 	

Manual do
gado de
(Tomo 5°) 	

Man u al do Empre-
gado do Fazenda
(Tomo Go) 	

Manual do Empre-
gado ao Fazenda
(Tomo 7°) 	

Manual do Empre-
gado do Fazenda
(Tomo 8°) 	

Mann a, 1 do E.,enpre-
gado de Fazenda
(Tomo 9°) 	

Manual do Em pre-
g acto do Fazenda
(Tomo 10°) 	

Ma n a ai do Empre-
ga do do Fazenda
(Tomo 11°) 	

Manual do _Empre-
gado do Fazenda
(Tomo 12,) 	

Manual do " Empre-
gado do Ira weadrib
(Tomo 13") 	

Manual do "Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 14°) 	

XL a n ia ai do Empre-
g ado do Fazenda
(Tomo 15°) 	 •

Man tz a 1 do Empre-
gado do Fazenda
(Tomo 16°) 	

Manual do Empre-
gado do Fazenda
(Tomo 17°) 	 	 ..

Manual do Empre-
gado do Fazenda
(Tomo 18°) 	

Man u a 1 do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 19°) 	

Manual de
gado do
(Tomo 20°) 	

Manual do
gado do
(Tomo 210) 	

Em pr e
Fazenda

Em pra-
Fazenda

inpres-
Fazenda

Empre-
Vazoncla

Empro-
Fazenda

Manual do
gado do
(Tomo 22') 	

Unipre-
Fazenda

Leis do 1870 	  	 7 $500

Leis de 1873, 4 volunies 	 9.$500

Leis de 1874, 3 volumes.. • • • • 9$100

Leis de 1875, 3 volumes 	 9$500

Leis de 1870, 3 volumes	 10$000

Leis do 1877, 3 volumes 	 ;$300

Leis de 1878, 2 volumes 	 8000
Leis de 1879, 2 volumw 	 4000

Leis de 1880, 2 7$000

Leis de 1881, 3 vo1ume3. • • . • 10$000

Leis de 1832, 3 volumes 12$000

Leis de 1883, 3 volumes 	 10$000

Leis de l81,• 2 volumes A$000

Leis do 1883, 2 volumes	 - •	 6$000

Leis de 1880, 2 volumes 	 6$00a

Leis de 1887, 2 volumes G$C00

Leis de 188, 3 volumes 	 •. 8$000

Leis de 1889, 3 volumes 	 8$000

Leis do 1891, 2 volumes 	 11$000

Leis do 1892 	 12$000

Leis de 1833 	 8$300

Leis do 1894, 2 volumes 	 12$000

Leis do 1893 	 8$000

Leis do 1896 	  8$500

Leis de 1897 	 • io$noo

1%000

14$000

12$000

14$000

12$000

10$0..0

13$600

15$200

1$000

1)9

1$003

$500

19
	

• • • I

Manual ao Empre-
3$000
	

(Tomo 23°) 	 	 2$4.
gado de Fazenda

Manual do Empre-
(Tomo 24°) 	 	 '3$0*
gado  do Fazenda

2$400

•M anual  do Empre-
g. a cl o do Fazenda3$0.0)	 (Tomo 2.3°) 	 • .	 2$0frO

Mappa, tonographico
do Espirito Santo—. 2$0902$500

Marcas do fabrica O
do commereio— Lei • nú-
mero 1.233, do 24 do sete nbro

2$5113 do 1001—Modifica o decreto nu-
mero 8.343,de 14 do outubro dg
1887—Decreto n. 5.424,do 10 de
janeiro de 1905—Aprova o re-3$000	
gulamento para a execução da
lei n. 1.236, do 24 do setembro	 •
do 1001,sobre marcas de fabrica
e de commercio 	3$000

	

Modelos de balanço 	 - 4$000

3$000 Noticia Hiátorica dossel' 	
viços, instituições o estiboloci-
mentos do Ministerio da Justiça
e Negocios Interiores 	 	 6$009 .

3$000

	

Organização judicia:	
comprebendendo os" de-

cretos n. 2.464, de 7 do feve-
a000	 reiro do 1897 e ri. 2.579, do 16

de agosto do 1897 	

Ordenança dos toques3$000 do corneta o clarim,
po!o coronel Moreira Coar....

Orçamento da receita3;000 e despe," para 1o08
—Leis 118. 1.313o 1.310, de 30
e 31 de dezembro do 1904, que
orça a receita o fixa a despeza.4000	
da Republica para o exereicid
do 1905, e dá outras providelie
cias 	 •

3$000 Primeiras Lieçõos do
Cousas, do N. A. Calkin§
(da 401' edição americana), vá.=
são e adaptação pelo Dr. Rnt3$00 •	
Barbosa,1 grande volume em 8° 	 	 4107"?

Parecer do Senado)?4000 Ray Ha rbosa sobro
Codigo Civil Brazilelro, 1 graiuld
volume 	 	 6M‘90

3$000 Pacificação dos Krt	
ehamãs, .passado e presente
dos Krichariás, ethnog .aphla,
archeologia o geographia, do-3$000	
cumentos, voca.bulario, etc.,poi.‘
J. Barbosa Rodrigues 	 	 Isón.

3$000 Prosadores o Poetas
Latinos, pelo Dr. Cour
Zama 	 	 5$009

2$503 Projecto do Co (ligo
Civil Urazileiro (8 vo-
lumes) 	 	 20400

•2$500 Projecto do Co digo
Civil 1,3razileiro,proco-
dido do um projecto do lei pre-
liminar, apresentado pelo Dr 	4$000.	 Antonio Coelho Rodrigues 	 	 3000

Planta da Cidade de
S. Sobas tião. em . 1808J.: ; -10$0002$000

2000

20:

Isdt

I1P



Prograrnma do exame do
admissão no Gymnasio Nacional

ítegimento do eustas
Justiça local 	

_ 

Xlegi mento do custas
aa Justiça Federal 	

hegulamento dos arma-
L-zens geraes 	

tlegulamento para as cai-
xas economicas e montes de soe-
corro 	

Regulamento do cofre de
orpbãos 	

Regulamento das Compa-
nhias de Seguros 	

Ét egulamen to dos Corre-
' tores 	

•Regulamento sobre divi-
dendos do CornpanhiaR

Regulamento, para a con-
cessão d's is.tnção de direitos
do consumo e de expediente..

Regulamento da jun-
' ta Comanercial 	
Regulamento da Jus-
' tiça Civil Federal....

Regulamento Proces-
sual Cri liL i nal Militar

11,egu1amento sobre • ro-
'' tulos 	

Regulamento para o ser-
' viço das facturas consulares

(Dec. n. 3.732, de 7 de agosto
de 1900) 	

Regulamento das compa-
nhias ou sociedades anonyma:s.

negulamento do transmis-
são de propriedade 	

negulamen to para arreca-
dação do imposto do transporte
(novo) 	

negulamento da navega-
' ção do cabotagem 	

reculamento para a co-
brança do imitosto sobre venci.
Mentos 43 eubsidios 	 •

Jtpliea clo Senad or
Ita g y Ilarbosta sobre as
defesas da rodaução do Pt.o:ecto
do Codi.to Civil, da Camara dos
Deputados 	 	 7$000

Ite ror ma Judiciaria,
do District° Vedei-til
—Lei o. 1.3&t, de 0 de janeiro
de 1905 — Re )rga,niza a justiça
loaal do Districto Federal—e
Decreto n. 5.433, de 16 de ja-
neiro de 1005—Manda observar
as dispasições provisorias para
a execução da lei n. 1.338,de 9
de j

1 -te"ail a mento proces-
sual da J tas( it:a. Salti-
taria, decreto n. 5.2.24, 0e30
de inalo do 1001 	

llegulaanen tos para os
Institutos Militares
de Ensino, a pp ro vad os
pelo decreto n. 5.698, de 2 do
outubro de 1905 	

Regulamento Sanita-
rio, decreto n. 1.151, de 5 de
janeiro de 1004.	 	

e g it 1 a In e 31 iodas
Companhias do Se-

uros,(locroto n.5.072, do 12,
de dezembro de 1903 	

1extt1amento da si T,o-
terias, de.:reto n. 5.107,de 9
de janeiro de 1O01 	

Reforma .1 udiciaria
da .11 ustiça -Local do
Districto Federal, de
1905 	

It e g ta 1 a In en to da
Junta Com.mercial,
decreto ri. 5.122, de 26 . de ja-
neiro de 1U04 	

Regulamento do sello,
ele 1900), decreto n. 3.534, de
22 de janeiro de 1900 	

Regulamentoento para
arrecadação o fisca-
lização dos impostos
de consumo 	 	

Ite,,-tiltianen to do in-dustri(is C) 1,VOLISSÕOS

(novo), decreto n. 5.142, de 27
de fevereiro de 104 	

Regulamento para o
consumo do agua, de-
creto n. 5.141, de 27 de feve-
reiro de 1904 	

Regulamento das Ca-
pitanias dos Portos,
decreto ri.-3.92ã, de 20 do feve-
reir0 de 1001. 	

R e — ttlament o de mar-
cas de fabric a, decreto
o. 1.236, de 24 do setembro de
1994 	

Reforma =Eleitoral —
Decreto n. 1.269, do 15 de no-
vembro de 1901, que reforma a
legislação eleitoral e dá, outras
provi,lencias 	

Recapitulação em ordem
alphabetica do decreto o. 181,
de 24 de janeiro de 1$90 (casa-
mento civil) e dos dentais que
se seguiram, acompanhada do
texto da legislação em vigor e
do um formulado annotado de
alguns actos relativos ao casa-
mento civil, por Manoel André
da Rocha 	

Ttepertorio •Turidieo
31 inei ro,consoliditção alplta-
'Jetica e chronologica de todas
as disposições sobre minas, com-
prehendendo a legislação antiga
e moderna de Portugal e do
Brazil, polo Dr. Francisco 'guia-
do Ferreira, 1 grande volume
em 8° 	

Relação dos cidaalãoe
que tomaram parte no Governo
do Brazil desde o anno de 1838
a 1889, por M. A. 	

Relatorio apresentado ao
Em. Sr. Ministro da Fazenda
sobre fiscalizaetiodas alfandegils,
por Leopoldo Leonel de Alencar.

Stenographia Interna-cional, por A. Pfeil . 	

Tari Cas das AlCando-
tgas 	 *

Taxa judiciaria do
District° Vederal,„,,

Trabalhos da Com-
issifíci, especi1

Senado sobro o Codigo Civil
(vol. 31 	

Vid111, atl 11arq,Le2s
1 1arbae ena (biographia),
por Antonio Augusto do Aguiar.
um grosso volumo do 974 pags.
em 8° 	 •
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As vendas superioras a 100$ teem o abati-
mento de 15 S'í
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